
9te.fe.tluta Q)11urüc:lpa(de. guatané.sta
MINAS GERAIS

L E I Nº 1115

AUTORIZA ASSINATURA DE CONV~NIO COM
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DE MINP,5 GCRAIS E D4 OUTRAS PROVIO~.!::!.
C I AS.

O Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a Câmara f1unicipal de Gu..§!-
ran~sia, aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executi-
vo Municipal, autorizado a assinar Con;ânio com o Departamento
de Estradas de Rodagem de Minas Gerais.

Art. 29- Fica ainda, autorizado a tomar as
providâncias Jurídicas, Orçamentárias, Financeiras e Contábeis I

relativas ao Convênio.
Art. 3Q- Revogadas as disposições em con='

trário esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia ,
000 08 do J;péf;o ~ 'lJ r

A;'V1D ~1v..

~- TrÓ LOPES f
(; to Municipal-

"""o~J::J!:.1.
-A~n:e F~:~~~ário-



g>t~f~llLLta QJTILLrüclpa( d~ gLLatan.,ÚlLa
MINAS GERAIS

L E I Nº 1116.-

'~AUTCRIZA REFORMA DE MOTOR DE VEfCULO!~

o Prefeito Municipal de Guar2n~sia.

Faço saber que a C~mara Municipal de Guer2n~sia
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Senhor Chefe do [xecutivo Muni
cipal autorizado a proceder a reforna do motor de perua Kombi,
at~ o limite de GE25.000,OD-{vinte e cinco mil cruzados novos}.

Art. 2º - Para atender as despesas decorrentes1

desta Lei, serao utilizados recursos do orçamento vigente.
Art. 3º - Revogadas as disposiç3ss em contr~rio

esta lei entrara en vigor na data de sua publicaç~o.
Pr,~f8itur2 iT.JG1Clj e I de G;i

, .
ne c i a ,

aos 08 da janeiro de 1990.-

J
'r: • O tú.I5#,' .
.I([,{/'(.< ~ fi

NP,RClS0 LOPES,

- refeito Municipal-



-------------~--------------------------------------------------_rr=----

9tefeLlL.Lta &rru.rüdpa( de gu.atan.é8La
MINAS GERAIS

L E I Nº 1117.-
'!CONCEDE ASCNO 5~LARIALtt

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a Cimara Municipal de Guar3n~sia
aprovou e eu, sanciono e promulgo a sEguinte Lei:

Art. 1º - Fica, o 5enllor Cl~efe do ExecLltivo Mu-
nicipal, autorizado a conceder um aumento de vencimsntcs aos fun-
cion~rios municipais, Ativas, Inativos e Pensionistas, inclusive'
Celetiste.s, de 15:~ (quinze por cento) sobre o ve nc í narrt o de dez2,l'l

bro/89, a tItulo de abas o salarial.

rao atendidas pelas verbas
Art. 2Q - As despesas decorrentes d2sta Lei, se

orçam8nt~rias, suplementa~as em
quinze por cento), atrav~s de maior arrecadaç~o prevista.

Art. 3º - Revogesdas as disposiç5es em contra-'
rio esta Lei entrari em vigor na data de sua publicaçio

Pr8feit~ra Munici a1 de Cu?r3n~sia,
08 de j:~~.I'O. 0'3 1/7 ..

/ . ~I-',j"q:.f?-c' 11:,?"V~'-K(tI-'Õ '

U
i. ,.n,,:....J. ..... ' •...'-'~'-;:)t

-PrBfeito Municipal-



9>te.fe.L[Uta.Q)l1urüdpa.[ de. qua.ta.né.8La.
MINAS GERAIS

L E I Nº 1118

AUTORIZA CUSTEAR DESPESAS COM
EQUIPE DE FUTEBOL DE SAL~O

O Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Gua
ranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Execu-
tivo Municipal, autorizado a custear as despesas com a equipe
de futebol de salãe de Guaranésia, no campeonato regional de
Fut-Sal, at~ o valor de NH2.000,00 ( Dois mil cruzados novos).

Art. 2Q - Para atender as despesas deco~
rentes desta lei serão utilizados recursos constantes do orç~
mento vigente.

Art. 32 - Revogadas as disposições em
contr~rio esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,
aos 08 de

j anyi-I'o;?dI O.
//

J{l!2CÜvO I :.r /NARCISO LOPES,
~refeito Municipal-

Ji~
-Assistente Fazendário-



9\<2.F<2.lluta.&11urüópa( d.<2.guataflBSla
MINAS GERAIS

L E I Nº 1119

AUTORIZA CONSTRUÇ~O DE PONTE

O Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Gu~
ran~sia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. aº - Fica, o Senhor Chefe do Executl
vo Municipal autorizado a construir uma ponte sobre ° Córrego'
do Brito, at; ° valor de N~30.000,OO (Trinta mil cruzados novos).

Art. 2º - Para atender as despesas decorre~
tes desta Lei, serao utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em CO~_I

trário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos lB de janey.o- de 1990.

rcteCb?N r p., .
.~RCISO LOP~

~EDGAR PAN ISS A,
- Agente Administrativo-



ryt~f~iluta, Q)11urücipa(d~ guatané.sia
MINAS GERAIS

L E NQ 1120.-

"AUTORIZA DOAÇ~O DE MATERIAL DE CCNTRU-
ç~o ~ CAPELA SrO JoITo BATISTA"

o Prefeito Municipal de Guar2n~sia.

Faço saber que a C~mara Municipal aprovou e eu,
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Mu-
nicipal, autorizado a doar à Capela são João Batista, materiais de
construçio, at~ o valor de ~5.COOtOO-{cinco mil cruzados novos).

Art. 29- Pare atender as despesas decorrentes t

da presente Lei, ser~o utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º- Revogadas as disposiç3es em contr~riot
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

~r8feitura Municipal de G1Jaranssia,

-Agente Administrativo-



------ ------------------------------

9t~f~ltUtcl QJT[urüdpa( d~ g.uatan.é.8ia
MINAS GERAIS

L E Nº 1121.-

"AUTORIZA DOAÇ~O DE MATE2IAL DE CCNTRU-
ç~O ~ SOCIEDADE GUARANESIANA DE Ar1PRRO
7', CRlíH,ÇA"

o Prefeito Municipal de Guar6n~sia.

Faço saber que a Municipal aprovou e eu,
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1~ - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Mu-
nicipal, autorizado a doar ~ Sociedade Guaran8siena de Amparo ~
Criança, materiais de construçio, at~ o valor de ~2.COO,OO-( Dois
mil cruzados novos).

Art. 2t - Para atender as despesas decorrentes'
da presente Lei, serão utilizados recursos do orçaffiento vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposiç5es em contririo
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guar3n~sia,
aos 18 ~8 janeiro de 1990.-



---"-----

0>tefdluta QJT[uniclpa(de guatanésia
MINAS GERAIS

L E I NQ 1122

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS
FUNCION~RIOS MUNICIPAIS"

O Prefeito Municipal de Guaranésaa.

Faço saber que a C~mara Municipal de Gu:'ran~sia,
aprovou e eu, san~iono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munl
cipal autorizado a majorar em 72%(setenta e dois por cento),'
os vencimentos dos Funcionários Públicos Municipais, Ativos,-
Inativos e Pensionistas, inclusive Celetistas, a partir de Dl
de janeiro de 1990.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei,serão
atendidas pelas verbas do Oeçamento em vigor, suplementadas em
72%(setenta e dois por cento), através de maior arrecadação
IIrevisi;a.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,'
esta Lei entrará em vigor na data de sua pufulicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

'0' 08 d, f,~'"~o.-

ARCISO LOPES,
Prefeito Municipal-

ED~
-Agente Administrativo-



Çj)t~f~Ltuta &T[urücLpa( c1~ guatan.éSLa
MINAS GERAIS

L E NQ 1123

" AUTORIZA REFORMA DA MaTONIVELADORA
HUBER W~RCO "

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de GuaraDásia,
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica o Senhor Chefe do Executivo Munici
paI, autorizado a proceder a reforma na Motoniveladora Huber I

Warco 10DN, até o valor de N~40.000,00-(quarenta mil cruzados-
novos) •

Art. 2º - Para atender as despesas decorrentes
da presente Lei, serão utilizados recursos do orçamento vige~
te.

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário '
esta Lei entrará em vigor na data de sua pub~icação.

PreFeitura Municipal de Guaranésia,
aos OB de F reiro de 1990.-.:».

ED~,
-Agente Administrativo-



9\efeilutCl Q)ITurlicipCl(de gUCltClrtBSiCl
MINAS GERAIS

L E I NQ 1124

"AUTORIZA PAGAMENTO DE DESAPROPRIAÇ~O"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia,
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Muni
cipal, autorizado a proceder o pagamento do imóvel desapropri~
do ~ Joaquim Pedro Ribeiro e Outros, no valor de NB450.000,OO-
(quatrocentos e cinQuenta mil cruzados novos).

Art. 2Q - Fica igualmente autorizado a abertura de
crédito especial a Dotação Orçamentária 0400-Serviço de Obras '
Viação e Serviços Urbanos, varba 4210.00-Inversões Financeiras,
para atender ~s despesas decorrentes da presente Lei, afravés '
de maior arrecadação prevista.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 08 de fev eira de 1990.-~oPrf-

-Prefeito Municipal-

~EDG/IR PANI5SA,
-Agente Administrativo-



9\Q.fQ.,luta QJl1ur"tic:ipa(dQ. guatané.sia
MINAS GERAIS

L E I NQ ll25

" AUTORIZA CUSTEIO DE DESPESAS E D~
OUTRAS PROVID~NCIAS "

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia,
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº - Fica, o Sr.Chefe do Executivo Municipal
autorizado a custear as despesas decorrentes dos festejos caL=
navalescos no ano de 1990.

Art. 29 - Para atender as despesas decorrentes des
ta Lei, serao utilizados recursos até o valor de N~50.000,00L
(cinquenta mil cruzados novos),à Dotação Orçamentária 0500-SeL
viço de Educação e Cultura, à verba 3l32.00-0utros Serviços e
Encargos, constante em Orçamento.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispOSições em contr~rio.

,",i'itO

,\,\~.Q~!.9;~~~ Prefeitura Municipal de Guaranésia, -
'o "" .'9 0·1 .....· o,C!.....-"os 15 de f rei~O d. 1990.-

"tt\\(). .". i ...~ .~,'~;1;~~~-·-P,~~:::r:
~

EDG.~~-PANISSA,
-Agente Administrativo-



CJ>tefeLh.LtaQJTIunic:ipa( de guatanQ.3ia
MINAS GERAIS

L E I NQ 1126

"AUTORIZA DOAÇ~O DE MATERIAL ESCOLAR"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia,

aprovou e eu, Prefeito Municipal , sanciono e promulgo a segui~
te LEI:

Art. 1Q - Fica, o Sr.Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a efetuar a dmação de 2.500(dois mil e quinhentos)
cadernos de desenho, 5.000(cinco mil) cadernos de caligrafia,30
(trinta) grosas de lápis e BO(oitenta) caixas de borracha para I

as Escolas Estaduais "Alice Autran Dourado ","Carvalho Brito", -
"Dom Inácio João Dal Monte" e "Geraldo Ribeiro aias".

Art. 29 - Esça Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,-
aos 15 de fe 1990.-

-Prefeito Municipal-

EDG~
-Agente Administr3tivo-



------------- - ----

9-'tQ.fQ.iluta QJ'TIunicipa( dQ. quatanBsia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1127.-

"AUTORIZA AQUISIÇnO DE GFR~DOR DE
ENERGIA ELfTRICA E Di OUTRDS PRO
V TOt'NC I AS"

o Prefeito Mun~cipal de Guaran~sia.

Faço saber que a C;mara Municipal de Guarar~si3
aprovou e eu, sanciono e promulgo a s8guinte Lei:

Art. lº - Eica, o Sr.Chefe do Executivo Munici-
pal,autorizado a adquirir Ol(um)Gerador de Energia El;trica.

Art. 2º - Para atender ~s despesas decorrentes'
desta Lei, ser;o utilizados recursos constantes do Otçamento
vigente, at~ o valor de ($40.000,00-( quarenta mil cruzados n,9.
vos ), ~ Dotaç;o Orçament6eia 0500-Serviços de Educaç;o eeu!
tura, verba 4120.00-Equipamsnto e Material Permanente.

Art. 3º - Revogadas 85 disrosições em contrário

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,

.~cmi:listrativc-



q>t~f~illlta &Tllln.icipa(él~ quatan.ésia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1128.-

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Cimara Municipal de Guaranésia
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Mu-
nicipal autorizado a majorar em 75% (setenta e cinco por cento) ,
os vencimentos dos Funcionários Públicos Municipais, Ativos, Ina-
tivos e Pensionistas, inclusive Celetistas, a partir de 01 de fe-
vereiro de 1990.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, s~
rao atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas '
em 75% (setenta e cinco por cento), através de maior arrecadação'
prevista.

Art. 3º - Revogaeas as disposições em contrário,
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 07 de março ~e 1990)/

.:/ j/

r~àW ~r."L/n~N~R~ISO LOPES,
-Prefeito Municipal-

~ . .-/

ED~:;;iH~SA ,
-Agente Administrativo-



g>t~f~iluta Q)l1unicipa( c1~ guatanésia
MINAS GERAIS

L E I NQ 1129.-

"AUTORIZA RE"JU5TE DE VENCIMENT05 005
FUNCInN~RIOS MUNICIPAIS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a C;mara Municipal de Guaranésia
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ- Fica, o 5enhor Cljefe do Executivo ~1uni
cipal autorizado a majorar em 8S%(oitenta e cinco por cento)'
os vencimentos dos Funcion~rios P~blicos Municipais, Ativos,'
Inativos e Pensionistas, inclusive Celetistas, a partir de 01
de março de 1990.

Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei,ser;o
~tendidas pelas verbas do Orçamento em vigor,suplementadas em
8S%(oitenta e cinco por cento ), atrGvPs da maior arr9cadaç;0
prevista.

Art.3~õ Revogadas as disposições em contrário,
:'t \-'~esta Lei errt.'f.,pr!\°ernvigor na data de sua oub l í ce ç ào ,

1.\c\lJ"
, \,\s. \). O '\ .. / O ...-

i\o a~ ,~-<,c .. ! 01.. , P'ref e i t u rn Municipal de Guaranésia,

\\elb,st1~' o~q, C~/\~~~> aos 09 de mabrUúO"del~99 ~.-

o:,~,A'~" ~. ~:o;o _ "
. . . ,\0.

cc'- 1.1. ~o ARCISO LDOES,
"",0,,0.0. \)0\. Ou.·

V0 .' " 'rio~">;~,:
seG li )o ,<'> ",\\0

c', o'
.' (} 0' ~

Municipal-

ED~
-Agente Administrativo-



9>tefeilLLta &rrLLnicipa( de quatané.sia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1130.-

li AUTORIZA CONSTRUÇnO DE GALERIAS
PLUVLUS "

o Prefeito Municipal de Guaran~sia •

Faço saber que a C~mara Municipal de Guaran~sia,
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Muni-
cipal autorizado a construir rede de Galerias Pluviais, nas
ruas da Vilas Cruzeiro, at~ o limite de Cr$l.500.000,00-(Um'
mil~;o e quinhentos mil cruzeiros ).

Art. 2º- Para atender as despesas decorrentes
desta Lei, serao utilizados recursos constantes do orçamento
vigente.

Art. 3º- RevogRdas as disrosiç~RS em contr~riQ ,
esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicaç;o.

Prefeitura Municipal de Guaran;sia,
aos 09 dyril cie~199. .-,

~C~41<J -Y/r .

CLNIRel:oO I "'PE ,
-Prefeito Municipal-

EDG~
-;~gente P,dministr,tivo-



9-'tefeilLLta QJT[LLnicipa(de guatanésia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1131.-

~UTORIZA CUSTEAR DESPESAS COM REFORMA
E AMPlIAÇ~D DE ALAMBRADO"

O Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a C;mara Municipal de GUBran~sia,
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 19- Fica, o Senhor Chefe do F:xecutivo ~1uni-
cipal autorizado a custear as despesas de reforma 8 3~~liaç;o I

do alambrado da Igreja Bom Jesus, at~ o v310r de CrllO.OOO,OO-'
( deis mil cruzeiros).

Art. 29- 0ara atender as despesas decorrentes I

desta Lei, ser;o utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º- Revogadas as disposiç5es em contr~rio,
esta lei entr3r~ em vigor na data da sue publicBç~o.

\ ilo L"t"'JtO Pr c f a i tura \'"lun ic I o 3]. de GU,'2 re n ,~s í a ,

li\ o...~.~....'J.). ': aos 09 d.e....abr ..fl'd8~99 .-. a« M s. -;0 Ü ,\ ...
l\e\pstta . ·in 0·' ,q9. ~ I - . oÁ/

\,,..,\)1. . OL..\·J. 'M~' v~ -'Iv v-,
.•~\:" .Q'\ ...'. ~.4:··q.<'····C / NAR!:ISO LOPES,

se~~~" ./..Prefeito f"iunicical-

. ,- ó' o\'{, EDG.,~

O". \)~ -Agente Administr2tivo-
i'!fi'\.. '.
\J ',' \ c'-"~'-



9>tefeiluta Q)TIurücipa(de guatan.ésia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1132.-

11 AUTO!iIZi\ CUST[,'i:'jDESPES

DE MURlJ 11

DF CONSTRUÇÃO

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a C;mara Municipal de Cuaran~sia,
aprovou 8 eu, sanciono e prn~ulgo a seguinte Lei:

Art. lº-Fica, o Senhor Chefe do Executivo iJJuniel
paI Butoriza60 a custear despesas Com a construç~o de muros no
terreno de propriedade da Prefeitura, sito entre as ruas J~lio'
Tavares e Belo Horizonte, numa estensão de 25 metros, na divisa
com oropriedade 60 Sr. Adriano Delorenzn Na~di, "t~ o valor de
Cr$IO.OOO,OO-( deis mil cruzeiros l-.

Art. 2º-Para atender as despesas decorrentes da
presente Lei, serao utilizados recursos constantes do orçamento
vigente.

Art. 3º-Revogadas 3S disposiç5es em contr~rio 8S

ta Lei 8ntrar~ em vigor na data de sua publicação.



Çj)tefeiluta Q)l1unicipa( de guatanésia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1133.-

" AUT8RIZA CDNSTRUÇ~O DE ALAM8RADO TD~RES
DE TELEVIS'õO "

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a Câmara Municipal de GU8ranésia,1
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte! ei:

Art. lº-Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-
pal autorizado a constuir Alambrado Torres de Tel8visio,at~
o valor de CR$50.000,00- ( Cinquenta mil cruzeiros).

Art. 2º-Para atender as despesas decorrentes des-
sa Lei, seria utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º-Revogadas as disposiç5es em contr~rio es-
ta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicaçio.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,

. "0 f1s.0~:l~~o Livro aos 09 de ab~i1-de~l99}.-
RegIstra"" as . ...

. :--;0 0'1-· ive'
p.ú~q" /04'/'19 .._.- 1.Ar~ Yso LOPE ,

Secretari, ..•....! J)L ~"Y>:l' Prefeito ~lunicipal-
jJl~'~"':''''\f' .....

ED~'S'.3:t
-A~ente Administrativo-



9>tBfBiluta. Q)TIurücipa.( dB gUa.ta.n.Bsia.
MINAS GERAIS

L E I Nº 1134.-

" AUTORIZA CUSTEIO DE DESPESAS E D~
OUTRAS PROVID~NCIAS "

o Prefeito Munici~al de Guaran~sia.

Faço saber que a C;mara Municipal aprovou e '
eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o 5r.Chefe do Executivo Munici
paI autorizado 3 abrmr um Cr~dito Suplementar no valor'
de Cr$15.000,00-(quinze mil cruzeiros), para custear as des-
pesas decorrentes do 2º Campeonato Municipal de Futebol, ~
Dotaç;o Orçament~ria: 0500-Serviço de Educaç~o 9 Cultura, ~I

verba 3132.00- Outros Serviços e Encargos, constantes em Or-
çamento.

Art. 2º- Para atender as despesas dccorrentos
desta Lei, serao utilizados recursos atrav~~ de maior arre-
cadaç~o prevista e superavit financeiro.

Art. 3º- Esta Lei entrar~ em vigor na data
de sua publicação, revogadas 3S disposições em contrério.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,

EDC
-Agente



<J>tefeiluta. QJl1urticipa.( de gua.ta.rté.5ia.
MINAS GERAIS

L E I Nº 1136

"AUTORIZA CUSTEIO DE DESPESAS E D4 DUTRAS
P!iOVIDrNC I ,~5"

O Prefeito Municipal de Guaran6sia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaran~3ia,
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19- Fica o Senhor Chefe do Executivo Munici-
pal autorizado a custear despesas ds reforma nas d8pend~ncias'
do Cruzeiro Esporte Clube at6 o valor de CrI30.000,00-(Trinta'
mil cruzeiros ).

Art. 2Q- Para atender as despesas dest~ Lei,serio
utilizados recursos constantes do Orçamento vige'·lte-Dotar::ão [11:.

çamentária 0500-Serviços de Educação e Cultura,verba 4110.00 -
Obras e Instalações.

Ar t , 3º- Revogadas as disoosir;ões em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia
aos

-Prefeito Munlcipal-

EDG~S~':'
-Agente Administrativo-

--~-------



q>t~f~iluto Q5f[urücipo( d~ guoton.ésio
MINAS GERAIS

L E I Nº 1137.-

" AUTORIZA P,QIJISIÇ1\O DE M",C'UINi~S C!\b.

CULADORRS ELETRÔNICAS"

o Prefeito Municipal de GU3ran~sia.

Faço saber que a C~mara Municipal de Guaran~-
sia, aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº- Fica o Senhor Chefe do Executivo Mu-
nicipal autorizado a adquirir 03(tr;s)m~quinas célculadoras
eletrônicas at~ o valor de Cr$50.000,OO-(cinquenta mil cru-
zeiros).

Art. 2º- Para atender as despesas decorrentes
desta Lei, ser;o utilizados recursos constantes do orç3men-
to vigente- Dotação Otçament~ria - 0500-Serviços de Educa-'
ção e Cultura, verba 4120.00- Equipamentos e Material Perma
nente,

A rt , 39- Revogadas as disposições em contrári
o, esta Lei entrará ~m vigor na data da sua publicarão.

p)ra~~·-
_'. U -'" . ",r~ .' __ : ,

-Agente qdministrativo-



9'tefeiluta. Q)TIunidpa.( de gua.ta.nésia.
MINAS GERAIS

L E I Nº 1138.-

"AUTnRIZA ASSINAR TERMn ADITIVO E CCN-
VrNIO COM EMATER E Dq OUTRA PRCVID~N-
C1.'\S"

o Prefeito Municipal de Ouaran&sia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guarr:nésia apr.:::.
vou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica o Senhor Chefe do Executivo Municipal
autorizado a assinar Termo Aditivo no conv~nio celebr2do entre esta
Prefeitura e a EMATER-MO, elevando a contribuiçio mensal de 1,OO~ (um
por canto) para 1,99 (um v{rqula noventa e nove oor cento) dos recur-
sos do Fundo de Participaç~o do Munic{pio, no mes de Março do corren
te ano, a partir de Abril/90 1,25% (um v{rgula vinte e cinco por cen-
to) •

Art. 2º - Para atender às despesas decorrentes d8sta
Lei, ser~o utiJizadds recursos constante do orçamento viqente - Dota-
ç~o Orçamentária 0200-Serviços de Adrn i n í s t r-a ç áo , v er ba 3233.QO-Contrj
buic~o Corrente suplementada em igual percentual.

Art. 3º - Revogadas as disposiç5es em contrário, es-
ta Lei 8ntrar~ em vigor na data de sua publicaç~o.

Prefeitura Municipal de Guar~
80S 09 de maiQ de 1990.

l/
~:'{2C..&t-o 0~-;;"

/ IN~1CISO LOPES,
( ~ f it r" "" 1Uf·re 81 o e'unls."..pa -

, "

8812,

~>_ .../

ED~NIS~.~,
-Agente Administrativo-



9>tefeiluta QJTlun.idpa(de guatan.ésia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1139.-

"~UTDRI?n pnVT~ENT rrn DE VI~~ URB0N'S"

o Prefeito MlJnicipal de GU3ren~sia.

Faço saber que a C.gmara f\luniciral de G~,,18r 'nf~sia a o r o

vou e eu, sanciono e promulgo a seqlJinto Lpi:
Art. 19 - Fica, o Senhor 6hefe do EXeClJtivo M'Jnisi-'

paI autorizado a proceder a pavimentaç~o das Ruas Domingos Moreira de
Souza, 8r~z Z~ccaro, Elizeu Pardini, ~rico Queir~z, Jos6 Bebiann ~2_'
mos, Felipe Lé1udete, An a c jo t o SCB.rdazzj, \!1, ng, G, H, \!jcolau Ciuffi,

Joio Magalhies Mafra e Rua I, at~ o limite de CrI4.000.DOO,DO-(ouatro
milhões de cruzeiros).

Art. 2Q - Para atender 2S despesas decorrentes desta
Lej, serao utiliz8dos ~pcursos da DOt3~~O Orçament~ria O~OO-Serviços'
de Obras, Via~io e Serviços Urbanos, verba 4110.00-0bras e Instalaç5ffi
suplementadas em igual valor, atrav~s de maior arrec2d3ç~C prevista.

Art. 3º - Revogadas as dispos
ta Lei entrar~ em vigor na data de sua public3çgo.

om contr~rio, 85

PrefRitlJra Municipal de Guaran2sia,
aos 09 de maio de 1990.

/ j/ j

, h y-jAJ'J ~

(j';'\/0'~fjtrsoTfJP~c: I
-Prefeito ~unicipal-

~
ED~'MrPA~ISS{). ,

-Agente Administrativn-



q>t~f~iluto Q)l1ur-.icipo( d~ gUOtOn.é8io
MINAS GERAIS

L E I Nº 1140.-

"AUTORIZA PAVIMENTAÇ~O DE VIAS URBA
NAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Camara Municipal de Guaranésia,
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica o Senhor Chefe do Executivo Muni-
cipal autorizado a proceder a pavimentação das Ruas Manoel Lopes,
José Pelaquim , Matias Moreno Lessa, João Antonio Fonseca,Izidoro
Pereira, Jorge de frei tas e Orestes Mancini na Vila Cruzeiro, até
o limite de Cr$2.000.000,00-(dois milhoes de cruzeiros).

Art. 2Q - Para atender as despesas decorrentes '
desta Lei serao utilizados recursos da Dotação Orçament~ria 0400-
Serviço de Obras, Viação e Serviços Urbanos, verba 4ll0.00-0bras'
e Instalações suplementadas em igual valor, através de maior arr~
cadação prevista.

Art. 39 - Revogadas as disposições em contr~rio,
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç;o.

Pref8itur~ Municipal de Guaranésia,
aos 09 de l)}"Ílo de 1990 '~J

, ,4rc'iS~PE~
U-prefeito Municipal-

c!!;5 .
EDGAR PANISSA,

-Agente Administrativo-



<J>tefeiluta Q)TIun.ic:ipa(de guatan.ésia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1141.-

"!JHCrUZP. CCN5T

ÇjLU\j J /\ TS"

o Prefeito Municipal de GU3ran~sia.

Faço sabgr que a C;mara Municipal de Cuaran6sia,
aprovou ~ eu, senciono e promuJgo a seglJinte LEI:

Art. 19 - Fica, o Senhor Chefe da [xecutivo Muni-
ci~81 autorizado a construir rede de Galerias Pluvieis , nas ruas
da r:~HAR 1 8 2, at~ o limite de Cr11.50n.OOO,oO-( Hum milh;o 8

quinhentos mil c r ua e í r o s ) ,

Art. 2º - Para atender ~s despesss d8CGrrRnt~s
desta I_Ei, scr~o utilizados rpCLJrSaS constsntps do Orç?~Rnto Vi_I

gente.

Art. 3º - Revogadas as dispas c:m contrário,'
esta Lei entr2r~ em vinor ns dat

Prefeitura MLlnicipal de Gu ran6sia,
80S 09 de mAio 18 1990.-

/ J
'xRc~8 ry.o~.

CISO LCPES,7-

it o ~1unicip21-

.•........ -''\gente dministr'tiv'J-
.....



<J>te.fe.iluta QJT[urlic:ipa( de. guatan.ésia
MINAS GERAIS

L E fI' º 1142.-

"AUTORIZA PAGA~ENTr DE DESAPROPRIAÇ~D"

o Prefeito Municipal de Guar3n~sj.a.

Faço saber aU8 a C~mara Municipal de Guar3n~sja aprE

vou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, O Senhor Ch9fe do Executivo Munici-'
pal autorizado a proceder o pagamento do im6vel desaproDriado ~ Joa-
quim 0edro Ribeiro e Outros, no valor de Cr!265.000,OO-(duzontos e
s s s s nn t.a e cinco mil cruzeiros).

o,rt. 2º - Fica igualmente autorizado a abertura de
credito especial a Dotaç~o Drçamentaria 0400-Serviço de Obras, Viar~o
e Serviços Urbaoos, verba 4210.00-Invers3os Financeiras para atender'
~s despesas decorrentes da presente Lei, atrav~s de maior grrecadaç;o
prevists.

CGntr2rio GstaArt. 39 - Revogadas as em

Lei pntrar~ em viqor na dAta de sua publicaç~o.

Orefeitura Munici~al de GU3r~n~sia,
aos 09 de maio de 1990.

cP
~C4v9 ~?-:

UI'" -){\RC1SQ LnPE_~,

Prefeito Municipal-

~EDG'\R P.qNISS~,
-Agente Administrativo-



9>tefeiluta Q)l1ur-.icipa(de guatan.lÍsia
MINAS GERAIS

L E I NQ 1143.-

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONVrNIO E DÁ
OUTRAS PROVIDrNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia apr~
vou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-'
paI autorizado a assinar convênio com a Sociedade Guaranesiana de Am-
paro a Criança para doação de 200 Kg. de leite em pó até o valor de
Cr$60.000,OO-(sessenta mil cruzeiros).

um crédito suplementar a Dotação Orçamentaria 0600-Serviços de
e Assistência Social verba 3132.00-0utros Serviços e Encargos

Art. 29 - Fica igualmente autorizado a abertura de
Saúde

em
igual valor, para atender as despesas desta lei, através de maior a.!
recadação presvista.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, es
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

E~,

-Agente Administrativo-



9>tefeiluta Q)TIurücipa(de guatanésia
MINAS GERAIS

L E NQ 1144.-

Ilrl.ITC_~::-)I?r'. CUST~

'-~Ç~:-)EFL(T JC-':."

o Pr8feit~ Municip21 de Guara~~si2.

S i2 3.;JI'OVDll e 8LI

Faço saher ql!B a Cemara MLlnicipal dE
sa nc i rn-: ~ I':J"1ulol"J? S'?j~Uint0 LFT:

Art. lº- Fica c Senhrr Ch~f0 do [xer!Jtivc ~lu
n í o í oe L, a.i+ o c í zartr- a Ct!2tr~3.~ ?_~ d8Sp9S:JS cem sytens-:;:c C" I'l?riP

16trica nas rl,J3S Francisco Nacarato, Alfa, Beta 8 rlindQ In~cio'
uerino no Bairro Bom Jesus 8 rua

total ds Cr$301.337,56-(trezentos e um ~il trezentos p trinta se-
te cruzeiros 8 cjnnusnta 8 seis c~ntavos).

Ar t , 2º- Fi.c.:) í qua Lncn t » ;:J.I,lt r i zario a a b s r t u

ra de U~ cr~ditn supJ_Eme~tar, de igual valor a Dota
rig 0400-SBI'viço de O~ras ~iaç~o e Serviços U~b:]nos, verba4110.
Cbras e Inst~12~~8s, para atender as de~D8s9s decor entEs rl3 ~r8-

r rv ís t a ,

rio, esta Lsi 8ntrar~
rt. 3º- R8vogadas as dispas

vigor na data de SU8 rublj

Pr0.feitL'I'3 fl'lunicip3.1 cí~ ~ '.
iJU2T'3n8S1.3.,

-Prefeito Munici~lBl-

-Agpnte dni~i_str~tjvo-
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AIS
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o PrE'feito I'-'iun ic í o a I de

:~U ,

FaçD SaD2f'

s:::nCiOnCl
C1 r: r: J r(:~-

3prC\/i:1U e s8quinte Lpi:

c o n -'

PTefG-,j tura

20S l!7 dI"? jl.!n

runir 1,st r ".t i IlO-
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9>tefeilu.ta Q)TIu.nic:ipa(de gu.atanésia
MINAS GERAIS

L E I NQ 1147 -

"AUTORIZA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NEGOCIAR
COM A COMPANHIA ENERGtTICA DE MINAS GERAIS
CEMIG, A EXECUÇ~O DE OBRAS DE ELETRIFICA-'
ç~o NO MUNICIPIO, E DK OUTRAS PROVID~NCIA"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésl
a aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica a Prefeitura Municipal de GUAR~
N~SIA autorizada a assinar a "Carta-Acordo" com a Companhia Energi
tica de Minas Gerais - CEMIG para a execução de obras de eletrifi-
cação no Municipio.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autoriza-
do a efetuar ~ CEMIG o pagamento da importância de Cr$76.523,9B- ,
( Setenta e seis mil, quinhentos e vinte e treis cruzeiros e nove.!!
ta e oito centavos).

Art. 3º - Fica, ainda, autorizado a abertura'
de um crédito suplementar de igual valor ~ Dotação Orçamentária
0500-Serviços de Obras, Viação e Serviços Urbanos, verba 3132.00 -
Outras Serviços e encargos, apara atender as despesas da presente'
Lei, através de maior arrecadação prevista.

Art. 4º - A presente lei entrará em vigor na '
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 05 de julho 1990.-

! •

data de sua

Municipal-

E~
-Agente Administrativo-



<J.>tefeiluta Q)ITulLicipa(de guatalLésia
MINAS GERAIS

L E NQ 1148 -

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONTRATO DE PRESTA-
çJo DE SERVIÇOS COM A ADG COM INTERVENI~N-
CIA DA TELEMIG, PARA EXPANSÃO DE SERVIÇO'
TELEFONICO E D4 OUTRAS PROVID~NCIA5"

o Prefeito Municipal de Guaran'sia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Guarané-

sia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. lQ - Fica, o Chefe do Executivo Munici-'

pal autorizado a firmar contrato de prestação de serviços com a
Engenharia e Contruções ADG Ltda., com a interveniência daTELEMIG,
para expansão de 324 terminais telefSnicos em DDI neste Municipio.

Art. 2Q - O Chefe do Executivo poderá também
realizar as obras de infra-estrutura que se fizerem necessárias,p~
ra adequar o prédio da Central Telefônica existente em Guaranésia,
ao novo projeto.

Art. 3Q - Fica autorizado a adquirir um terr~
no, se necessário for, destinado a Estação Rádio e nele edificar I

um prédio dotado de energia CA, conforme localização e especifica-
çoes técnicas da TELEMIG, os quais serao doados ou cedidos em comB
dato aquela Concessionária, Poderá ainda, abrir estrada de acesso'
ao terreno e assegurar-lhe a respectiva conservação e servidão de
passagem, devidamente constitu{da.

Art. 4Q - O Chefe do Executivo fica também a~
torizado a doar todo o acervo dessa empreitada à TELEMIG,assegura~
do também a esta, isenção de todos os tributo s municipais, contri-
buições de melhorias e taxas, presentes e futuras, enquanto operar
os serviços de telefonia no Municipio.

Art. 52 - Para atender as despesas com a pre-
sente Lei, fica autorizado a utilizar verba especial no montante '
suficiente para as despesas decorrentes da expansao do serviço o~.
ra proposto, que ocorrerá pelas rubricas. - ,

Art. 6Q - Decorrido um ano contado da data de
doação ou cessa0, sem que a TELEMIG, tenha iniciado a implantação'
dos serviços, os imóveis e bens reverterão ao PatrimSnio Municipa1

Art. 7Q - Esta Lei entrará em vigor na data'
de sua pUblicação,revogadas as disposições em contrário.

Continua



9>tBFBilLLta Q)]1LLnicipa( dB guatanésia
MINAS GERAIS

CONTINUACíI.'O

Mando portanto, a todos a quem o conhecimento e
execuçao desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão
somente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,O~~~;~:90.-
-\:j1elto Municipal-

E~

-Agente Administrativo-
13 Ii~d LivroH('!yi,tTa,ln às Fls .... ~..... o

,. ltrÚf.lr:1J l\º -º.~.._.._----..
. 'O'; J OT 1.9.9.....-

Secret.arw:_iL ...~ .1J.l.:..(\d~ .
~ ,o··Vdef\·:'"

aos



9>te.fe.iluta Q)Tlurüc:ipa( de. guatan.ésia
MINAS GERAIS

l E NQ 1149-

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS
FUNCION~RIOS MUNICIPAIS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guarané-
sia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo'
Municipal autorizado a majorar em 15%(quinze por cento) os venci-'
mentos dos Funcionários Públicos, Ativos, Inativos e Pensionistas,
inclusive Celetistas, a partir de Dl de junho de 1990.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei,'
serao atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas'
em 15%(quinze por cento ), através de maior arrecadação prevista.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contr~-
rio, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



9>tBfBiluta. &rrurücipa[ dB gua.ta.n.ésia.
MINAS GERAIS

L E Nº 1150 -

"AUTORIZA AqUISIÇ~O DE APARELHO PROJETOR
DE TELEVIS~O"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Cimara Municipal de Guaranésia
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Mu-
nicipal autorizado a adquirir aparelho projetor de televisão.

Art. 2º - Fica igualmente autorizado a abertu-
ra de um crédito suplementar a Dotação Orçamentária 0500-Serviços de
Educação e Cultura verba 4120.00-Equipamento e Material Permanente,'
no valor de Cr$400.000,00-(quatrocentos mil cruzeiros), para atender
as despesas da presente lei, através de maior arrecadação prevista.

Art. 3Q - Revogadas as disposiçõe em contrário
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

de Guaranésia,
1990-

-Agente Administrativo-



<]>tBf,üíuta Q)l1un.idpa( clB guatan.ésia
MINAS GERAIS

L E NQ 1151 -

"AUTORIZA AQUISIÇ~O DE TERMINAL DE COMPU
TADOR"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranési
a aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Mu
nicipal, autorizado a adquirir um terminal de computador.

Art. 2º - Fica igualmente autorizado a abertu-
ra de um crédito suplement3r no valor de Cr$500.000,00-(QuinhentoB
mil cruzeiros), Dotªção Orçamentária 0300-Serviços de Finanças,ve~
ba 4120.00- Equipamento e Material Permanente, para atender as des
pesas da presente Lei, através de maior arrecadação prevista.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrárl
o esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 05 de julho 1990-

!.

ED~
-Agente Administrativo-



9>tefeiluta Q)l1unicipa(de guatanBsia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1152.-

"AUTORIZA PAVIMENTAÇ~O DE VIAS URBANAS NO
DISTRITO DE SANTA cmuz DA PRATA"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Mu-
nicipal autorizado a efetuar os serviços de pavimentação nas Ruas'
e Praças: Briz Rodrigues de Lima, Franci~co Assis e Silva,Marciano
Gerodo, Antonio Batista da Silva,Ana Cândida Pinheiro,Janor Anto-'
nio da Silva,José Rodrigues Chances, Antonio de Souza Pinto,Manoel
Rodrigues Santos, Joaquim Pinto Nascimento,Josino Berto Ribeiro e
Fausto Augusto Pereira Lima, no Distrito de Santa Cruz da Prata.

Art. 2º - Fica igualmente autorizado a abertura
de um crédito suplementar no valor de Cr$4.000.000,OO-(quatro mi-'
lhões de cruzeiros), à Dotação Orçamentiria 0300-Serviço de Obras,
Viação e Serviços Urbanos, verba 4110.00- Obras e Instalações,para
atender as de~pesas da presente lei, através de maior arrecadação'
prevista.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário
ésta lei entrari em vigor na data de sua publicaç;g

·~tuPrefeitura Municipal de Guaranésia,
,V, \.\ aos 23 de julho 1990

ED~

-Agente Administr~tivo-



9>te.fe.iluta. QJT[unicipa.( de. gua.ta.néõia.
MINAS GERAIS

L E I Nº 1153.-

"AUTORIZA CONSTRUÇ~O DE UM GIN4SIO POLIES
PORT IVO"

° Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a C;mara Municipal de Guaranésia
aprovou 8 eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. IQ - Fica, o Sr.Chefe do Executivo Munici-
pal autorizado a construir um Ginásio Poliesportivo.

Art. 2Q - Fica igualmente autorizado, a abertu-
ra de crédito suplementar à Dotação Orçamentária 0400-Serviço de
Educação e Cultura, verba 4110.00 -Obras e Instalações, no valor'
de Cr$5.000.000,OO-(Cinco milhoes de cruzeiros), que serao obtido
através de maior arrecadação prevista.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrárão
esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação.

ED~
-Agente Administrativo-



9'tBfBiluto Q)11urticipa(dB guoton.éõia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1154.-

"AUTORIZ~ CONSTRUÇ~O DE UMA PRAÇA DE ESPOR
T ESI!

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guarané$$a,
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

4rt. lº - Fica, o Sr.Chefe do Executivo Munici-'
paI autorizado a construir Praça de Esportes.

Art. 2º - Fica igualmente autorizado, a abertura
de crédito suplementar à Dotação Orçamentária 0400-Serviço de Edu
cação e Cultura, verba 4110.00- Obras e Instalaç5es, no valor de
Cr$2.000.000,OO-(dois milho~s de cruzeiros), que será obtido atra
vés de maior arrecadação prevista.

Art. 3º - Revogadas as disposiç5es em contrário,
esta Lei entrará em vigor na data de sua pullilicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia ,
~,,\iJ.'6~ 23 de 1990 .-

\<5L0 L \(0
, \'\s. ". r.\q O ,~\0 '.\- ,," 'J C\. -

\V,'"'" '~, . O~ ~~ ~~ .,:' e í t o

"'w:~t~;u~'O· ~ , -'
.'oI'Cado . ".,C," . 01. : '\ ED AN ISS A ,

Y,~~,:"".,cc~'~~ . 0'\ ' "~. _.4gent e Adm in i strat ivo-

-~~1~,:o,::,eo>



ryt~f~iluta Q)1lurticipa(d~ guatané.8ia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1155.-

"AUTORIZA CONSTRUÇ~ODDE POSTO DE SAdDE"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranési
a aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lQ - Fica, o Senhor Chefe do Executivo M~
nicipal, autorizado a construir um Posto de Saúde.

Art. 2Q - Fica igualmente autorizado, a abert~
ra de crédito suplementar à Dota ão Orçamentária 0500-Serviços de
Saúde e Assistência Social, verba 4110.00- Obras e Instalações,mo
valor de Cr$500.000,00-(quinhentos mil cruzeiros), que serão obtl
dos através de maior arrecadação prevista.

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrári
o esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitur~ Municipal de Guaranésia,
~ - ,;\,.J

11(\,' '!los 23 de julho 1990.

\\C\b\"\Í'.'\;'::~~\~~~ .' .~ .•.•

5'g;~~~-~
-Agente Administrativo-



CJ>tefeiluta QJT[unicipa(de guatané.sia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1156.-

"AUTORIZA AQUISIÇ~O DE REPETIDORES DE
SINAL DE T.V."

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Mu-
nicipal autorizado a adquirir Repetidores de Sinal de Televisão.

Art. 2º - Fica, igualmente autorizado abertura
de crédito suplementar no valor de Cr$500.000,00-(quinhentos mil
cruzeiros), à Dotação Orçamentária 0300 - Serviço de Obras,Via-'
ção e Serviços Urbanos, verba 4120.00 - Equipamento e Material'
Permanente, para atender as despesas da presente Lei, através de
maior arrecadação prevista.

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



9tG<fG<ilLLta 6JITLLnicipa[ de. gLLatané.sia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1157.-

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS
FUNCION~RIOS MUNICIPAIS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia

aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Muni
cipal autorizado a majorar em 28%(vinte e oito por cento) os ven-
cimentos dos Funcion~aios Públicos Municipais, Ativos,Inativos e
Pensionistas, inclusive Celetistas, a partir de Dl de julho de
1990.

Art. 2Q- As despesas decorrentes desta Lei,serão
atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em
28%(vinte e oito por centm), através de maior arrecadação previs-
ta.

Municipal-

~.-
ED,~ISSA,

-Agente Administrativo-



g>tefeiluta Q)11unicipa(de guatanésia
MINAS GERA.IS

L E I NQ 1159.-

"AUTORIZA CONSTRUÇ~O DE ESCRIT6RIO"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a C;mara Municipal de Guaranésia
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo f~unl
cipal autorizado a construir um escritório, para funcionamento do
Funrural.

Art. 29- Fica, igualmente, autorizado a abertu-
ra de um crédito suplementar no valor de Cr$500.000,OO-(quinhen-'
tos mil cruzeiros), ao Serviço de Saúde e Assistência Social,ver-
ba 4110.00, para atender as despesas decorrentes da presente lei
através de maior arrecadação prevista.

Art. 39- Revogadas as disposições em contrário,
esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia.
J "\\1ll:<b6 de 1990.-

\~O'~

, ~\~.\(\b
\0 ,,~ c OC'l nO

\st"Cl\" " ~\ ..
f-el!, O 'b \ ~~ Mri<J A

c","" ~~ '.TI'S\Ir re eito r~unicipal-
, ~\\ \11.. U

A"0 local de ~
\\:f

ori0 ~N IS3A_,
\...\\Coooe 0. 0'; ,:~0;'?t q.O.

Çh.)u ,on\J I. DD' .. _,o

CC.,,~8, <c ,OW . o', .'10_ -Agente Administntivo-
, ()~ 01>'

C)W.,~·,,;;·
". e ~,-; ,:~;<"".".,,~



9>tefeiluta Q)TIurlicipa(de guatarlé.aia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1160.-

"AUTORIZA AQUISIÇ~O DE APARELHO "FAX"

O Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia
aprovou e eu,sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Mu-
nicipal, autorizado a adquirir um aparelho FAX.

Art. 29 - Fica, igualmente, autorizado a abert~
ra de um cr~dito suplementar no valor de Cr$160.000,00-(cento e '
sessenta mil cruzeiros), ao Serviço de Finanças, verba 4120.00- I
quipamento e Material Permanente, atrav~s de maior arrecadação
prevista, para atender as despesas desta lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

0-... P.~'\lgeituraMunicipal de Gu a ran es í a ,
),

\
<.\0 l.'

, c, \1\~\1..". . aos 06 de agosto 1990.-
".o; y\ oq

~"

ED~
-Agente Administrativo-



9>tefeiluta. Q)l1urlicipa.[ de gua.ta.l1ésia.
MINAS GERAIS

L E I Nº 1161.-

"AUTORIZA REFORMA DO CEMIT~RIO MUNICI-
PAL"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia,
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica, o Senhor E:hefe do Executivo f1uni
cipal, autorizado a proceder obras de reforma a ampliação do cemi-
tério municipal.

Art. 2º - Fica, igualmente autorizado a abertura
de crédito especial ao PROGRAMA - 02.03.10.60.3260.002 - Obras e
Instalações para os Serviços Funerários, verba 4110.00 - Obras e
Instalações no valor de Cr$250.000,OO-(duzentos e cinquenta mil
cruzeiros), para atender as despesas desta lei, através de maior
arrecadação prevista.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
e 1990.-

-Agente Administrativo-



9>tefeilLLta Q)T[LLrlicipa[ de gLLatal"lé.sia
MINAS GERAIS

L E Nº 1162 -

"AUTORIZA CUSTEQR DE5PE5~5 COM
ANIVERS~RIO DA CIDADE"

° Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a C~mara Municipal de Guaranésia
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, ~ Senhor Chefe do Executivo Mu-
nicipal, autorizado a custear despesas com as Comemoraç5es do
89º Anivers~rio de Emancipaç~o Dol{tica.

Art. 2º - Fica, igualmente autorizado a abertu-
ra de um crédito suplementar no valor de Cr$500.000,OO-(quinhe!:!.
tos mil cruzeiros), ~ Dotaç~o Orçament~ria 002-Gabinete e Spcre-
taria do Prefeito, verba 3132.00- Outros Serviços e Encargos, p~
ra atender as despesas desta lei, atrav;s de maior arr8cad8ç~o t

prevista •

Art. 3º - Revogadas as disPJsiç~es em contr~rio
esta Lei, entr.ré em vigor na data de sua publicaç~o.

Prefeitura Muni~al de Cuaran~sia.
30S 27 de aº~to)de 1990-

-Agente Administr·tivo-



9>tefelluta. Q)TIurüc:lpa(de gua.ta.rté.sla.
MINAS GERAIS

L E I NQ 1163 -

"AUTORIZA PAVIMENTAÇ~O DE VIAS URBANAS"

o Prefeito Municipal de Guaran6si8.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia ~
provou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica, D Senhor Chefe do Executivo Muni-
cipal autorizado a efetuar os serviços de pavimentação nas Ruas:
Francisco Nacaratto, Continuação da Wenceslau de Almeida, Antonio'
Silvério, Artichiano Baschoalini e Rua "O"

Art. 2º - Fica igualmente autorizado a abertura'
de um crédito suplementar no valor de Cr$2.000.000,On-(dois mi - ,
lhoes de cruzei I'OS ), à Dotação Orçam8nt~ria 0300 - Serviço de '
Obras,Viação e Serviços Urbanos, verba 41l0.00-0bras e Instalaç3es
para atender as despesas da presente lei, atr~v~s de maior arreca-
dação prevista.

Art. 3º - Revogadas 38 disposições em contrÁrio t

esta Lei 8ntrar~ eM vigor na data de sua publicaçgo.

Prefeitura r'1un~iC'al de Guaran;sia
aos 27 de agos .p 1990.-

I

v f\ Ií\.-

NCRCIS nPF5.
-p afe to Municipal -

C'D".·~NIS~·~,_ '-l,~ISSA,

-Agente Administrativo-

Registra,h ",; Fls" . n 'I r do Livro

,;",,:n 0.",º~.
, ~,., i os. ' /'10.-. __

S~":'~"~'~'õ"!'~":~O.:~~.:.--.~.f.l..t!' __ ." _.-~ Y·r·l,~····



CYtefeiluto Q)Tlurticipo(de guotol1é.sio
MINAS GERAIS

L E Nº 1164 -

"AUTORIZ~ REAJUSTE DE V~NCIM~NTDS 005
FUNCION~RI05 MUNICIOAIS"

o Prefeito Municiral de GlJaran~sia.

Faço saber que a C~mar3 Municipal de Cuaran~sia I

aprovGu e eu, sanciono e promulgo a s8guinte Lei:

Art. 19 - Fica, o Senhor Chef8 do Executivo Muni-
cipal autorizado a majorar em 07~ ( sete por cento) os vpncimentn
dos Funcion~rios P~blicos Municipais, Ativos, Inativos e DpnsiQni~
t9S, inclusive Celetistas, 5 partir de Dl de agosto de 1990.

Art. 29 - As despes3s decorrentes desta Lei,ser~o
atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor suplementadas em 07~'
( sete Dor centQ ), atr3v~S de maior arrpcadaç~o prevista.

Art. 39 - Revagarl~s as djsQosiç5es em c0ntr~rio,f
esta Lei entrar~ em vigor na data de sua pub]icaç~o.

Profeitura
"lOS 05 de

aI de Guaran~sia,'
ris 1990-

-p efoito Municipa1-

EDG~

-'gento Administr3tivo-



9'tefeilLLta Q)l1LLrlicipa(de gLLatan.ésia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1165 -

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a C~mara Municipal de Guaran~si3
aprovou e eu, sanciono e promulgo a ssguint8 Lei:

Art. 1º - Fica, o Senhor Chefe do [xRcutivo Mu-
nicipal, autcrizado 3 conceder abono sal~rial no valor de
Cr$3.000,OO-( tr~s mil cruzeiros) aos funcion~rios municipais,'
Ativos, Inativos e Pensionistas, inclusive Csletistas no mes de
agosto de 1990, nas termos da medida provisória 199/90.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei,se-
rao atendidas pelas verbas orçamentárias, através oe maior arre-
cadação prevista.

Art. 3º - Revogadas 23 disposiç5es em contr~rio
esta ].8i entrar~ em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municieal de GU3ran~sia,

'" '5 do '"'~cdO J9'O-

WIR I~O t_ip':_s,
- ref ito Municipal-

EO~

-Agente Administrativo-



9>tefeiluta Q)TIun.icipa(de guatan.é.sia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1166 -

"AUTOlIZ AQUISIÇ~C DE rlUIPAMENTOS
PARA POSTO DE S"dOE"

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a C;mara Municipal de Guaran~sia a

provou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº - Fica o Senhor Chefe do executivo nunicl
paI autorizado a a~quirir equipamentos para o Posto de S3úde.

Art. 2º - Fica igualment~ autorizado a abertura'
de um cr~dito suplementar no v ler de CrI2.000.000,OO-(Dois mi-
lhoes de cruzeiros), Dotação Orçamentári.a 02.05. Serviço Saúde e '
Assist;ncia Social, verba 4120.00 - Equipamento e Material Perma-'
nente, para 3tender as despesas da presente Lei, atrav~s de maior'
arrecadação prevista.

Art. 39 - Revogadas as disposiç5es em contr~rio,'
esta Lei entrará em vigor na data de sua publi.cação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,'
aos 05 de seQ~~ de 1990 -

AJt:~,
LO t.t P,C;,

~lunicipal-

ED~S~;"
-Agente Administrativo-



g:>tefelluta Q)l1urüclpa(de guatané.sla
MINAS GERAIS

L ~ Nº 1167 -

"AUTORlzn CDN5TRUÇ~O CENTRr JE ~TENDIMEN-
TO AO PÚBLICO"

O Prefeito Municipal de Guaran~6ia.

Faço saber que a C;mara Municipal de Guaran~sia a-'
provou e eu, sanciono e prcmulgo a s8Guinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-'
paI autorizado a construir um Centro de ~tendim8nto ac P~blico no
distrito de santa Cruz da Prata.

Art. 2º - Fica, igualmente, autorizado a abertura de
um cr~dito suplementar no valor de Cr$500.000,OO-(quinhentos mil cr~
zeiros), ao Serviço de S3~de e ,~ssistência Social, verba 41J.0.00, c.ê.
ra atender as despesas decorrentes da presente lei atrBv~s de maior'

I -arrecasaçao ~revista.

Art. 3º - Revogadas as dispDsiç~es em contr~rio,8sta
lei entrar~ em vigor na data de sua pUblicaç;o.

Prefeitura Municipal de Cuaran~sie
aos 24 de sete1J" de 1990-

Y!tvv:-ff ""::::;"-
ED~

-Agente Administrattvo-



9'tefeilLLta Q)11wlicipa( de gLLatanésia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1168.-

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONV~NrO COM A
SECRETARIA DE ESTADD DA CASA CIVIL DE
MINAS GERAIS E D4 OUTRQS ORDVIDrNCIA5"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guar3nésia aJDr.,!;!
vou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-'
paI, autorizado a assinar Convênio com a 5ecr8taria de Estado da Ca-
sa Civil de Minas Gerais, para obras de infra-estrutura urbana.

A rt , 2º - Fica ainda, autorizado a tomar as providê!:.
cias Juridicas, Orçamentárias, Financeiras e Contábeis relativas ao
Convênio.

Art. 3º - Revogadas as disposições
Lei entrará em vigor na data de sua oublicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 24 de setembro de 1990.

em contrário esta

$
N~Io~~5

( r

~feito Municipal-

,r/~ .
E~NIS5A,

-Agante Administrativo-



9>tefeiluta Q)T[un.icipa(de guatan.é.sia
MINAS GERAIS

L r I Nº 1169 -

"MITORTZ.~ AO EXECUTT'JO JVlllNICIPI\L.NEGJ.:.
CI R COM A COMPANHIA ENERG~TIC~ DE MI-
NAS GERAIS CIMG , B EXECUÇ~O DE OBRAS'
DE ELETRIFICAÇ~O NO MlINICIPIO E D4 nu_
TRAS PROVIDrNCIAS"

O Prefeito Municioal d8 Guaran~sia.

Faço seber que a C;mara Municipal de Guaran~sia
aprovou 8 eu, sanciono 8 promuloo a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica a Prefeitura Municipal de GlIARA-'
N~SIq autorizada a assinar a "Caata-Acordo" com A Companhia ~nRr-
g~tica de Minas Gerais - CEMIG oara execuç;o de obras ~e eletrifi
caçio no Munic{pio.

Art. 2Q - Fica, D Executivo Municipal ~ut8rlzadD
a efetuar à [EnIG o pagamento da import;ncia de Cr$185.856,71-(C~
to e oitenta 8 cinco mil, oitocentos e cin'l'!pnt2 e seis cruzeiros

e setenta e um centavos).

Art. 3º - Fica, ainda,autorizado a abertura de •
um cr;dito suplementar de igual valor à Gotaç30 OrçamRntária 0500
Serviços de nbras,Viaç;o e Serviços Urbanos, verba 3137.00-0utros
Serviços e encargos, para atender as despAsas da presentR Lej,a-1
trav~s de maior arrecadaçio prevista.

Art. 4º - A presente lsi entrer~ em vigor nq da-
ta de sua

~lunicipal-

~~fDG!:::~Si~,
-Agente AdmiMistrBtiva-



9>tefeilt.tta QJT[un.icipa(de quatan.é.sia
MINAS GERAIS

L E I Nº 1170 -

"AUTORIZA ~SSINATURA DE DONVrNIC f D4
DUTR~S PROVIDrNCIQS"

o Prefeito Municipal de GU2ranésia.

Faço saber que a Camara Municipal de Guaran~si~
a~rovou e eu, sanciono e pr~mu~go a seguinte Lpi:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Mu-
nicipal autorizado ~ assinar conv~nio com a Sociedade Guaranesia
na de Amparo ~ Criança para doaçio de um Freezsr Bt~ o valor de
Cr$60.000,00-(sessenta mil cruzeiros) e 1.100 litros de leite
at~ o valor de CrI50.000,00-(cinquenta mil cru eiras) m~s duran-
te 06 meses.

Art. 2º - Fica igualmente autorizado a abortura
de um cr~dito suplemgnter 3 Dotaç;o Orçament~ria 0600-Serviços 1

de Sa~de e Assist;ncia Social verba 3132.00-0utros Serviços e E~
cargos em igual valor, para atender as despesas desta Lei,atraves
de maior arrecadaçio prevista.

Art. 3º - Revogadas as disposiçOBS em contrário
esta Lei entrar~ em vi~or na data de sua publicaç;o.

aos 24 de
CLlaran~sia

1990-

E~S5P,

-Agente Administrativo-



9>tefeiluta. Q)1Iunic(po( de gua.ta.nésia.
MINAS GERAIS

L E I ~Jº 1171-

"AUTORIZA PAVIMENTAÇ~O DE VIqS URBANAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber Que a C~mara Municipal
provou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

de Guaranésia

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Ex acu t í v o V!unicl
pal autorizado a pavimentar um trecho da rua 07 de sptembro e Pas-
choal Romanelli.

Art. 2º - Para atender as despesas desta 18i,ser~o
utilizados recursos orçamgnt~rios, at~ o valor de Cr$3.0QO.OOO,OO-
(treis milhQ~s de cruzeiros), dotaç~o orçam8nt~ria 0400-Serviço do

Obras,Viaçio e Serviços Urbanos, verba 41l0.00-0bras e Instalaço~s
suplemenfadas em igual valor, através de maior arrec~daç~o previs-
ta.

- Revogadas as disposiçoes 2m contrário os
ta Lei entrar~ em vigor na data de sua public"ç~o.

Prefeitura Muni.cipal de Guaran~sia,'

-Agente dministrativo-



9ltefeilu.ta QJT[u.n.icipa(de gu.atan.ésia
MINAS GERAIS

L E J Nº 1172 -

"RATIFICA A LEI Nº ~052/89"

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a C5mara Munjcipal 3prnvou e aU,san-
cinno e promu~go a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, r Senhor Ch~f9 do Executivo Munici-
pal, autorizado 3 assinar Conv~nio com a Secretaria de Estado de Es
portes, Lazer e Turismo, para iluminaç;~ do Est~dio Franciscn L_o~es

nesta cidade.

Art. 2º - Fica ainda, autorizado a tom3r as ~rovi-t
d~ncias Jurfdicas, nrçament~rias, Financeiras e Cont~bdis re12tivas
ao Conv8nio.

Art. 3º - Revogadas 82 disposiçORS em ccntr~rio,8sta
Lei entrar~ em vigor na dat a dR SL!a public3ç~o.

~O de 1990-

-Agente Administrativo-



9>tefeilLLta Q)ITLLl1icipa( de gLLatal1é.sia
MINAS GERAIS

L E Nº 1173 -

ESTflBELECE AS JIRETRIZES ORÇAMENT5Rlf5 PARA A
ELABORAÇ~O D~ PRDPOST ORÇAMENTfRIQ D~ EXERCf
CIO DE 1991.

o Povo do Município de Guar8n~sia, por seus'
representantes ~ecreta 8 eu, 8in seu nome sanciono a seglJinte Lei:

qrt. lº - Esta lei estabelece as dirptrizes '
orç8m8nt~rias A as instruç~8S que dever~o ser observadas na elabo-
ração do orçamento do exercfcio de 1991.

0rt. 2º - 5~o gEstos municipais os ~8stinados
a aquisiç~o de bens e serviços para cumprimento dos objetivos do'
Munic{pio e soluç~o de seus com~romissos dG natureza social B fi-'
nanceira.

§ dnico - Os gqstos municipais san Rstim3dos'
por serviços e obras mantidas ou r8aliz~das pelo Munic{~io, ccnsi-
derando:

a) ~ carga de trqbelho estimada para 1991;
b) Ds fatores conjunturais que pos3am afetar'

a produtividade dos gastos;
c) A receita de serviço quando este for remu-

nerado
d) A projeç;o dos gastos ~e pessnal laceJ.iza-

do no s2rviço com base na po1ftica Salarial do Governo Federal e I

na estabelecida pelo Governo MIJnicipal pars seus servidoras;
e) A import~ncia ~~R obras para a admini,stra-

çao e os aoministr?dos;
f) O patrim5nio do Munic{pio, suas dIvidas e

encargos.

Art. 3º - Constituem receitas do Munic{pio as
provenientes de:

a) Tributos do sua competência e contribuiçoes;
b) ltividades 8con5micas nue,por conveni~nci~

vier a executar;
c) Transfer~ncias, por forç3 de mandamento Cons

titucional ou de Conv~nios firmados;
d) Empr~stimos tomados para pagamonto no eX8r

cicio sem antecipação de receita.

---,



CJltefeiLL.tta. Q)TIl.Lrlicipa( de gl.La.ta.rlésia
MINAS GERAIS ,1.02

Art. 4º - A estimativs da receita consid8r3r~:
a) Os fatores conjunturais qUF possam vir a im

fluenciar a produtividade de cada fonte;
b) A carga de trabalho, estimado para o servi-

ço ouando este for remunerado;
c) Os fatores que influenciam as arrocadaçoes!

dos impostos,as transf8rências e as taxas;
d) As alteraçoes da legislaçeo tribut~ri8.
§ lº - No projoto de lei cnçc;mentáritl,as rocei

tas e as despesas s e ra o orçadas segundo os preços e rndi.ce relacion~
do com as respectivas variáveis, vigonte em setembro de 1990.

§ 2º - A lei de orçamento anual explicitando !
os crit~rios adotados:

a) Corrigirá seus valores segundo a variação
de preços prevista para o per Iodo comoreendido entre os meses de se-
tembro a dezembro de 1990.

b) Estimará os valores da receita e fixará os
valores da despesa de acordo com a variaçeo de preços prevista para
o exercício de 1991 ou outro crit~rio que vier a ser adotado.

Art. 5º - O poder Executivo fica obrioado a ar
recadar todos tributos de sua competência.

§ dnico - O Poder Executivo fica obrigedo a di
minuir a dIvida ativa inscrita.

Art. 6º - A legislação tribut~ria sera revista
e atualizada para o exercicio de 1991.

Art. 7º - O Pnder Executivo proceuerá ~ moder-
nização da atividade fazend~ria no sentido de aumentar a produtivid~
de.

Art. 8º - As receitas oriendas de atividades ~
con5micas exercidas pelo Munioipio, terão suas fontes revisadas e a
tualizadas considerando-se os fatores conjunturais e sociais 1UR po~
sam influencmar as suas respectivas produtividades.

Art. 9º - O Municipio executar~ com prioridade
as s8guibtes açoes delineadas para cada s8tor,como a seguir:

I - Administraçeo,Planejamnnto e Finanças:
a) - reforma na estrutura administrativa com ~

daptação ao Regime Único para Servidores Municioais;
b) - revisão e atualização das alíquotas fixa-

das para cada esp~cie tributária;
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iCl.03

c} - trein3m8ntos de recursos hll~3n0s;
d) - e t ua l! d·e r~r1lJ"'0r2c3CJ rio crefei te,

Vice Drefsito 8 Vnfoadores;
e) - plano de c a r no s e saJ~ric~s -~os SST'vido-

~GS !Vluni.cipGi~.

11 - SaciaJ:

~) - construç~o d? !Jnid8~83 esc~12rps r~r? ~

t~n~er ao crgscimsnt~ da dEmanda na ~re3 d~ cQm~gt~ncja i"unicipRl,'
da Pre-Escola e do Ensino FL!ndam9nt21;

b) - distribuiçgo -~e merendn ssc~l?r e manu-
t2n~ao rlcs serviços conveniados;

c) - rS8iclagsm ~ t~ein3~Bnto 8sc61cn~d~ do

do ensinn Munjci~g] 8 dsmeis s rviçcs;
E) - r o n s t í tu

,
-jp pD-ST.'JS r(t9-

jicr.JS E COC1nto
f) ~ e ...l'llsiç:;'c ri!? 3~l"bul3nci33 s uridades rp-'_

'Jsis1

tpnS'30 rJo 0' Draçaq2m c regula
Yr5tc: P, do

zaçao dn esgotos ~luvi8i8;
- 2dificac~o· 8 inst21~

,nita.!'ios;
j) - construç;o de p2rques, raç~s ~srnrtiv~s

parqu í nfa nti s C'
. ' .
~.n231'J

1) ~ ,- conV3nlOS parB s8ne3~p~t.Q,jluTi~8
hlica, 3gua 2 esgoto;

m) - c;;nvêni!Js paI'3 [T1t3nut.

Pr~·~fscoJ..? •

lIJ - ~con5mico:
tr3das munl-

cdpais;

m2~te as da p3dro~ir3 8 33 de bairros;
c' - 0ub]icid~dp 8 ~romnçac de n:tlJreZa in-1

f o rrne Liv> e Rccn~01ica do' ~rilJn'icfrio.
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IV - Urbano:
a) - reurbanização de ruas e praças da area

central da cidade;
b) - prolongamento de ruas para acesso a lo

teamentos;
c) - Loteamentos,compreendendo: abertur2, a

linhamento e nivelamgnto de ruas construção de guies e sarjetas;
d) - pavimentação de 30.DOD metros ouajrados

de vias p~blicas;
8) - drenagem de aguas pluviais;
f) - construç;o de praças e jardins.
§ dnico - As obras e serviços que ultraoass~

rem na execuçao o exerc{cio de 1991, serão inclu{das no Plano Pluri
anual.

Art. lOº - O crçamento anual c~mpre8nd8r~ 35

receitas 8 as despesas da administração direta 8 indireta, de modo·
a evidenciar as pol{ticas e programas de governo,obedecidos, na
~ua elaboração os orinc{~ios da anualidade, unidade, 8ouil{brio e
exclusividade.

§ ~nico - As estimativas dos gastos 8 r8C8i~
tas dos Serviços Municipais, remunerados ou não, com~atibilizarão I

as respectivas pol{ticas estabelecidas peln Governo Local.
Art. llº - O orçamento anual pDder~ cDnsig-'

nar recursos para financiar serviços incluidos nas suas funções, a
serem executados por entidades de direito privado sem fim lucrativo
reconhecidas de utilidade p&blica, mediante conv~nio, desde aup se-
ja de conveni~ncia da administraç;o e temham demonstrado eficiZn-'
cia no cumprimento dos objetivos deternados.

Art. 12Q - Na fixação dos gastos de ca~italt
para criaçao, expans20 ou aperfeiçoamento de serviços j~ criados e
amplidos a serem atribuidos a ~rg;os Munici~ais, com exclus;n de a
mortizaç~o de empr~stimos, ser~o respeitadas as prioridades 8 metas
constantes desta lei bem com a manutenção e funcionamento dos s~rvi-
ços j~ implantados.

Art. 13º - Caber~ ao serviço de Contabilida-
de do Munic{pio a coordenação da elaboração dos orçamentos de ~ue'
trata a presente lei
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F J ns

o LJnicc

incluir r8unio~s com ns rh8fp dos serviços par3 lSCLJSSé)[J orç:-'
monto f í s o a l ,

rt.
,

rnt ra r a

de sua publicaç~o,r8vog2dss 3S i_sposj.co~s em contr~rio.
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L E I NQ 1174-

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS
FUNCION~RIOS MUNICIPAIS"

Q Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia a-
provou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municl
paI autorizado a majorar em 15% ( quinze por cento) os vencimentos
dos Funcionários Públioos Municipais,Ativos,Inativos e Pensionis-'
tas, inclusive Celetistas, a partir de Dl de setembro de 1990.

Art. 29 - As despesas decorrentes desta Lei,serãc'
atendidas Delas verbas do °rçamanto em vigor,sup13mentadas em 15%
( quinze por cento ), através de maior arrec~dação prevista.

Art. 3º - Revogadas as disposiçC9S em contráriO,'
esta Lei entcará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitur3 Municipal de Guaranési8t
aos 20 de

-p

~
E~\j15S,~t

-Aganteqdministrativo-
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L E NQ 1175

"AUTORIZA REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS
FUNCION4~I05 MUNICIPAIS"

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranssia ~
provou e eu, sanciono e promulgo e seguinte Lei:

Art. lQ - Fica, a Senhor Chefe do Executivo Muni-
cipal autorizado a majorar em 16% ( dezesseis por cento ) os ven-
cimentos dos Funcion~rios ~~blioos Municipais, Ativos, Inativos e
Pensionistas, inclusive Celetistas, a pa~tir de 01 de Dutubro de
1990.

Art. 2Q - As despssas decorrentes desta Lei,serão
atendidas pela~ verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em
16% { dezesseis por cento ), atravÉs de meior arrecadação previs-
ta.

Art. 39 - Revogadas as disposiçois em contririo,'
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranásia,
'0' 20 d, OO"~"d' "'0 -

Lt~~.
Municipal-

-Agente Administrativo-
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L E Nº 1176

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia a-I
provou e eu. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. IQ - fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-
pal autorizado a pavimenter um trecho da Rua Arlindo In~cio Cuiri-'
no.

Art. 2Q - Para atender as despasas desta Lei,sario'
utilizados recursos orçamentários, até o valor de Cr$2.000.000,OO-'
(dois milhoes ds cruzeiros), dotação orçamentária 0400-Sarviços de'
Obras,Viação e Serviços Urbanos, verba 4ll0.0Q-Cbras a !nstalaçoãs'
suplamentadas em igual valor, atrav's da maior arrecadação previs-'
ta.

Art. 39 - Revogadas as disposiçoãs em contrário,es-
ta Lei entrar.á em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia.
aos 20 de 1990-

-Agente Administrativo-
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L E NQ ll?? -

"AUTCRIZA )OAÇ~C DE LAJOT~S ~ LOJA
MAÇ~NICA FERNANJO CZ6RIO"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia a-
provou e eu, sancione e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1; - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municl
paI autorizado a doar à Loja Maçêdica Fernando Ozório, 12m2 (doze'
metros quadrados) de lajotas de 05 centimetros.

Art. 29 - Revogadas as disposiçoee em contrário,e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia.'
aos 23 de novembro,da 1990 -

-Agente Administrativo-
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L E ! NQ 1178 -
"AUTORIZA C EXECUTIVO MUNICIPAL A NEGOCIAR

COM A COMPANHIA ENERG~TICA DE MINAS GE-'
RAIS-CE~IG.A EXECUÇ~O DE OBRAS DE ELETRI-
FICAÇí"\ONO r~UNICIPIO.E D~ OUTR,;S PROVID~!!
CI AS"

A Câmara Municipal de Guaranásia decreta e eu sanciono a 5~

guinte Lei:
Art. lQ - Fica a Prefeitura Municipal de Guaranésia auto-

rizada a assinar a "Carta-Acordo" com a Compa-'
nhia Energética de Minas Gerais-CEMIG para a

execução de obras de eletrificação no Municipio
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar

à CEMIG o pagamento da importância de Cr$------
25.786.161.00-(Vinte e cinco milhoes,setecentos
e oitenta e seis mil ,cento e sessenta e um cru-
zeiros) correspondente nesta data a 340.260 - ,
(trezentas e quarenta mil e duzentos e sessent~
unidades de Bônus do Tesouro Nacional BTN, da '
seguinte forma:

\:\~t()"o
< I- \/:

_ \;,~?-\? . çf\ 0\.0.:/ z e í ros (cr$'
, - \' ~~. a lº parcela. '.' \ .~-

\,-c,.·" J,~ rA./- de pagamento de entrada,conforme "carta-'
. ",~~".- \) ;cordo" a ser firmada para execução does)

~",\~\\y serviços nela discriminado(s).
Art. 3º - A presente lei entrar' em vigor na data de sua

a) - Valor em cruzeiros (cr$) correspondente à'
l7.D13-(Dezessete mil e trese)BTN, a S8r I

pago a tItulo da entrada até dia 14/11/90.
b) - Dezenove (19) parcelas mensais iguais e

sucessivas de 17.0l3-(dezessete mil e tr~
ze)BTN cada, a sesem convertidas em cru-'

no mês do pagamento,vencendo
30(trinta)dias após a data I

pUblicaçio.revogadas as disposiço;s em contEa-

Prefeitura Municipal de Guaranésia,'
aos 23 de novembro de 1990 -

O'~
Ç" ~ , '" 'T ::. <'I_. . I-\,~.S~",

-Agente Administrativo·



·LEI No. 1179 Pagina: OOJ

"Estima a Receita e fiKa a Despesa do Municipio de
Guaranesia, para o eKercicio financeiro de 1991.

o Povo do Municipio
representantes na Camara Municipal,
5anciono e proffilllgo a seguirlte Lei:

de Guaranesia,
aprovou e eu,

atravE_'S
Prefeito

de t~eU5

Mun ic ipa L,

Art 1 Fica aprovado o Orcamento do Municipio de Guaranesia,
para o exercicio financeiro de 1991, discriminado pelos anexo'.; integrilnte'3
desta Lei e que estima a Receita em Cr4604.775.000,00 (Seiscentos c quatro
milhae5, setecentos e setenta e cinco mil cruzeiros) e fixa a despesa em
igt!al jmportancia

Art 2 A Receita 5era reali2ad~ mediarlte arrecadacao de
na forma da legislacdo em vigoro,tributas, rendas e outras receitas,

observando o seguinte desdobramento:

1.0 RECEITAS CORRENTES 554.775.000,00

1 .1 Receita Tributaria
1 3 Receita Pi')t. r imon i a 1
1 .6 Receita de Ser-vicos
1.7 Trans-ferencias Cor'rent.es
1 9 Outr"as Receitas Corr.,ntes

1.3000.000.00
4 350 000,00

600.000,00
536.700 000,00

125 000,00

2.0 RECEITAS DE CAPITAL 50.000.000,00

2 4 Transferencias de Capital 50.000.000,00

TOTAL DA RECEITA ESTIMADA 604.775.000,00

Art, 3 --A Despesa sera realizada de acordo com a programacau
estabelecida nos quadros anexos, dist..-ibuidospor UNIDADES DA ADMINISTRACAO
e (:on'forme o seguinte desdobramento:

A) DESPESAS POR UNIDADES:

0.101 Camara Municipal 6 750 000,00
0201 Gabi.nete do Prefeito 7 700 .000,00
0202 .- Servir:o de Administ_r'acao 53.400 000,00
0203 Servico de Financas 13. 700 .000,00
0204 Servico de Obras, Viar:ao e Serv, Urbanos 236 .500 .000,00
0205 Servico de Educacao e Cultura 262 225 000,00
0206 Servir:o de Saude (> Assi5tenr:ía Social 24 500. 000,00

-'---'-. ~.~.•.-
TOTAL 604.775. 000,00



Bl DESPESAS POR FUNCOES PROGRAMATICAS:

01 - Legislativa
03 Administracao e Planejamento
04 Agricultura
05 Comunicacoes
06 Defesa Nacional e Seguranca Publica
0'1 De" ,l 'f I VI) 1v i IIH 'ri! I I I~l '~ I I 1(1, I 'I
08 - Educacao e Cultura
10 I~abitacao e Urbanismo
13 Saude e Saneamento
14 Trabalho
15 Assístencia e Previdencia
16 Transportes

6 .750 000,00
39.100 000,00
13 500 000,00
3 000 .000,00

500 .000,00
iOO ()O(),()()

262.225 .000,00
30 000.000,00
23.500 .000,00
12 000 .000,00
24 .500 000,00

188. 000 000,00

TOTAL 604.775.000,00

Cl DESPESA POR CATEGORIA ECONOMICA:

3.0 - Despesas Corr"entes 393.775 000,00

3.
3.2

De~;pesas de Custe i o
Transferencias Corr"entes

364 550.000,00
29.225.000,00

4.0 - Despesas de Capital 2U. 000.000,00

4.1 Investimentos 211 .000 .000 ,00

TOTAL 604.775.000,00

Art 4 A aplicacao dos recur-sos discriminados rlO art. 3 I far S8-a
de acordo com a programacao estabelecidq para as unidadgs orcamentar" ia,
aprovada nos anexos componentes desta Lei.

Art. 5 -- Durante a execucao orcamentaria, fica a Executivo autorizado
a ab rr r rreditos suplementares ate' o limit.e de 50% (cinquenta por cento)
da despesa fixada nesta Lei, para reforcar dotacoes que S8 tornarem
irlSu"ficientes, podendo para tanto;

a) anular" parcial ou t.otalmente dotacoes or-cament.aric"ls,
no item 11, do art. 43 da Lei Federal 4.320/64
b ) utilizar o excesso rJE' ar-recadacao apurado rlil forma do parilgrafD 3. do
art. 43 da Lei Federal 4.320/64
c) utilizar o slJperavit financeiro apurado em balanco patrimorlial do
eMercicio anterior, na forma do paragrafo 2_ do art. 43 da Lei Feder-ai
4 320/64.

con-forme disposto

Art. 6 Fica o Executivo autorizado a realizar operacoes de credito
ate' o limite da despesa de capital, conforme previsto no inciso III do
art_ 167, da Corlstituicao Federal, bem como dentro das normas em vigor

Art. 7- Ficam revogadas as disposicoes em contrario,
Lei em vigor a partir de 1 de janeiro de 1991.

entr-ando esta

Prefeitura Municipal de Gliaranesia,
aos 23 de Novembr o d{;'1990

Assist. Fazendario Agente Administrativo
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ORCAMrJ4TO f'ROGRAtlA EXERCICIO 199 i

NOM[N[~.ATURA

1.0.0.0.00.00

.1.100.00.00

1.UO.OO.OO

j .1.1.2.00.00

it.t.e.oa.oi

5.5..1.2.02.02

li .1.2.08.00

U.1.3.00.00

Li 1..3.05.00

l.U.3.07.00

i.L2.0.00.00

1.1.2.1.00.00

Li.2.L03.00

U.2.2.00.00

S .i.2.?OLOO

1.1.2.2.02.00

1.1.2.2.0:::.00

1.1.2.2.04.00

\.J .2.2.05.00

1.1.3.0.00.00

i .3.0.0.00.00

!.3.2.000 oo

1.3.2.1.00.00

RECE!TAS CORRENTES

mTflTAS Tm BlITAR!A

IMPosms

JMPOSiO SOffi'E F'ATfUMONlO E RENDA

H1POSTOS SOBRE ri PROPRIEDADE PREDI .
AL E TERRITORIAL. URDfiNA

Il1?OSTO PHf.Dlm.

IMPOSTO TElimTllRlAL lIRIlANO

IMP .SITRAN"JII. 'INTF1HlVOS"DE BENS
IMOVEIS E DlHElTOS f;EAIS sn;fflEIS

IMPOSTO SO!lRE A PROD'JCAO E C!RellL:t·
eAO

1~i'OSTO SO!lRE SERVIras DE (]IJAUl'JEi1
NAWr:EZA

IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAI1fJO DE
COIIBlISTIv'ElS LIQUIDOS E 6I\SOSIJf>

mms

Tr,XAS PELO EXERCICIO 00 f'OnLR DE
POLICIA

TAXA PE LICENCA PJVERSI\,S

TAXAS PELA PRESTr.~AO nE SERVICOS

TAXA DE EXPEDI ENTE [ EMOl Ur'fNTOS

TAXA DE ILlII1!NAGAO PUBLlCi't

TAXA DE LIMPEZA PUBlICA

TAXr1 DE CONSfllVACi'lO DE CAlCAMENTQ

TAXA J)[ COLETA DE LIXO

CONTilIBUICAO DE MELHORI:i

IlECElTA PATRIMONIAL

RECEITA OE VAlORES MOBIL!!tlHOS

\W.Of\ OHCADO

354.775.000,00

i:':;. 000.000,00

1,.500.000,00

j .800000,00

1.620,000,00

100.000,00

1.000.000,00

900.000,00

2.oo0.000,0ü

6 43000<J, 00

400.000,00

h.050.000,OC

POO.OOO,OO

5.000.000,00

450.OüO,OO

200.000,00

200.000,00

50.000,00

4.350.00ü,OO

4.200.000,00

4.200.OüO,OO
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CODlr,u ORrAI1ENTARlO

m(CI\MENTO PROGRAMA EXERCIClO lo/H

NOI1ENCLATlJ!1.~

1.3.2.i.OLOO

1.:3.2.1.02.00

j .3.7.0.00.00

i.6.0.0.1)0.00

1/.9.0.0000

1.6.9.0.79.00

i.6.9.0.99.0~

17 .0.0.00.00

1.7.2.0.00.00

J. 7.2.1.00.00

1.7.2.1.01.00

\.7.2.1.01.02

1.7.2.1.0J..O~i

i.7.2.1.01.04

U.2.l.0i.05

i.z.e.e.oo.co

j .7.2.2.0i .00

l.7 .2.2.01.0\

1.7.2.2.01.02

i. 7.2.2. Oi. 03

í, 9 .0.0.00.00

5..9.1.0.00.00

.JUROS DE T nurs DE RENDfl

DIVIDENOOS

OUTRI\S RECEITAS PAiRHIONIAlS

RECEITA DE SERV!COS

OUTROS SERVICOS

OUTRD:3 SERVICOS DIVERSOS

RErF.ITfI no PüSTO TELtFONICO

TRANSfTR[NCI~S C1'.Rm:NTES

IRANfHRrNCIAS DA UNIAO

:'ARTlC1Pr.:'1IJ r;.q RECEITA DA UNIA!J

COTA· rAraE no FUNDO DE PAr<TlCIPACAO
nos ffilNIC1PIOS

[,(ITA-PARTE no FUNDe ESPECIAL

TRANSfERENCIAG 00 iMPOSTO DE RENDA
RFT mo NA FONTf

TRfil'4SFERF1~C TAS DO If1POSTO S/PROPRí .
EnADE TCRRJTORIAL Rl!nAI.

TRANSFERENC!AS DIlS [STADOS

PARTlCIPACAO N,~ RECEITA DOS [mAnos

cor,l·PAHTE no IMPOSTO RELATIVO :i
rmCULACAO D/I1ERumORIAB E SERVICOS

COTA 'PARTE DO IMPOSTO SOIll1E r, ~Q.
FmEIh~DE DE VEICLlOS AIITI}MOTOPJ:S

,mA PAOTE DO IMPOSTO DE PRDDUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

DumAS RECEImS CORRENTES

r~ILT AB E JUROS DE r/ar,A

RECEnA 01 üIV\D1i ATIVA

VAl.OR ORCflOO

4.000.000,00

íllJO.000,Üü

600.Qoo,OO

600.000,00

600.000,00

300.000,00

300.000,00

~•.3ú. 700.000 I 00

536. 700. OGú,00

2h(l .200.000,00

260 ..200.000,00

239.000.000,00

200.000,00

:;00.000,00

:iÜO.OOO,OO

276.'300.000,00

276.500.000)00

260.000.WO,OO

6.500.000)00

10.000.000,00

\25.000,00

20.000,00

i3.000,00
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rREF[JTlJf'J\ I'ilINJCIPAL J)[ 6UIlRANESIA (riGi

COnIGO OOCAMENTAOJO

ORCAIlENTO PI1fJGRAMIiEXERCIClO 1991

NrIMENCLATtJHA

1.990.00.00

i.9'i.00001

i.U.O.00.02

1.9.9.0.00.03

J.9.7.0.00.04

2.0.0.0.00.00

2.U.Ooo.OO

2.42.0.00.00

2.U. 1.00.00

;~.1,2.i.Ol.OO

2A.(!.LOi.02

f1ECE!T!iS DIV<RSr1S

RECEITA DE MmrADO,FEIRAS E l'1!~TA"
DOURO

RfC, ITr, DE CfM!TEHJOS

CORf1ECAIl f1ONETliH!A

DUTIffiS RFCEITAS DIVEf.."'SAS

ReCEITAS DE CAPITAL

,RANSfERfNCIAS DE CAPITAL

TRi\NSFERENCí!iS INTFJ1GOVERNA11ENTA!S

TRI\N,;fEHENCIAS D~ UNIAO

PARTICIP:;[:1fJ N:i REIT.nri nA UNlflG

COTA"PARTE 00 FUlmo Df f'ARTlCIPACI:O
DOS MlINJCIP!OS

vm.on OHCAoo

so.ooo.oe

50.000,00

15.000,00

10.000,00

·50.000.000,00

50.000.000,00

30.000.000,00

50.000.000,00

5O.000.00Q,OO

50 000.000,00



eGDIGO00 f'ROGrWIA

Oi .OO.OlJ.OO.QOO. 0.000

[l1.Oi.OO.OO.OOO.O.OOO

Oi .Oi .or .00.000.0. 000

0>'0; .01.01.000.0.000

Oi .01.0101. 001.0.000

Oi .01.01. Oi. 001.0.001

02.00.00 .O().000.0 .000

02.01.00.00 .000.0. 0<)0

02. Oi .n::~.00.000. 0.000

02.01.03.07.000.0.000

02.0í. 03.07 .020.0.000

02.01.03.07.020.0.001

PIHElTUríp. MUNICIPAL DE GUARANl:SIA íMGl

CC])! GOOrUlIlENTAmO

OIlCill'll:NTO PROOR/1IIAEXERcrclO 19'1l

NOr1ENCl.AruHr1

3.0.0.0.00.00

:U .0.0.00.00

3.1.1.0.00.00

3.1.1.1.00.00

3. li .3.00.00

~.i.2.0.00.00

3.i.3.0.00.00

2.1.3.1.00.00

3..\.32.00.00

3.0.0.0.00.00

3.1.0.0.00.00

3.li.0.00.00

8.i.~ .1.00.00

3.1.2.0.00.00

PODER LEGISlATIVO

Gr1nINETE F.!TRETP.Hl.1 D~ PRESIDENCIA

LEGlSLmV,'

PROCESSO lEGISlATM)

ACAO LEGI5LATIV:~

MANlITENCAO DP.~,ATlVIDliDES DA f./iMAHA

DESPESAS CllRl1ENiES

DESPESAS DE CUSTEIO

PESSOAL

f'ES'JOAL CIVIL

OBRIGOCOES P,'TRílfiMS

!'\ATERI"!. DE CüNfU10

SERVICílS DE iERCElflíl'3 E ENCARGüS

RH1UNERACAO DE SfRVICílS f'ESSOAIS

OUTROSSERVIGOS E ENCARGOS

PODEr, EXEClH I VO

GABINETE DO PREFEITO

AllMlNISTRACAO E PLANEJAMENTO

AD!HNISTRACAíl

WPEh'VlSAíl E COOnDENArAíl stf'ERIOI1

MANIJTENCAO UM ATIVIDADES DO GABINE
TE DO PRfFElTO

DESPESAS DE CUSTEIO

PESSGAL

f'ESSOAL CIVIL

MATERIAL Df CílNSU!1(]

VAl.or, OfWADO

6.730.000100

[,.750.000,00

6.730.000,00

6.750.000jOO

6.750.000100

6.7:;0.000,00

6.750.000,00

6.050.000jOQ

:;0.000,00

3Q0.000, 00

-iOO. 000 100

200.000,00

200.000,00

:88.025.000 100

7.700.000100

7.700.000,C{l

7.700.000,00

7.700.000,00

7.700.000,00

7.700.000,00

7.700.000,00

5.000.000,00

5.000.000,00

700. OOQj QO



CODJ rn DO f'ROGl'Jll'1A

02.02.00.00 .000.0. 00.(l

02.02.03.00.000.0.000

02.02 03 07.000.0.000

02.02.03.07. ()'21.O.000

02.02.03.07.021.0.001

02.02.03.07.025.0.000

02.02.03.07 02.5. O. 001

02 .02.03.07.025.0.002

PRIT[!TUflA ~UmClf'AL l)[ BlIARANESIA 1MB)

COHI RO ORCAMENTArao

ORCAiIf.NTO PRIlORA!1.~ EXFJlCICIO 1991

NIlM[NCLATlJflA

3.1.3.0.00.00

:;.J.'::.1.00.00

3.1.3.2.00.00

0.0.0.0.00.00

3,i.O.O.OO.OO

8.1.1.0.00.00

3.i.U.00.00

'U.2.0.00.00

3.1.3.0.00.00

8.1.3.1.00.00

3.1.3.2.00.00

::.000.00.00

3. i.O.O.OO.OO

3.í.2.0.00.00

3.1.3.0.00.00

8.1 .3.1.00.00

3.1.3.2.00.00

4.0.0.0.00.00

SfRVlCOS DE TEnCEIROS E ENCARIlJS

REMUNERACAO l)[ SERVICllS PESSOAIS

numos SF.RVlCOS E ENCAnGOS

S[CRETARl A 00 PREFEITO

nD!1INISTMC~O E PLANEJAi1ENTO

Am\lNISmiCAO

ADMlNSTRAcn~ GER.t,L

riliNUTENCAO DAS Im v lnl\flES DA S!TRE-
TARIrt 1)0 PRErEITI]

DW'EfAS com~ENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

PEfffiAI.

PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CON".JJMO

SERVIcas DE TERCEIROS E ENCARGOS

REMlIN[RACAO DE SERVICIlS PESSOAIS

nnses SERVICOS F ENCIiRms

EDIFICIroES f'Ui1l.íCAS

MANUTENCAO E C0N'3ERVACf'tO DE: PREDIOS

l)[Sf'ESAS CIlRRENTES

DES?ESt18 DE CUSTEIO

MTmI AI. DE CONSUMO

SEHVIGOS DE TERCEIROS E ENCi\R{]OS

REMUNERAC.AO DE strvrcos PESSOAIS

OUTRlJS SERVI CIlS E ENCARGOS

EGlIIP. H,1T. PERMANCNTE P/I1EFEOHMI, E
AMPl.IACAO DE PREDIOS 11UNIClPAIS

DE[ff5l\S D[ CArIT AI-

VALOr. m[ADO

2 QOO.OOO,OO

.i.OOO.OOO,OO

1.000. OQ<),00

:;3 400.000,00

i9.200.000,00

12.200.000,00

12 200.000,00

12.200.r.oO,OO

10.000.000,00

10.000.000,00

1. 000. ODO, 00

700.000,00

500.000,00

7000.000,00

2000.000,00

2.000.000,00

2000000,00

500.000,00

500.000JOO

5.000.000,00

5.000.000,00



COD IGlJ !liJ PROG,W1~

oe.ce. 04.00.0000.000

oa.02.0418.000. 0.000

(lO:.02 .0". W. i11 .0.000

02.02.04.18.1U.0.()()1

02.02.04.10 .112.0.000

02.02.0'1.18.ll2.0.oo1

02.02.0:1.00.000.0.000

02. C!2.05 .22.000.0.000

(li\. 0P.05.22. í37. 0.000

O".0.~.05.22. 137.0.001

PllEFEIT!JlA MUNICIPAL DE IJUARANE5IA (f'IIJ)

COO IGO ORCAf1ENTARIO

DRCAMENTO PROGRAMA EXERrIClO 1991

4.\.0.0.00.00

4.1.10.00.0Q

3.0.0.0.00.00

3.c.O.Q.QO.OO

3.2.2.0.00.00

3.2.2.2.00.00

3.0.0.0.00.00

3.1.0.0.00.00

3.1.[:.0.00.00

3.1.3.Q.OO.0.1

:i. i.8. i .00.00

3.1.3.2.0000

3.0.0.0.00.00

3.LO.O.Oü.OO

:3.i.2.0.00.00

3.i.3.0.00.00

INVEf>TIr,[NTOS

OBRAS PUBLICAS E INSTAI.ACOfS

r.mICULTlIRA

PR!lMOCAIJ E EXTENSAü RURAl.

EXTENSAO RUr,AL

MANUTENCrIO DE CONVENID COf1 A EMATCR

J)[!1!'[f4\8 COORE~'TES

TRANSFERENCIAS ClJIlflENTES

WANffEf:fNCI AS INTERGO'IERN!:MENTAIS

TRANSFERENCIAS A ESTADOS

f'ROMJ)[AO AmAR! A

MANUTENCAIJ OA5 ATIVIDADES AGRARiAS

DeSPESAS cmRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

MTERI AL J)[ CONSttlO

SERVICOS DE TERCEIROS E ENf,ARGOS

RCMUNERAcr,O De SERVICOS f1:SSOOrS

OUTROS SER~jICOS E ENCA!lGOS

rUlllNICACOCS

TELECOMlINlCACOE5

rJ\DIODIrifAll

MANUTENCAO DE ATIViDADES DE RETRANS
MISSAO fIE SINAIS J)[ TV

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS !)[ CUSTE ID

MATERIAL DE CONSUf10

SERVICOS DE TERCEIROS E ENCAf!GRC

VALOR ORCAOO

.5.000.000100

".000.000,00

5.000.000lQQ

3.000.000100

3.000.000,00

3. roo. OCo,00

3.000.000,00

3.000.000,00

3.000.000,00

L'.ooo,OOOjOC)

2.000.000100

2.000.000100

.1.000.0(0)00

i.OOO.ooo,OO

500. orJOI 00

500.00.1,00

3.000.000,00

3. ilOO.!YJil,00

3.000.000,00

3.000.000,00

3.000.0<10,00

8.000.000,00

1.000.000100

2.000.000,00



COO lGO GO PROGRAWl

02.02.06.00.000. O.000

02.02 .06.30.000 .0.000

0(:.02. (){~.30. 177.0.000

02.02.06.30.177.0.00i

02.02.07.00.000.0.000

Or:.02.07,39.000.0.000

D2.02.07.39. W3.0.000

iJ2.02. 07 .». í08. o. DOi

02.02.07.10.000. 0.000

02.02.07 .4D .103.0.000

02.02.07.40. U130.002

PREFEITIlRA I1UHIClrnL DE GUMANESlA (rm)

CODIGO IlRCAf'lENmRIG

OIlCAtIJITO PROGRAMA EXERCIClO í 9')1

NOMENCLATURn

3,1.3.1.00.00

3.1.3.2.00.00

3.0.0,0.00.00

~.2.0.0.(lO,OO

3.2.2.0.üO.OO

3.2.2.2.00,00

8.0.00.00,00

3,2.0.0,00.00

3.E',3.0.00.00

::.2.0.0.00.00

3.2.2.0.00.00

{].2.2.1..00.00

RfJlUNERAfAO DE SERVlCOS PESSOi\l5

OUTROS SER'! IC05 E ENCARGOS

DEFESA NAtIONAl. [ SEBURANCA PUBLICA

SEGiJRANCA PUBUm

POlICIAMENTO ~HLITM

CONTRIBurcr.J pmnNUTENCAO DO CONV['
NJO CIlI1 A POLICIA mUTAR

DfSPESAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TnI\NSFERF:NC (AS rNTERGOVERNAMENTflIS

TRANSFERENCIAS A ESTADOS

DESENVOLVlNENTO REOIONAI_

r{f,[NVOLVI~,[NTO DE MICRO-RESIDES

PROGRAMr! rSPECIAL

mNTRlBlIIcr:o PARA tlANUTENCAO l){,S
ATIVIDADES DA AMOS

DESPESAS CORf'i'ENTE5

TRAtGERF1<CIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS E INSTlTIIICOES Fm ..
vnot.s

CONTRlBU]['.Q[S CORRENTES

PROflRAi1J1S INTEGRADOS

fflDE.f!AtIA ESPECIAl

.I1ANUTEI<CAQ Ili\S ATIVIDADES DE CQNVE ..
NIO COM A UNlfiO

DESPEsn:; CORRENTES

TRANBrmENCJ AS COm~[NTES

TRANSFERfNC I AS INTERGOVERNAMENT MS

TRANSFERENCIAS rt UNIAO

VAlOR ORCi1DO

,500.000100

500.0(0)00

500.000100

500.000,00

500.000,00

scc.eco.oc

500.000,00

500.000100

300.Q00100

ó,oo.ooo,oo

1.700.000,00

L 300 000,00

l..500.000,OG

i. :,00.000,00

200.(00)00

200.000,00

200000,00

eco. 000 I 00

200.000,00

200.000,00

200.0(0)00



CODIOU DO PROORAM

02.02.14.00.000.0000

02.02.14."0.000.0.000

02.02. í4. BO. 478. O_000

02.02. i'! .80. 478.0 001

OE.02. i4.30.1'187.0.000

02.02.15.00.000. 0.000

oe.02. n.ai. 000.0.000

Oí:.02 .15. íH .~m6.(I .000

02.0<'.15.81.486.0 .001

0<'.02.15.32.000.0.000

02.02.15.82.494.0.000

02.02.15. 8i'. 494.0.001

PREfEITURA MUNICIPAl DE GIJARM'ESIA (MS)

CODIOU ORCAMENTARIO

OHCI\MeNTO f-ROBfu,MA EX[RC!CIO 19'11

NOf1ENCL'1TURfl

3.0.0.0.00.00

3.2.0.0.DO.00

3.2.5.0.00.00

':.2.5.1.00.00

3.2.3.2.00.00

3.2.5.9.00.00

3.0.0.0.00.00

3.2.0.0.00.00

~.2.3.0.00.DO

3.2.3.i.00.00

3.0.0.0.00.00

3.i.O.0.00.00

3.i.l.0.00.00

mAIli1LHO

flELACiJES DO TRABAlHO

SERV rco SOCI AL

MANUTENCAO DAS ~TIV!l)ADES DE PAGA-
MeNTO DE PESSOAL

mAN~;FER[NCI AS COI1RHHES

TRANSFERENC I AS A PESSOAS

lNATJVo;,

PENSIONISTAS

Ol1TrJ\S TRP.NSrERENClm:; A PESSOAS

SER'vI CO soe rr~L

ASmSTENGIA [ fllEV]DENCIA

r.smSTENCI!:

m:81ST[NW, SOCIAl G[RAL

M!lNUTENCAO DE ATIVIDADES SOCIAIS

DESPESAS CDm\'ENTES

TnAN"§[flENC!AS CORRENTES

TPJ\NSrERENCIAS E INSTlTUlCOES F'F:I
VAGAS

SUBVENCOES scn!lls

PREVlOENCIA

PP,EVlDENCIA C,()CIAL AO SERVIDOR PU
IlUCO

iíM1JTENCAü DAS "TlVlIli1OES DE PREVI·
D[NCIn SOCI AL

DESPESAS CORRENTes

DEEf'f.SAS DE CUSTEIO

PESSOfll ..

VALOR ORCt\DO

12.000.000jf'i()

12.000.(00)00

.12.000.000,00

12.000,000)00

12.000.000,00

12.000,000)00

(,.000.000100

4000.000,00

2.000.000,00

12000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000100

2.000.QOOIOO

2.000.000,00

'+.000.000100

4.000.000,00

40000<)0,00

4.000.000,00



CODIDO DO PROIlI'JlI'íA

02.02. J5 .84.000.0.000

02 .OP.15.04 .&'10.0.000

02.02. í5. 84.840. 0.001

02.03.00.00.000. 0.000

GC.03 .03.00.000.0. 000

02.0,:.02.00.000.0.000

GC.03.03.08.03i.0.000

02.03.03.08.0:1j .O.DO}

f11EFElTUPJ\ MUNICIPAL J)[ 6UAflIl.NESIA mil

mDIGO ORf.!lMFNTAHJO

ORClillENTO PROGRAMAEXEi1CICIO i991

NOMHiCLATURA

3.1.1.3.00.00

3.0.00.00.00

8.2.0.0.00.00

3.2.8.0.00.00

J.O.O.O.OO.OO

3.J..O.0.00.00

0.1.1.0.00.00

3.1.1.1.00.00

8.\.2.0.00.00

3.i.3.0.00.00

8.í.3.J.OO.00

3.13.2.00.00

8.;'9.0.00.00

3. U .2.00.00

3.2.0.0.00.00

3.2.·\.0.00.00

':.r.u.oo.OO

OBRIGACOES PATRONAIS

ff:OmW1A J)[ fOflMACAO AO PAm!MONlO
00 SERVIDOR PUBUCO

rASIT

CDNTRIBUIGAO PARA rORMIiCAO DO PAmI
~lONJO 00 SERVIDOR PUBLICO

1lESPE&1S CORRENTES

TnAN"JERENC r AS COORENT[S

CONI. PI Fom1. PAr. SERVo PUBLICO

SERVlCO DE r!NA~ICAS

ADilINISiRA['.AO E FU\NEJP11ENiO

MNíNISm~CAO FINANCEIRA

ASSISiENCW rINANCEIR1i

~lANUTENrAO DA" ATIVIDADES DO SEF;v]'
DE FINANCAS

DESPESAS CORRENTES

DESPESi,S DE CUSTE m

PESSOAL

PESSOAL CIVIL

~iATERJ AL DE CONSUMO

smVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS

RfMUNfTJ\CAO DC SERVlCOS PESSOAIS

OUTROS SERVICOS E ENCAllGOS

DIV DESfESAS J)[ ru!>TEW

DES? DE EXERCíCIOS ANTERIORES

TRANSFERENCIAS COORENTES

ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA

JURO!) [ COHRLCAO ~íl!'lET. DA DIVIDI"
CONiRAT:~D!'i

VALOR onCAOO

4.000.000,00

6.000.000,00

6.000.000,00

6.000.000,00

c OOÜ.000,00

13700.000,00

12.200.000 I OCt

12. í":OO.OOO,00

li .200.000)00

10.900.000,00

" .000 000,00

9.000.000,00

t.OO , OüO,00

1_200.000100

{.00 ,000,00

600 ,000,00

300.000,00

300000,00

300.000,00



con I GO DO PROGRAMA

02.03.03.03. 03i. 0.003

02.020. J5.00.000. O.000

02.03.15.32.000. 0.000

02.03. i5.B2. 4'14.0.000

02.03 .is. 02.491. 0.002

02.03.15.82.495.0.000

02.03. i5.8í? .4í75. 0.002

02.0400.00.000.0.000

02.04.04.00.000. O. C>00

02.01.04. \6.000.0.000

Oi' .04.04.16.097.0.000

02.04.01.16.097.0.001

PREFElWf'Ji MUNICIPAL DE 6UMpt;rSIA iroGl

CODlf.O Or.rAMENTARlO

ORCfIIIENTOPflO6RAIL~ EXEHCICIO 199 i

NOMENClATUi'Ji

4.0.0.0.00.00

4.1.0.0.00.00

4.1.2.0.00.00

3.0.0.0.00.00

3.1.0.0.00.00

3.U.O.OO.00

3.1.1..3.00.00

;;,O.O.O.DO.OO

3.2.0.0.00.00

':.P.5.0.oo.00

3.2.5.7.00.00

EQUIPAMENTOS E Nf)TERIAL PERMf\NENTE
PAr(A O SERVlCO Df FlNANGAS

DESpeSAS DE CAPITAl

INV[SmlE~T05

E(JI!lPflllENTGS E ,.mERTAl PEH11ANENTE

ASS!STENCIA E PF~VlD[Nf.lA

PREVIDENCIA

[f,[VIDENCIA SOCIAL AO SERVIooR
PUBLlCIJ

MANUTENCAODAS ATlVIDílDES Df PREVI-
DENCIA SOCIAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTE I o

PCSSOAl

ODRiGACQ[[; PATRONAIS

PREVIOENClA SOCIAL

ril'<NI.JTENf'.AO DAS ATIVIDADES DE PREVI-
OENCIA SOCIAL

D[5PI::>I\5 COI1RENTES

TRANSFERr.NCIAS CORRENTES

TRANé.fTRENCIAS P, PESSOAS

Dom!'" TRANSfERENCI:1S :, f'ESSO!\S

SHiVlCO DE amAS. VIACAO E SfliVICOS
lll1BAMIl5

AEmClILTURA

AOASTEClMENTO

INfffCAO PAnnONlZACAO E CLASSIFICA
CAí] DE PRODUTOS

M(·,lmENCAO DAS ATIVIDADES DO !1~m-
DOURO r',UN!CIr'AL

VI:!. ar, ORCADO

1.000.000,00

1.000.000,00

i .000.000,00

i.OOO.OOO,GO

!.~OO.{)I10;00

i. 000.000,00

1.000.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000j00

500.000,00

500.000100

236. ~1t')O. 000 I 00

8.500.000,00

8.500.00Q,00



CODIGO00 ?ROGRAIi~

or .04.10.00.000. 0.000

02.04. iO .60 .000.0. 000

02.0·1. 10./,0 .825 .0.000

02.01. iO.1.0 .325. OOOi

02.04. !O.W .326. 0.000

0í~.04.10.60.32[',0.001

PilEFEITUR.4 WJNICIPAL DE GUA.'lANES!A «(18)

COOIGO ORCAMENTAR!O

DRCI\tIENTO PROGPJ\MA EXERCICIO 1')')1

NOMENCL:1 TORrl

".0.0.0.00.00

1.1.0.0.00.00

J.U .0.00.00

3.1.1.1.00.00

3.1.2.0.00.00

3.1.3.0.00.00

8.i.3.í.OO.OO

3.1.3.2.00.00

3.0.0.0.00.00

3.1.0.0.00.00

3.1.1.0.00.00

8.1.í.i.OO.OO

3.1.2.0.00.00

:U.8.0.00.00

3.1.3lilOOO

8.i3.2.t.().00

3.0.0.0.00.00

3.1.0.0.00.00

a.r.s.e.eo.eo

8.i.i.i.OO.OQ

DESPESAS COR~'ENTES

OEGf!ES!lS DE CUSTEIO

PESSOAl CIVIL

tli\TEf(] AL DE CONSll~\D

SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARf,oS

RH\IINE.WlCAODE SERViCOS PESSOAIS

OUTROS SER'IICOS E FNC(\RGQS

H!,BITACAO f l)nr.i'.NiSMD

SERVlCO DE UTILIDADE PIJALICrl

Lnff/A PUBLICA

MMUTENCAO nAS ATIVIDADES DE Ll!1f'f
In PU[UCA

DESPESAS CORRENTES

DEDPESAS DE CUSTE !O

rEssü,~L

PESSOAl CIVIL

I1f\TER I ~L DE CONSUMO

2.ERVIC05 DE TERCEIROS E ENC!:RGOS

REI~JNERnCOO DE SERVIcas PESSOAIS

OUTROS [FRVlr.oS E ENf:ARGOS

SERV1COS rlJNEHr1R IOS

MrlNUTENCAO DAS ATIVIDf1.DES DOS S[HVI
COS FUNERAHlOS

DEBPESAS COORElv1[S

OESPES!~S DE CUSTEIO

PESSOAL CIV1L

W~.OR OtlC:'\üO

8.500.000,00

8.500.000,00

3.000.000,00

3.000.000,00

2. 000. 000, oo

],.íOO.OOQ,OQ

2.000.000,00

1.~OO.OOOiOG

=:0.000.000,00

8.000.000,00

8.000.000,00

8.000.000,00

2.000.000,00

2500.000. "O

3.500.000,00

2.ooo.0üO,OO

i.soo. 000,00

2.500.000100

2.500.000,00

2.500.000,00

soo. OOO;QO

300.000,00



CODIBO DO PROf,RAMI'I

02.01.10.60.327.0.000

02.04. io ,(,,O.~;P7.0. 001

02.04 .io. 60.320. 0.000

oe .04 .10603280.001

02.04.15000000.000

Oi! .04. J5 .92 .000.0.000

oe.04. is .02.492.0.000

02.0·1.15.82. 4?(. 0.002

PREFEITURA MlINICIPAL DE 61JARANESIA It'.,)

com co ORCA~l[NTIiRIO

OHCflMEIITO PROC>RAI'ill EXERCICIO 1991

NOMENCLAnr,A

3.1..2.0.00.00

3.1.3.0.00.00

3.i.3.1.00.00

0.U.2.00.00

2.0.0.0.00.00

3.1.0.0.00.00

3.1.3.0.00.00

3.i.3.2.00.00

3.0.0.0.00.00

3.1.0.0.00.00

3.i.l.O.OO.OO

a.s.i.i .00.00

3.1.2,0.00,00

3.1.3.0.00,00

3.1.3.1.00,0"

2.1.3.2.00.00

3.0.0.0.00,00

if'-1TERIAl DE CONSUf10

SH:VICOB DE TERCEIROS E ENCARGOS

REMlIt-lERf,CIlO DE SCRVICOS PESSIJi\IS

OUTROS SrRVICOS E ENUlfif[!S

ILUMINACAO PUBllCll

Mt,UTENCAO DAS P.TIVlilr,l)[S 00 SEf:VI"
CO OE ILUf1INACAO

DESP[SfiS DE CUSTE IO

SERVlCOB DE TERCElROS E ENCIiRBOB

OUTROS SERVlCOS E ENCARGOS

PAllQllfS E JARDINS

MANUTENCAO DAS ;~TIVIMDr:S DE r-rnCflS
f'AfiOt)[[; [ JAPJlINS

DESPEStiS CORRENTES

D[[,.f'EGi~G DE CUSTE I o

PESSOAL

PESF,IJi\1. fIV!L

i'iIlTFRIAL DE CONSBf1O

5GNlCOS Df TEfUlROS E CNCAr;eos

REl1UNEHACf:O DE SEHVICOS PESSOAIS

OUTROS SEfNlCOS E ENCARGOB

nSSISTENEIA E !'HEVIDENClr,

PREV!D[NCIA

PREVIDENEIA SOCIAL A 3EGlJ~1I1DOS

tlANUTENCIlO Di\S ATIVIDADES DE PREVI-
DENCIA SOCIAL

Df5PESAS COf'..REt.fr[[;

VALor.: ORCADO

1.500.00C,OO

éoOO,OOO,W

300.000,00

200.000,00

iO.OOO.OOO,OO

JO.OOO,ooo,OO

10.000.000,00

10.000.000,00

~,::'()().OOO,00

~-.500.0üOIOO

9.500.000,00

3.0QO.OQQ,OO

3,000.000,00

3.000,000,00

3,::.00,000,00

2.000 ,OOOJiO

j .500,000,00

to. 000.000,00

10.000.000,00

iO.OOO.OOO.OO



CODlGO DO PfmGR.~A

02.04.16.00.000. 0.000

02.04.1[, .00.000 .0. 000

02.04.16.88.532.0.000

0P.OQ. 16.00 .532. 0.001

O" .04 .11•. 88.534 .0.000

02.001. i6.88.534.0.001

02.04.16.88.534.0002

rREFElTUl1A IIIJNICIPAL DE GUAAANESIA IMO)

CDDIOO ORC,'\IIENTARIO

OflCA/lf:NTO PROORAMAEXERCICIO 1'1'il

NIJf1ENCLATI./Ríl

3.1.0.0.00.00

3.i.i.O.OO.00

2.i.1.3.00.00

80.0.0.00.00

3.1.0.0.00.00

8.U.O.OO.00

3.1.1.1.00.00

3.1.2.0.00.00

3.í.3.0.00.00

J.J.3.!.OO.OO

3.i.3.2.00.00

3.0.0.0.00.00

~.i.O.O.OO.OO

3.1.1.0.00.00

8.U.U'0.00

3.1.2.0.00.00

;;.l.3.0.00.00

3. 1.3. i. 00. 00

8.j.3.2.00.00

DEff'ESAS DE CUSTEIO

PESSOAL

omWACOES PATRONAIS

TRANSPOOTr.S

m~.Nf.POOTE ROOOVII,íilO

TERMINAIS ROOO'lIARlOS

MNIJTENCAO DM ATIVIDADES VD Ttr<MI
NAL j1üDQVr~RIO

DESPESAS CORRENTES

DCSl'ES,45 DE CUSTE IO

PEBSOAL

PESSOAL. CIVIL

MATErOAI. DE CONSll'IO

SEH\lICOS DE TEf1CElROS E ENCMGIJS

REIUJEPJiCAO DE SERVlCOS F1:SSOAIS

OUTROS SfRVICOS E ENC!IRGOS

[STRADAS VICINAIS

MNUrENCAO E COWxRVflCOO IJE E5TfUi·
DAS MUNICIPAIS

OCSPESAS DE CUSTEIO

PESSOAL

PESSOAL CIViL

MAiERIAl. DE CONSUlte

SCRVICOS DE TERCEIROS E ENCAlimS

REI1UNER.'1CAO DE SERIJICOS PFSSOiHG

C".lTROS SERV!COS E ENCARf'.Of;

OBAAS E EI1IJlPA.~ENTOS pr.1A ESTRAOOS
MIINICIPAIS

~W ..OR ORCADO

iC.OOO.OOOjOO

10. GOG.voa I 00

!(l000.000,0\1

i88. 000 .00ü, o;')

126.500.000,00

4.300000,00

4.000.000,00

4.JOO.000,OO

í .000.000100

1.000.000,00

1.500.000,00

2.000.000,00

i.OOO.Ooo,OO

1.000.000,00

122.000.000)00

100 000.000,00

iOO.OOO.0001 00

10(1.000.000,00

23.000.000100

25.000.000,00

35.000.000,00

40.000.000,00

30.000,000,00

22.000.000,00



COD mo DO PROI3RMA

02.04.16.91.000.0.000

02.04.16.91.575.0.000

02.04.5.6.91.575.0.001

02.04. 1ó. 9l.575. o .002

02 .est • eo.ce. 000.0.000

02 .05.08.00.000.0.000

Oi:'.05.08.42.000. 0.000

02.05.09.42.188. 0.000

02. 0:;.00.42 .18D. 0.001

PllEFElTUf1A l1JN IC IPAl llE GUARANES1A (MG)

eODIGO 0RCAi1ENTARto

ORrN1f:NTOf'ROGRAI1A EXERCICID 1991

NOMENCLiTURfl

4.0.0.0.00.00

U.O.O.OO.O;j

4 . .1.1.0.00.00

4.1.2.0.00.00

3.0.0.0.00.00

1.1.00.00.00

8.i.l.O.00.OO

3.1.1.1.00.00

3.1['.0.00.00

3.1.3.0.00.00

3.l.3.1.00.00

3.1.32.00.00

1.0.0.0.00.00

41.0.0.00.00

4.1.1.0.00.00

3.1.0.0.00.00

DESPESAS DE CAPITAl

INVESTIMENTOS

OBRAS PUBLICAS E INSTALACDES

EOUIPAI1ENTOS E MATERlr.L PERMANENTE

T[(~NSf'ORTE URBANO

VIAS URBANAS

r.lNUTENCI!() PAS ATIVIDAIlES NOS VIIi!:
lJRilf1l>!~S

DESPEf.AS cmHENTES

.oESPES:~S DE CUSTEIO

PESSOAL

i'E5SrJAl CPIH.

I1ATERIAL 1)[ CONSUI'lO

SERVICOS DE lTi1CEIRIlS E ENCARGOS

REMlJNER~CAO 1)[ SERVI COS PESSOAIS

oumos SERVICOS E ENCARGOS

OllP.AS E INSTALACDES EM VIAS URPIlNAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTWiENTOS

OBRAS PlIBlICAS E INSTAl.ACDES

SERVICO DE EOUCACAO E CULTliRA

rDUCACAO [ ClJl TlJR!i

ENSINO FlJNDAMENTAl

ENSINO RECULM

~iANUTENCAO DI:S ESCOLAS MUNICIPAIS

DESPES:iS CORRENTES

IlEsrEf.AS ])[ CUSTEIO

VAl.OR ORCADO

22.000.000,00

22.000.000,00

io. 000 ,OOOj00

6i.~OO.OOOIOO

li 300.000,00

1.1.500.000100

c. 000.000,00

6.000.000,00

1.500.000,00

4.000.000100

3.000.000,00

1.000.000,Oê

50.000.000,00

50,QOG.OOG,GO

50.000.000/00

30.000.0üO,00

262. ["'25.000 I 00

262.~5.000JOO

228.725.0(0) 00

216.000.000 100

U6.ooo.000,00

i16.000.000,OO



COD IGO DO PRODRAMA

02 .os.08. 42. in8. 0.003

02.05.00.42.4')4. O.000

('12.05 .08. 42. 494. 0.002

02.05.08.42. ~ry5. 0.000

02.03.08.42.495.0.003

Pi1EFEIl1JR.~ MIJNIC!prll. DE GIJARANESIA (1161

COD!GO (]HCflMENTARIO

ORCAMENTO PROGRAMA EXEf\CICIO 1991

NilliENCLA TIlM

8.U.O.00.OO

3.i.U.OQ.00

8.1.2.0.00.00

3.1.3.0.00.00

:U.8.i.OO.00

3.1.3.2.00.00

4.0.0.0.00.00

4. i.0.0.00.00

4.U.O.OO.OO

4.1.2.0.00.00

3.0.0.0.00.00

3.1.0.0.00.00

s.t.t.o.oo.co

~i.i.l.3.00,OO

3.i~.O.O.OO.OO

:;.2.5.0.00.00

3.2.3.9.00.00

3.0.0.0.00.00

::J.2.0.0.00.00

ff5S!JAL

PESSc"AL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

SERiiICOS DE TEllCEInOS E ENCARGOS

RD\IJNERACAO DE SERVlCOS PESSOAIS

OUTROS SERVlCüS E ENCARGOS

amAS E [OU J f'AMENTO,' f'AnA o SEf!Y! CO
DE ElllJCACAO

DEf'f'ESAS DE CAf'lT Alo

INVESTIMENTf1S

(]!)!l,Ar: f'IJDLlCAS E INSTtHCOCS

EOIJIPAMENTOS E MATERI!lL PEHIIANENTE

f'REVIDENC!A SOCIAL AO SERVIllO!l PU
SUCO

MANUTENCAO D:18 ATIVIDADES De PREVI
DENCIA SOCIAL " PROfESSORES

flESPESAS CORRENTES

D[SPESAli DE CUSTEIO

PESSOAL

OBHlGACOES PATRONAIS

TRANSFEHENClAS COOl1'ENTES

TRANBfERENCIAS r, PCSSOAS

OUTRAS TR.-'1NSFERENClflS {\ PESSO:~S

rPJ:VInENCIA SOCI?':L r\ INA1IVOS E
PENSIONIsms

MNUTENCAO DE PAGAi1ENTO DE ,'::SSOAL
INATIVO 00 HAsrSTERIO

DESPES!\" CORRENTES

THANRfTJ<ENCIAS COflJ,f-NTES

52.000.000,00

1.4.000.000,00

8.000.000,00

6.000,000100

100.000 .000, OC

100.000.000,00

100 _000. 000,00

50.000.000,00

50.000.000,00

10.500.000 100

iO.5()().OOO,Oü

ia. 500.000,00

10.000.000,00

10 !)JO 000,00

íO.OOO.OOOjOO

500.000,00

500.QOO,w

500.000,00

L.2~.OOOiOO

L.2í3.000,OO



eoo!Ou 00 PR06RAIIA

02.0'5.08.46.000.0.000

02.05.00.4('.224. 0.000

02.05.08.46.224.0.001

02.05.08.46.224.0.002

02. OS.08.47.000. G.000

02.05.08.47.427.0.000

02.05.08.47.427. 0.001

I'Rf.FEITlJR.~ MUNICIPAL DE GIJARANESIA (Mi))

CGD!GO OflCIiMENT AR !O

ORCAMENTO PROGRAMI':nFRCIClO 1991

"'JMFrl:lA nJRA

3.2.5.0.00.00

3.2.5.1.00.00

'::.2.5.9.00.00

3.0.0.0.00.00

8.1.0.0.00.00

3.J..2.0.oo.oo

8.18.0.00.00

3.1.3.1.00.,,1

3.1.3.2.00.00

4.0.000000

4.1.0.0.00.00

41.l.O.OO.OO

4.1.2.\1.00.00

3.0.0.0.00.00

::.1.0,0.00.00

3.1.2.0.00.O<J

:').2.0.0.00.00

3.2.2.0.00.00

mANSFERENCIAS A PESSOAS

INATIVOS

!lllmAS TRANSFERENCIAS A f'ESSllAS

EDUCACAO rIGICi{ E DESPORTO

DESPOHTO A~1AOOR

I1ANUTENCr,J DE !\T!VIDADES / DESPoom
AMl':DOR

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSiEIO

MATERl11l DE CONSUMO

S[RVlCOS DC TERCEIROS E ENU:FiGOS

REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAiS

mrmos Sm\lICDS E ENCflfiGOS

EQUIPAMENTO E 11,1TERIAL PERMtlNENTE
PARA DEGPOOTD AMru!OR

DESPESAS DE CAPr mL

INVESTIMENTOS

OBRAS rUIlUC:1S E IN.sTAl,íCOES

EOUIPAI'ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

AS5ISTENCl!1 A EDUCANDOS

Al.lMENT ACAO E NUTrmAO

CONTR!aUIC~O PARA MANUTf1JCAü DA
MERENDA ESC1lLP.R

OCSPESAS COl1f<ENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

11ATEHIAl DE CONSUMO

TRANfHRENCIf,S COl1f<ENTES

TRi\lISFERENCI,1S INiERGO'iEilNAMFNTMS

vtl! .011 ORCf1DO

22~.OOO/OO

31.00\1.000,00

31. 000.000,00

8.000.000100

s.coo.ecc.eo

3.000.000/00

1000.000,00

23.000.000,00

23.000.000100

20.000.000}00

3.000.000,W

2.300.orJÜjOO

2.500.000}00

2.000.000,00

:.oo.OOO}OO

300.000,00



CODl60 DO f'llOGr.AMA

02 .Oi. ,00.00.000.0.000

02.0b.13.00.000.0.000

Qí!.O,~. 13. 75.000.0.000

02.06 .13. 75.42G.0.000

02.06.18.75.428.0.,')01

02.06.13.7'3,428 .0.003

02.06. i3.00.ooo.0.000

02.0&.15. D2.000. D. 000

02.06.15.02.492.0.000

02.06 .l5.m: ,,192. O.OOj

P!!Er[lTUPJl HUNICIPAL DE SUMilNESIA (riS)

COD I co Or.CAMENTARJ o

DRCAMfNTO Pfl!lGRrli1A EXERCrclO 199J.

NO/1ENCLATiJRA

3.2.2.2.00.00

3.0.0.0.00.00

8.l.O0.00.00

3.5..1.0.00.00

8.1.1.1.00.00

3.1..2.0.00.00

3.1.3.0.00.00

3.1.3.1.00.00

3.1.3.2.00.00

4.0.0.0.00.00

~.1 .0.0.00.00

U.i.O.OO.OO

.I; .i.P .0.00.00

8.0.0.0.00.00

3.1.0.0.00.00

TRANSfERENC ms A ESTADOS

SERVICO DE SAUOC r ASSlSTENCIA
SOCIAL

SAUDE E SAI.'EAMENTO

GAiJOE

r:SSISTENCIA MEDlCA SANJTAf<lA

MANIJTENC,'lil DAS ATIVIDADES DE
ASSISTENCIA MEDICA

DESPESAS crnnENTEs

DEf.PESAS DE CUSTE 10

PESSOAL

PESSOAL CIVIL

li~TERr!\l DE CONSUllO

E,[RVICOS DE TEf\CEIROS E ENCARGOS

REMUNERACAOfiE sr:nvICOS PESSOA15

OUTRor; SFflVICOS E [NC"m:;os

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI1ANENTE
rARA o S[f(\/] m DE S;;{''llE

DESPESI., DE CAPITAL

1NVESTl ME~'TOS

ORRAS rUBl.IC}\5 E INSTALACOCS

EClf.JIPAHrNTOS [ Mf:TERIAL PEf"\MANrNTE

ASGISTENClfl :: PREVmr:.NCH\

rREVmENCIA

PREVIDENCIA SOC1AL ç) SEGUf1.ADOS

I'IA~AJTENCAO DAS f:TIVIMDES D[
f'REV!!)[NCIA soe 111L

DESPESAS DE CUSTEIO

3>JO.ooo,OO

24.500.000100

23.500.000,00

23. SOG,0001 DO

23.,,00.000,00

18.500.000,00

J.3.500.000,00

s.eco.roc.oo

5.000.000100

5.000.000100

3.500.(00)00

2.000.000100

1.500,OOO}00

10.000.000,00

10.000.000,00

3.000.000,00

1.000.[100,00

UiÜO.OOO,QO

i.\',,')O.O()ÜjOO

1.000.000)00



rOD I 60 00 PROGRAMA

rHlTE lTURA tlUNICIPAL DE !3UAAAN[S!A (MG)

CODlGO OfM:tlFNTARlO

ORCAMENTO PllOOflAi1:. EXm:ICIO 1971

NOMENCLATlIf:i1 vmm OI<CA[;O

3.i.i.O.OO.OO

3.1..1.3.00.00

PESSOAl

OBr.iE.ACOES PATh'ONAIS

i.OOO.C!OO,QQ

1000 OOO,C.o



ORO AO , 0100 LEGISLlHIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

CODIGO

UNIDADE ORCAMENTARIA - 010l. - CAMARA MUNICIPAL

ELEMENTO co r ECONOM ICA

3000 00

3100. 00

31.10.00

31.11.00
1.13. 00

3120. 00

3130 00

3131 .00

3132. 00

TOTAL

ESPECIFICACAO

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio

Pessoal

Pessoal Civi 1

Obrigacoes Patronais

Material de COnStlnlO

Serv,de Terc.e Encargos

Rem.Serv.Pessoais

Outros Serv.Encargos

DESDOBRAMENTO

6.000.000,00

50.000,00

200 000,00

200.000,00

6.750.000,00

{,7~JO 000,00

6.050.000,00

300.000,00

400.000,00

6.750.000,00



CODIGO

ORGAO, 0200

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLJARANESIA

EXECUTIVO

UNIDADE ORCAMENTARIA 0202 - SFRVICO DE ADMINISTRACAO

ELEMENTO CAT.ECONOMICA

48.400 000,00

ESPECIFICACAO

3000.00 DESPESAS CORRENTES
Despesas de Cust:eio3100 00

3J.10.00

:~U t .00

113 .00

3120 00

3130 .00

3131 .00

3132. 00

:3200 00

323J..00

3222 00

3231 .00

3233. 00

.J251.00

3252 00

3259 .00

3280 00

Pessoal

Pessoal Civil

Obrigacoes Patronais

Material de Consumo

Serv.de Terc.e Encargos

Rem.Serv.Pessoais

Outros Serv.Encarg05
Trarls1prencia~ Correrltes

Transf.d Uniao

Trans·f. a E~.)tarJos

Subv. Sociais
Cont r ib . Cor r F.!nt e e

Inativos

Pensionistas

Outras Trdnsf.Pessods

Contrib PASEP

4100.00

4000.00 DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

4110.00

TOTAL

Obras e Instalacoes

DESDOBRAMENTO

10.000.000,00

4.000 000,00

3.200 000,00

2 000 000,00

200 .000,00

3. 500 .000,00

2 .000 .000,00

.500 .000,00

6. 000 .000,00

4 .000 000,00

2 .000. 000,00

6 000 000,00

5.000.000,00

14 000.000,00

4.000.000,00

5.200 000,00

23.200 000,00

25.200.000,00 25.200.000,00

5.000 000,00

5.000.000,00

5.000.000,00

53 400 000,00



ORGAO: 0200 EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL. DE GUARANESIA

CODIGO

UNIDADE ORCAMENTARIA - 0201 - GABINETE DO PREFEITO

3000 00

3100. 00

3110. 00

3.tH .00

120. 00

3.t30 00

3131 00

3.\:1200

TOTAL

ESPECIFICACAO

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Cust~jo

Pessodl

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serv.de Terc.e Encargos

Rem.Serv.Pessoais

Outros Serv Encargos

DESDOBRAMENTO

5.000.000,00

1.000 000,00

1.000 000,00

EL.EMENTO CAT.ECONOMICA

7 700.000,00

7 700 000,00

5 000 000,00

700.000,00

2 000.000,00

7.700.000,00



ORGAO: 0200 - EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

CODIGO

UNIDADE ORCAMENTARIA _.0203 _.SERVICO DE FINANCAS

ESPECIFICACAO

3000.00 DESPESAS CORRENTES

3100 00

3110 .00

:11.1100

l.J.3 .00

3120 00

3130 00

3.131 00

3132 00

3192 00

3200. 00

:1259 00

3260 00

Pe,,-~sudl

re~"sDal Civi 1

Obrigacoes Patronais

Material de COnSlJnlO

Serv.de Ter-c.e Enca~'gos

Rem.Serv Pessoais

Outros Serv.EtlCdy"gos

Dpsp .F'x ser r, f\nteriort.'s

TrdnsferencidS Corr-er,tes
Out.ras Transf.Pessoa.s

Encargos Div.Internd

'I.tOO.OO

~ooo.oo DESPESAS DE CAPITAL

Invo c t imentos

4120.00

TOTAL

Equipto.Mdt.Permdnente

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT ECONOMICA

10.000 000,00

9 000 .000,00

1 .000 .000,00

600 000,00

1 200 000,00

600 .000,00

600 .000,00

.tOO 000,00

800 .000,00

500. 000,00

300 .000,00

1.000.000,00

000.000,00

1.000.000,00

12 700.000,00

11.900.000,00

800.000,00

1.000.000,00

13.700.000,00



CODIGO

PREFFITUR~ MUNICIPAL DE GUARANESIA

ORGAO: 0200 EXECUTIVO

UNIDADE ORCAMENTARIA- 0204

ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO

SERVICO DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS
URBANOS

3000.00 DESPESAS CORRENTES
Despesas de CtJsteio3.\0000

3110 00

3.11100

113.00

3120 00

3130 .00

3131 00

3132 .00

4000.00

4.100.00

4110 00

4.\20.00

'JTAL

Pessoal

Pe~~s[Ja 1 C i v i 1 40.500.000,00

Obrigacoes Patronais 10.000.000,00

ELEMENTO CAT.ECONOMICA

50.500.000,00

Material de Consumo 47.000.000,00

Rem Serv Pessoais 40.300.000,00

Serv .de Ter-c. e Encargos 67.000 000,00

Outros Serv.Encargos 26.700.000,00

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

Obras e Instaldcoes 62.000.000,00

Equipto.Mat.Permanente 10.000.000,00

164.500.000,00

164.500 000,00

72 000 000,00

72.000.000,00 72.000.000,00

236.500.000,00



CODIGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

ORGAO 0200 EXECUTIVO

UNIDADE ORCAMENTARIA - 0205 SERVICO DE EDUCACAO E CULTURA

ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT ECONOMICA

3000 00 DESPESAS CORRENTES
3100 00

3HO. 00

3.1.tI.00

1.l3.00

3120. 00

31.30 00

313.1 00

31.32.00

3200 00

3222 .00

3251 .00

3259 .00

Despesas de Custeio

Pessoal 62.000.000,00

.t39 225.000,00

1.3{'.000.000,00

3.225 000,00

4000.00 DESPESAS DE CAPITAL 123 000.000,00 123.000 000,00

Pessoal Civil 52.000.000,00

Obrigacoes Patronaio 1.0.000.000,00

Material de Consumo 57.000 000,00

Serv.de Tere.e Encargos 17.000 000,00

Rem.Serv.PeS50ais 10.000.000,00

Outros Serv.Encargos 7.000.000,00

Trarlsf Correrltes 3 225 000,00

Trdnsf. a EstadlJs 500.000,00

Inativos 2.000 000,00

Outras Trdnsf.Pessoas 725.000,00

~100.00 Investimentos 123 000000,00

4110 00 Obras e Instalacoes 70.000.000,00

41,°0.00 Equipt.o.Mat. Permanente 53.000.000,00

TOTAL 262.225.000,00



PREFFITURA MUNICIPAL DF GUARANESIA

ORGAO: 0200 EXECUTIVO

UNIDADE ORCAMENTARIA 0206 - SERVICO DE SAUDE E nSSISTENCIA SOCIAL

CODIGO ESPECIFIcncno DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT ECONOMICn

'1000.00 DESPESAS CORRENTES 1'1.500 000,00
3.tOO 00 Dpspe~jas de Cu~.:.teio 14 .500 000,00
31.J.0.00 Pessoal. 6 000.000,00
'1.1H.00 PessDal Civil •..J .000 .000,00

tJ.3.00 Olll- igdCOP~; Pat.rllnaig 1. 000 000,00

3.120.00 Mat.!?r ia! dE' Con s.umo 5. 000 000,00

31.30.00 Serv de Te r c . e Encargos 3 .500 000,00

::lt:1!.00 Rem .Serv Pessoais 2. 000 .000,00

3132 .00 Out.ras Serv.Encdrgos 1 .500 .000,00

40DO 00 DESPESAS DE CAPITAL .to000 .000,00 10.000 DOO,OO

4100 00 Investiment.os .tO000 000,00

4HO 00 Ob ra-s e Instalacoes 5 .000 .000,00

4Jí.~O.00 Equipt.o .Mat Per ITIr'lnent.e 5 000 000,00

JTAL 24,500.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL. DE GUARANESIA

DEMONSTRACAO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS
CATEGORIAS ECONOMICAS

4.320/64 ANEXO 1

RECEITA VALOR VAL.OR

RECEITAS CORRENTES

Hecei t.a Tr ibutar ia 13 000 000,00
Receit.a Pat.rimonial 4 350 .000,00

Her:eit.ade BE'rvicos 600 000,00

Transf. CDrrentes 536. 700 000,00

Dutra5 Rf?r: Correntes 125 .000,00 554 775.000,00

lOTAL 554.775.000,00

DESPESA VALOR VALOR

DESPESAS CORRENTES

364 550.000,00

Transf Cor-rentes 29 223.000,00 393.775 000,00

Super avi t .16I 000 000,00

TOTAL 554.775.000,00

SUPERAVIT CORRENTE l.61.000.000,00

RECEITA DE CAPITAL

TriHI!.'r o f..::' Capital 50.000.000,00 21I.OOOOOO,00

TOTAL 211.000.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos 211 000.000,00 21I.OOOOOO,00

TOTAL 211.000.000,00

R E S U M O

HECEITAS CORHENTES 554.775.000,00 DESPESAS CORRENTES 393 775.000,00

RECEITAS DE CAPITAL. 50.000.000,00 DESPESAS DE CAPITAL. 211.000.000,OC

TOTAL 604.775.000,00 TOTAL. 604.775.000,OC



• CODIGO

i..O.O.O.OO.OO

J .i.O.O.OO.OO

li.1.0.00.00

j .LJ.r.OO.OQ

1.i.1.2.02.00
1.1j .. 2.02.00

U.1.2 02.01

LLi.2.02.ü2

1.1.1.2.03.00
l.U.c.OO.OO

i. i.1.3.00.00
j .i.: .~:.OO.OO

U.1.3.05.00
j .i.í.Zi.05.üO

11.13.07.00
i .1,5 .3.07.00

!.!.2.Q.00.00

1.1.2.1.00.00
U.2.1.0000

,s .i.e.: .03.00

1.l.2.2.00.00

j .i.2.2.01.00

1.1.2.2.02.00

.1.2.2.03.00

.i.2.2.04.00

.1.E'.2,05.00

1.1.3.0.00.00

1..3.0.0.00.00

ADENDO 1!I A P!lRTARIA SOF N.08 DE 04/02/85

in 4320/lkANEXO 2 RECEITA

ResuMO GEMl DA RECEm

ESPECIFICACAO

RECEITAS f.ORnENT[S

RECEJTr:S mmUTI'IIUA

IMPOSTOS

IMPOSTO SOBRE PATRIMONIO [ RENDA

lHí'OSTOS SOBi1E A PRflPRIEDADE PREDI-
!lI. E TERRlTOfUAL UrmrlNA

IIIPOSTO PRED I AL

IMPOSTO TERRlTOOIAL URBANO

IHí'.SíTRAN5i1. 'INTm·VIVOS"DE BENS
IMOVElG E D!P-ElTOS REAIS SIlMOVEIS

IMPOSTO SOARE A PROllllCAO E ClflCUU,-
CAO

IMPOSTO SOBRE S,"':ilVICOS DE QUALQUER
NATunm,

IMPOSTO SOGRE VENDAS A VAREJO DE
COMBl~m Vi] S U GlJI DOS E SASOSOS

TAXAS

TAXAS PELO EXERCIClO DO PODER DE
POUClfl

TAXA DE UCE!'JCA DIVERSAS

TAXAS PEtA PDESn1C!>J DE SERVImo

TAXA DE EXPEDIENTE E EMOLUMENTOS

TAXA DE ILUHINACI'J() PUBLICA

TAXA DE LUIPEIA fiJBLICA

TAXA DE CONSERV!iCilIl DE CALCAMENTG

TAXA D[ COLETA DE LIXO

CONTRI8lJICAO DE MELflGRIA

RECEITA PATRIMONIAL

DESDO!lHAHENTO

3.hOo.cm,00

1000.000,00

1.1>20.000,00

ree.ccc.co

i.BOO.000,00

2 '100 .000,00

'100.000,00

2.000.000,00

400.000,00

400.000,00

6.050,(00)00

200.000100

5.000.000,QO

450. OOOJ00

200.000,00

FONTES C:1T [CONOf1Ir,(iS F

:m.773 000,00

1.3.000.000,00

6.500.000,00

6.4:30.000)QO



ADENDIl nr A PORTARIA sor N.08 DE 04ifJf'/BJ

LEI 4&~O!64··ANEXO fi RECEITA

RESIJi10 GERI\L !lIi REeE nn

1..3.2.0.00.00

j .3.2. i,W.OO

1.3.2.1..01.00

1.3.2 . .1..0['.00

1.3.;:;.0.00.00

í .6.0.0.00.00

1.6.9.0.00.00

} .6.~.O.rn.oo

\690.99.01

i.t..9.0.W.02

l.7.0.0.00.00

j 7.2.0.00.00

i.7.2.1.00.00

i.7.2.\.Oi.OO

i.7.2.1.0i.Oe
J 7.2.i.OL02

1.7.210103

>7.2.1.01.04
1.7.2.1.0104

l.7.2.5.O105
1.7.2.1.01.05

1.7.2.2.00.00

L7 .2.2.01.00

j .7.2.2.01.01
U.22Gi.Ol

j .7.!?2.0i.02
1.7.2. fi.01.o.~

JIJI1flS DE T ITlJI.OS DE RENOr,

DIVIDENDOS

OUTRAS RECE1T!\" PATRIMONIAIS

RECElTA DE E'umms

OUTROS GERVIC!JS

OUiROS SERVICOS DI VERBOS

RECEIT:1 DE TEHf1INAL ROOOVIARlO

RECEm DO POSTO TELEFONICD

TRANSFERENCIAS COROENTES

TRANffEr<ENGI AS INTERBDVERNAMENTi1l S

TRANSFERENC IrlS DA UNlAO

PARTlC!f'ACM Nr, RECElTA N, L~HAO

COTA··PI\RTE fflJ F1li1DO DE PART!CIPACAO
DOS HUNICIPJOS

mTA-PMTE DO [lJNDO ESPECIAL

TRANE'fERENCIAS DO nlPOSTO DE FiENDA
RETIDO NA fONTE

TRANSfERENCIAS DO II\POSTO S/f'ROPRI·
[DADE TERRITORIAL RURAL

TRANSfU,ENCIAS DOS ESTAooS

PARTICIPACAO /<;1 RECEITA DOS ESTADOS

WTA··PARTE DO IMf'RSTO REI.ATIVO A
CIRClIl.ACAO D/tr.:RCAOORIAS E SERVICOS

COTA·.p;mr- DO IMPOSTO SOmE A mo
PRIEDADE DE VEICULOS AUTOMOTORES

4.200.000,00

4,000,000100

200.000/00

600.000,00

3\,'0.000,00

300.000,00

260.200.000 I 00

260.200.000,00

2S9 . OÜQ. 000 i 00

~iOO.000 100

,,00.000,00

276.500.000,00

?bG .000 .0001 00

6.500.000100

FONTeS CiH ECONOMIC:1S *

-~.200.000100

130.000,00

WO.üOO,OO

hOO.0!10,OQ

536. 7QQ.000,00

5::,VJ.700.0(0)00



} CODIGO

1.7.2.2.01.03
i.7.2.2.01.03

i. 9 .0.0.00.00

1.9.1.0.00.00

1.9.3.0.00.00

.9.9.0.00.00

.9.9.0.00.01
L9.9.0.00.01

i.9.9.0.00.02

.19.9.0.00.03

L9.9.0.00.0Jt

P.O:.O.O.OO.OO

2.4.0.0.00.00

2.4.2.0.00.00

2.4.l!.1.00.VO

2.4.2.1.0J.00

2.4.2.1.01.02
PU.l.Ol.02

~ll[NDO 111 A PORTARIA !;OI' N.OO ll[ 04/02/85

LEI 4-120/M·1\NEXO 2 REf.kITA

REsma GEHAI DA RECElTA

ESPECIFlc'~CAO

COTA P,1I1TE 00 !11rOSTO DE PRODUTOS
iNDUSTRIALlIAPOS IPI

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

~u Tp,s E JUROS ll[ MORA

RECEHA DA DIVIDA ATIVA

RECEITAS DII'ERSAS

RECEITA iR: MrJlCADO,FElRAS E MATA-
DOI.m

REGE lT<1 ll[ CEMITERIOS

CDPJlECAO MONETARIA

OUTRAS RECEITAS iH\,.'E.RS{iS

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSF[RENCI ~s ll[ CA? IT AL

TRANfHRENCI AS I NTERGGl'Ef1'lA!nITA 15

TRANSFERENEíA5 DA UNIAD

PARTlCIPACAO NA RECEITA DA UNIAO

coa'PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO
DOS MlINICIPWS

T o TAl G [fi A L

iü.OOO.COO,OO

,,0.000,00

13.000,00

30.000.000,00

50.000.000,00

é.(> 000 000,00

FONTES Cf1T ECONOtHCf\S k

13.000,00

90.000,00

so 000 000,00

JO.000.000100

50.000.000,00

t,04. 775.00\') 100



'} CODlGO

3.0.Q.O.QO.OO

J.i.O.O.OO.OO

3.1.1.0.00.00

~:.l.i.i.OO.OO

3.1.1.3.00.00

8.1.2.0.00.00

3.1.3.0.00.00

8.1.3.1.00.00

3.1.3.2.00.00

8.1.9.0.00.00

3.1.'7.2.00.00

2.2.0.0.00.00

3.2.?.O.OÜ.Ü!]

8.2.2.1.00.00

:1.2.2.2.00.00

;;.2.3.0.00.ÜO
3.~.3.0.00.QO

::.2.3.1.00.00

3.2.3.3.00.00

3.2.5.0.00.00

.].~.J.l.00_{}I'J

;\.2.5.2.00.00

3.2.5.9,00.00

3.2.6.0.00.00

3.2.6.i.00.00
,:;.2.6.1.00.00

AnD~DO lI! A PORTARIA SOF N.OB D[ 04f02f85

LEI 4320f64-ANEXO 2 DESPESA

ESPECIFICACAiJ

DESPESf .•.S CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

PESSOAL

PESSOAL CIVIL

OBRlGACOES PATRONAIS

MATERJ AL DE CONWMO

SERiiICOS OC iERCElROS f. ENCARGOS

RH1UNfRACAO DE SERVI COS f'ESSOnl S

OUTf1üS SERVICOS E eNCARGOS

DI\' DESPESAS DE CUSTEIO

DESP. DE EXEHCIClOS ANTERIORES

TnANsrERENCIAS COORENTES

TRrlNSFERENCIAS INTEP.GOVERNAMENTAlS

mANcHIiENfIAS n UNI"a

TRANSfEfiENCIAS A ESiAWS

TRANsrERENClf,S [ liv'STlTUICOES Pf:I·
V;~DAS

[,()BVENCOES SOCIAIS

CONTRrSUICOES CORRENTES

TRANSFERENCIAS A PESSOAS

INAH\'OS

rENSIONISTA5

OUTRflS TRANSfERENCH\S !'! PEG:JOI1S

ENCAR6DS DA DIVIDi\ INTERNA

,JUROS E caRRECAO MOIIET, Df' DIVIlY.1
CONTRATAnA

DESDf1BRA~fNTO

i27,~{)O.OOOIOO

26.050.000,00

57.300.000,00

39000.000,00

100. OOOj00

200.000100

4.000.000,00

E'. 000.000,00

1.500 000,00

8.000.000,00

1.000.000,00

2.0".000,00

rONTE'3

393.775 000,00

3M. 550.000 I 00

153, :150.000 I 00

1Rt.OO. 000,00

96.300.000,00

29.225.000100

4. '200.000 I 00

3.300.000100

15.22~.000,00

300000,00



rODJGO

3.2.8.0.00.00

4.0.\10.00.00

4.1.0.0.00.00

41.1.0.00.00

,l.1.r.0.00.00

!\llENIJO 1II rI f'GRTi\RIA 5üF N.08 DE 04/02/83

l El 43c"O/lkr,NEXO 2 DESPESA

[~J'Erlrlcr~cAo

raNT. PI FOBK. PAT. f[RV. PUBLICO

DESPES~S DE CA?!TAL

INVESTIMENTOS

OBRAS ?UBLlC!1S E INSTALliCOES

fQUIPMNTOS E r\ATERJAL FERtíANDHE

T O T A L 8 E R A L

FONTES

[J.OOO.OOO,OO

l/i. 000.000.00

CAT ECON0I4JCRS

211.000.000,00

604.775.000,00



· LJ;I. No .. 1.laO

Aprova o Orcamento Plllrianual de Investimentos para o Trienio

PAGINA. 001

1991/1993

A Camara Municipal de Guaranesia, por seus representilntQS legais
aprOVOtl, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e pramlJIgo a seguinte Lei:

Art. O Orcamento Plurianual de Investimentos do Municipio de
GLJaranesia, Estado de Minc"1s Gerais, para o Trienio 1991./1.993, elaborado na
forma da Legis)acilu em vigor, estima para o período, as Despesas dp. Capital
no montente de CR$ 88.831.000.000,00 (oitenta e oito bilhoes, oitocentos e
tr"irlta e um milhoes de cruzeiros)

Art. 20. Os re~ursos destinados ao financiampnto das Despesas
de Capital estimadas no Orcamento Plllrianual de Investimentos para o
Trienio 1991/1993, 5ao assim discrimirlados:

ANO Superavit Corrente Receitas de Capital

1991
1992
1';>93

50.000.000,00
1.000.000 000,00

20.000.000 000,00

1<'>1000 000,00
3.220.000.000,00

<'>4.400000000,00

SOMA 67.781.000.000,00 21.050.000.000,00

T O T A L

2.11.000 .000 ,00
4 220.000.000,00

84.400.000 000,00

88.831.000.000,00

Art 30. As Despesas de Capital, discriminadas no quadro anexo,
cuja realizacao fica alitorizada por esta lei, sao programadas com base nos
rectlrSos considerados disponiveis e desdobrar-se-ao rla forma abaixol por
un idades orcamentar i as e funcaes p.,.-agramat.t ca-s.

- GABINETE E SECRETARIA DO PREFEITO

5 000.000,00 2.000 000.000,00100 000.000,00

- SERVICOS DE FINANCAS

t 000 000,00 20.000.000,00 400 000.000,00

SERVICO DE 08RAS, VIACAO E SERVICOS URBANOS

72.000.000,00 1.440 000.000,00 28.800.000.000,00

SERVICOS DE EDUCACAO E CULTURA

.123000 000, 00 2.460.000.000,00 49 200.000.000,00

- SERVICO DE SAUDE E ASSITENCIA SOCIAL

10 000.000,00 200 000.000,00 4.000.000.000,00

- SOM A

211.000.000,00 4.220.000.000,00 84.400.000.000,00

**-- TOTAL --**

2.105.000 000,00

421.000 000,00

30.312 000.000,00

51.783.000.000,00

4.210 000.000,00

88.831.000.000,00



LEI No. 1180 PAGINA. 002

6.000.000,00

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

2 526 000.000,00

- EDUCACAO E CULTURA

123.000 000,00

SAUDE E SANEAMENTO

10.000.000,00

TRANSPORTE

72.000.000,00

- SOM A

211.000.000,00

120 000 000,00 2.400.000 000,00

2.460.000 000,00 49.200.000.000,00 51.783.000 000,00

200.000 000,00 4.000.000 000,00 4.210 000.000,00

1 440.000 000,00 28.800 000.000,00 30.312.000 000,00

4.220.000.000,00 84.400.000.000,00 88.831.000.000,00

Art 40 Na elaboracao das propostas orcamrfltarias anuais, do
periodo, serao ajustadas as importancias consignadas aos projetos
cllrI'.tantes desta lei.

Paragrõ·fo Unica .- As impor'tancias referent.e5 aos f?)(prcicio5
1992/1993, estimadas a precos de 1990 serao corrigidas monetariamente por
ol-~5iao da eleboracao dos orcamentos anuais correspondentes aqueles
exercicloa,

Art. 50. Esta Lei entrara' em vigor ~ partir de 10. de Janeiro
do 1991., revogadas as disposicoes em contrario.

Prefeitura Municipal de Guaranesia,
aos 23 de Novembro de 1990

Agente Administrativo



<Jtefelluta Q)TIurüc:lpa(de guatané.sla
MINAS GERAIS

L E NQ 1181-

"~ISPOr SOBRE AJUDA FINANCEIRA
À .AMOG"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu.Pr~
feito Municipal sanciono e promulgo a seg~inte Lei:

Art. 19 = Fica o Executivo Municipal autorizado a
conceder "à ,D;!"1DG- Associação dos Muri:ipios da Micro Região da 8ai-

xa Mcgiana, uma ajuda financeira no valor de Cr$300.000,OO-Trezen-
tos mil cruzeiros), com ajuda na construçio de sua sede ~r6pri8.

Art. 2Q - Fica, igualmenete o Poder Executivo au-
torizado a abrir o crédito especial necessário, para atender à das
pesa citada no artigo anterior.

Art. 3º - Esta Lei entrar' em vigor na data de
sua o~blicaçioJ revogadas as discosiçois em ccntr~rio.

Prefeitura Municipal de Guaranásia,
de 1990-

-Agente Administrativo-



9tefeilLLta Q)11LLn.icipo,(de gLLatan.ésia
MINAS GERAIS

l E Nº 1182-

"AUTORIZA C ~ODER EXECUTIVO A CONTRATAR
EMPR{STIMO COM O BANCO DE DESE~VOLVI-'
MENTO DE MINAS GERAIS E D~ DUTR~S PRO-
V!D~NCIA5 CORRELATAS"

o Pre~eito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia ~
provou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lQ - Fica o Podar Executivo autorizado a,em'
nome do Municipio de Guaranésia,contratar financiamento ~om o 9an-
co de Desenvolvimento de Minas Gerais-BDMG- até o valor correspon-
dente nesta data a 84.676 (oitenta e quat,o mil,seisoentos 9 se-'
tenta 9 seis) Bônus do Tesouro Nacional Fiscal -BTNF-,destinado a
aquisição de uma Pá-Carregadeira, equipada eom Retro-Escavadeira.

Art. 2Q - C Poder Executivo consignará nos orça-'
mentos anual e plurianual do Municipio, durante o prazo o*e vier a
ser estabelecido p",ra o financiamento, dotaçoes suficientes à amcl:
tização do principal a acessórios resultantes do cumprimento desta
Lei:

Art. 3º - Revogadas as disposiçoes em contráriO,'
esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaran~eia,
aos 28 de de 1990 -

-p

~-"~l~L~ISSA.
-Agente Adm~nistrativo-



9>tefeiluta QJ'Tlurücipa(de guatarlésia
MINAS GERAIS

L ~ ~º 1183.-

?LL!V!;~:SH

~i=~pal 3ctorizadc 3 construir r~de rl2 Czl?~i2 Pluvia~~t nas'
RU3$ Set~ d~ Set~mb~c e Francisco Montsirc 8i3S, atf c :i~~t~'

Art. 39 - R~vcgada5 as dispos~~;3S ~~ cortririo,
~sta Lei entrar~ em vigor na data d~ sua publicaç~c.



g>t~f~iluta Q)11urücipa(d~ quatartésia
MINAS GERAIS

Nº 1184.-

a p r o vou 8 ~U, rrs~~ito r'~L!nici::,alt S::;1i~:.="'1C e .;:;r-smtllQc a S2':L':_r'1

t~ LEI:

Art. 12 - Fica criado c Departan?ntc de ~3si5-'

Art. 2º - C dE~art3m0ntD 3 que se r~fpr~ C a~~l
ço anterior sere d~ praViTq~ta ~n Comiss;o, de livra ~G~3a~~C'
e exsn~r3çac pelo roder EX~ClJtiva.

p.,rt. 3º - ,;$ a t r í bu í c Ee s ~ \lS'"'1::::intnt.Js ~c de;:2-.!.

ta---nentc s e r ao fiv3.iGS ;;elo Prefe:.."tc "i..:n~C'i;:,al, atr.:v,Es :jA :=e_t

esta Lei entrara ~~ vigor na dat~ de sua p[Jblic3;~O.

-Agente ~d~inistrativc-



9'tefeilllta QJl'Illrücipa[ de Ç}llatarlBSia
MINAS GERAIS

L ~ Nº 1185.-

aprovou e =,. s3~cicno ~ pro~u:gc a s~;cirite LEI:

,G.rt. l~ - fica, o Sen~or Ch~C-2 d:J F.'<'!cu:ivc 'V1u-

n í c í.c a L a e t c r í ze ric a ['I'la~crar em 18% (:i!:>z'J:tc por c~ntc) :JS \.•~r,

cimentQ~ d=s runcion~~iQS ~~bliccs M~ni~ipei5, ~tivCSt lra~ivcs

eT lS~ (d~zcito por cento), atrc~~s de Taicr arrEC2~2
vista.

Registra,b às Fls.'Q{V.VN'I':;')do Livro

,,',:;,'Q ;\' 09.
S",r..:,,, i:. J 9 i~ j ?to.

-~~Õ~~,~·
-A;~n~e ~dminist~3tj.VC-



~----_. ------

<Jtefeiluta Q)TIurücipa(de guatanQ.sia
MINAS GERAIS

L E ~ç 1135.-

Faço sabf'i:'

Base de :~lculG de ISS p3ra auton8mOsl ~Btrc lJa~rajc ~p ~rn~

construfda e ~a Dlanta Ge~~rica ~e Valcres1 que jet~rmiram va-
Lor es para ircic;ncia dae 'Tributos ~;1unicipais, r:a::-a D ex":,:,ci::l

c d~ 1991, 9~r~o os constantes da tabe!z arexa q~~ passa 3 ~a-

~St2 L~i entrara em vi:~r na data de sua çubl~ca;ic.



9>tefeiluta Qffiurüdpa( de guatarléõia
MINAS GERAIS

AN:XC T JA LEI ~º 1186.-

8a59 ~~ :ilc:.llsdo ISS para autEnomcs :r$l.O':O.C::,SD-

(Hum ~il~~o ~e cr~ZEiro~).

aos 31 de deze~br~ dE 1990.



(O
9'tefeilu.ta &rrunícipcl d í>

M 1 NA 5 G E R Ae ';;j-u.atan.ésia
15

11ê6.-

rvo \açal de

31 do \)\'1'''

Il."\. ....
~\ ,jJ! JC\Q.: ..

.Mt~~·~···~··~······



45t!~! CLIAr\ANESlA
* SEF-MfíPROJ .ClATA liOIlULAR!MICRO •

Oi Oi 7 DE SETEf1BRO

01 OJ A~nff TORr~ES

0.1 Oj BAntlü DO RIO p.RANm

Oi Oi CAPITAO Br,BRlEL

05. Oí CAf'JTAJ GMB COSTA

criTALOGO DE L08f\P.DOUROS E SECOES

.....* . o .. o.·.• __ o •. {._o.o_. "0_'_0'_'" :••• 0'_0"'.'0 __ '--'.'oi

{; DflTA 12/02/95. ~ PAGINt{
CXERCICIO DE 1991

-{ ... .•.. f.

* SECA0 * G:'\L. PLUV. *GUIAS/SfiíUETtCQL.ETA UXO *l.IMP. PUBL. ESGOTn
:~nF'*CODlBO j. . f-·o .. _... . :;:... - ."'1;:" o'..... . .... ~_ .•- ..... - .. -{-_. nL.UM. PUBL..

* Vf.!l.OH !·PAVIMENT:)Ctill*EXPEiHENTE ~
...... o __*_.o __t·· :f - , .. {

RUA 00 i?7-·6 OOn·34- X SIii
&fA1l\5 SJM

OOi3U'X SIM
b64i65SHi

00455· ,X SIii
738,74 SIM

OO{!'~í'-r. SIti
31318'1 SH1

RUA 0000(r6 OOii6··X GIM

0044B·-X SIM
9,~2j25 SIM

RUA 0002/,'-1. OOi4(i-X NAO
2'72)33 fiA0

FlUA00027-9 OOiM ..E SIM

2í2197 SIM

RUA 00033-:J 00500·· X SIM
8i3,-45 SH1

OÜl.S7·X SIM
589j93 sm

RUA 00041 ·4 00364·D SIM
153,45 SIM

OO%':-E SH1
:11518" SIM

00662-.F SiM
738,71 SIM

OOTJb·E SIM.
589,93 SIM

flUA 00042; .. j OOil3"X SIM

i. 4R2J3 SH1

•. o. .. ,<:---

sm SIM
SIM

SIM SIM
SI;;

[;J!'i S}M
SIN

GIM SIM.
SIM

SiM SH\
SIM

511'1 SIM
StM

Nnn NAO
Sh1

SIM SIM
SIM

SIM SHí
SIN

SUl SIM
SIM

SIM SIM
mi·1

Wl SIM
SH1

SIM SIM,lI,
SlI'í 5iM
SU1

SiM ~iIrí
SHí

SIM SIM
<·'fl

snl sm
SIM

..•... - •.. -.-:li •... _..

SIM CTI.1

Sl1'í SHl

SII'! SHí

[;Jrí S-Jrl

GIM SI~í

sm SIM

NAO SHl

SIM [,1M

SH'j SlM

SIrl SH\

SIri sm

SIM SIM

SIM SIM

SIrI sm

SIri SIM

GIM em

SHi 5Hí

..... -} - .. 9;

511'1

SIM

SIM

NAO

SHI

SJI'i

SiM

SH1

SIM



4565 - f,\JAPANEGIA
, SEH1f/PROJ _eIAT!\ MODUL4R/MICRD ,

.:;.:-_._* .. *.

;i-In{GT-~·

CATALOGD DE LOGHADOUnoS E SECOU;

'-i" -i'O
' -··---··-f-··--·

:; } SECA0 * GAL. PLU\1. *GUIiVjíSARJET,,;COLEm LIXO *UH? PUBL ~ ESGOTO
*TIP*CODIGO *... -"'-'-il"-'--- -_.-.. -. _..-e-. - .. -..-0;; - - ·'-'fILUrí. PUBl.

• VI\l.OR >PAV!l1ENTAC!\O>EXPEDIENTE ,

* DATA i2/02/91 f PAGINA
EXEReTem DE 19'"11

Oi Oi CAPlTAC GOMES COSTA

{ _~.. __ .•.•. -•.. ·•.... 0._ ••. '. -_ .. "-"*"-"'~ .__ -*_ -"··-f ..'.. " _ _. '-:c. -." - _ * ..,.

SIM

Oi Oi CtjRDEAL CARM[U}

Oi. Oi ~EL JOGE G PINHEIRO

(;5 Dl CEL. PAULfi RJDElHO

Oi Oi nONA SINi-lP

Oi OJ DR 6ETtiLW VflfiGAS

Oí Oi Dfi SlL\iJO SONCALvrs

0.1. Oi rUir: TOtiRES

RUi,

RUt~ 00044· -9 iIOO7B-{ SI!1
h15,04 SUl

0013> E SiM
6(4)65 SII1

002-23· E SIM

?C;, 000:;0-3 00470-D SIM
i. 482) 75 SIM 5Ii1

1.111,05 SIM 5111

f\iJA 00063--5 OOiOO·'X SIM

Pf:A 00064-3 00312--D SUl

RUA 00075--9 OOIJ7lr X SIM

OOi90-X SIM UM
730j 7-1 SIIí sm

OOi'54-ü SUl SUl
1. 4S~j75 SI!1 SIt1

RIJA 00077-5 OOC'6üX NAO

05 Oi FLomSBELA \iORGEDE E.A RUci 00087-{: eoros X N:;'Ü Nt"\O
2'72133 NAlJ sm

292133 NAO S1I1

..- .. -J ... . ..... )f.- .- .{

SIM SIM

SIf1
sm

SIri SH1 3m

SItl SJfí

SIM SH1

SIM GIM

SIri SIri

SUl SIM

SIM sm

sm

SIM

Siri

SIM

SIM

S1M SIM

SIM

SHl SIM SIM SH-í

S!~í ,;IM SIM SiM

SIM SIM SIM sm

S!tl SIM SIM SHl

SIM sm sm SIM

SHl SIM 81!'l1 SIM

NAO NAu SH'! Nr10

NAO NAO SJr\ Nf.;[)

SIM

NAO



4:1{1~ - fUAr.;ANESIA
~ SEF··MF/PRQ,J .CIAT{\ f10DULM/MICRO;,;

{._ .. ~._ ..,*_ ..

CATALIlIlü DE LOGRADOUIlOS E SECUES -} DATA 12/02/IJi '1 F'AGINA
EXCRCICIO DE 1971

,...-.f· .-' - ..J.. ··--f·---- - - f· ···f---

~ SECnO k GflL. PLUV. :tGUIAS/SARJETit-CDLEm LIXO *LH1P. PU8L. EEGOTG

01 Oi JOAO ,JORGE DE Sft

Oi 01 LeONARDO VOM[f\O

..-;;-._--- ,~·ILUN. PUF:L .
• Vm.DR *pnVIMENT!lCAil*EXPEDIENTE,. .. {- .... .. --- .. f.- *-.-- - f .. ...)( ..... - f···

RUA OOii2-·7 00227-·I} fIlA0 NflO NAO NIlO 3m :;111
292/83 r4i~O SIM

RIJA 00l27·5 00060 E Nlill NíVJ NA.O N.;~O NAO SH1
109,1.2 Nr10 SHl

00300· { "!:O NAO SUl SIM sm SHí
i!J9,i2 NAO SIN

OC15Z0-'[ em SIM 3m SIM fim '~.}r(

153,45 SHi SIM

ON,·j5··X SIM SIM Slrl SirI SU'I SI1'l
613104 SIN SiM

OO{84-X em SJI'i SIM SHl SIM ~;jM

887151 SHí SII1

OOD02-'X SIM [;j~1 SIM SIM [;Hl SIM
1.185,J.4 Sffi SHl

009ú7·X SIN SIr'1 3m SHi SHí [;]r'!

1.036134 SEi SI;'!

OOS"7'j··[ Sir1 SH\ SUl SJM SIri [;JM
i.03til31 sm Sfi1

OHi2'''X WI sm SIM SIM SiM S1M
Bi3145 SIM SIM

Rlm 00i28·3 00072- X SHI SIM SiM SIM SHi SHl
555J52 sm SHí

OOiMrD SI~í SHí SI!" SUl SIM SIri
S3'5J52 SU1 SI~

00166-[ sm SIM SIM 51M SIM SIM
128,76 SIM SIM

005&-:··D [;IM SH1 SIM SHl SIM sm
441,13 SHí SIM

005B2··E SIM SIM SIM SH1 SHí SIM
i~8196 SIii 3m

r\L'~001202,-1 00071· ..D GIM SIM sm SI" SHi SIri
4H,i3 Sli1 SH1

OOO-iS-·X 5I~1 SIM SIM SIi1 SJM SH1
141,13 3m sm



'15'~ GtJA.f\ANrSIA
J SfF-Hr-/PROJ.CIi1TA MOIJUL:iR/MICRO Ir

CATALOGO DE LDGHf'J)OUnOs E SEr:OES

C. -f-".{ . --{-o.. . .. _~."-'--' •. ~ .. -l ..,-

... nUJM rum_.. 1.NOME

~..... } _...........• _ ...•-i: .. ... '-II~._.

' .. ;::._+-. ••• __ o ._* .... {
* VALOR *PAV!NEr4T!~CAOlEXrEDIENTE

-}-.--

Oi Di MAJOR FRAr~CISCD DI{iS 00i84--0 SIM
515j&l SIM

00343- ..D SH\

00512· D [;iM
629j62. SIM

mit~0013::;,,0 00200'·[ SiM

00772·-E SIM

Oi Oi Mt,L üEODonn Dli rONf.1TA nUA 0012.4-(} 003i}-X SIM
887,543m

05 Oi_ ~lAL FLDfUp,NO PEIXOTO RIJA 00137'-2 00490--X SIri
1036,34 SIM

007BO'X GiM
738J'+ SIM

nUA OOi48·T; OOiOO'-X SIM
4\!.,13 SIIl

00200~X SIM
773177 SIi1

0035.':·· X SIM
162,25 3m

00422-- E S Irí
664/65 SIM

O(lc{I!l-D SIM
813145 sm

c" Oi MlZAEL SI1NDO'IAL [,UH00152--6 00104-1 SJ~l
813)45 3m

CIÜ2i.í--X SIri

0027G·-X SIi"!
L259/865H1

DOJ12·-l) SIri
i.48f2J5 SHi

.... ,} ...- --- .-....-.-_ . '--li----

SlI1 SH1 SEi
SIM

SIM SH1 SIM
SHi

SH1 SIM ;:;Irl
~~H'i

BH! SIM SIM
SIM

SIM SIM SUl
SIrI

SIM SIM SIM
SH1

SIM SI~i SIM
SIi~

::;111 GIM SH1
GIM

sn\ Sltí Sl~
srM

SiM SIM ml
.5U1

SIM SIM SlN
SlM

SHl Siri SH1
SH1

"1M SIM SIM
SIf1

SHí SHí SIM
SIM

SIM SIM ~;IM
SIM

SIM ~H\ SIM
SIM

SlN SIM SIM
SIM

-j- MTA í2/02/9i * PAGJNfi
EXERCICIO DE i?'7l

ESGOTO

,
SI/i SH'!

SI~i SHí

[;Hl SIrí

SHl !~lM

SIM SJl'l

SIM SIM

S!fl SIM

SUl sm

SIM SIM

SHl ~iri

s.m sm

Siri SIri

SIM SIM

r.IM SIM

SiM SHí

SIM SHi

SH-'i Sl~1



~5b5 f,UARANEBIA *
, SEr -Nf/PRO,l.eIAm MODlJLAR/MID10 •

~DT<T::
-:t ~

Oi ili MIZAEL .St\NDüV{~L

Di 01 PRUDENTE DE MORAIS

Di Oí f(AüL DE SA

UH AU1BO DE LOPiiADOUROS E ,.ECOES * DATA 12/02/91 * rrlGJN!:
EXERCICIO DE jH7i

- --f

* S[D~G :.: GAL. PLUV. 'jGUFjSJs[~nJET*CDLET;) LIXO *LIMP. PUBl.
·xTlr~:CODIGO f..- f-

* VALOR *PrWlf1ENTiiCAO*EXPEDIENTE ;t-

ESGOTD
·HUM. F\iBL. 1.

. -.;::.- -.;,.- . ~. "
.... ·..f "

- ._{.-. .~. -{--

nUA 0033Ó-'X SIM SIl~ SIN S~t1 SrI;
.í. . 25!j,8{, sm SIM

AVN OOi53--4 00080-0 N~O tJAD NriO NAO NAO
i09, i2 NAO SH-i

RUA OOilA o 00236··D SIM sm SiM SIfí SIM
158)45 SIM SIri

00236··E SIM SIri SIrl SIM SIri
J.8G,48 SIM SIM

00306,0 SIM GIM SIr' SJM Siri
629J:J2 3m

00306-E fiHl SIM SIM SIM SiM
i38,48 SIM SIM

00428 X SHl ~;IN SIM SIM SJM
81.3,4S SHi SH1

00478 ..D SIM f;Hl SiM SHl SJfí
1. 482J 75 SII, SH1

O{((,>tj·, x SIM Sli! SIM SIM SUl
1.333,95 5U'i SIM

00605"X GIM SIM SIM SIM SiM
i. 482, 75 SIfol GIM

00677~-X SIr\ SIM ,...• \'l SIM SHI.;.) .•.
1.259,86 SIM SIIi

RUA 00i68·-2 OOin4·E ~JP.o Nf",O Nt:O NAO SIM
292':3:3 NAG SH1

PCA 00173,9 00084·-D SIM S!F1 SIM SIM SIM
833,29 5Ii1 SII,

RUfI 00174·-7 00122· X SIri 511'1 SIN SIM SIrí
1.1851 i4 SH1 SI1~

00227' X SIM SIM SHí éHl SI~'I
982/09 GIIí SEi

004j2··X SIM SIM sm 'sIf\ Em-i
Gi3,-'tJ SIM SH1

Rll~ ()ül8? 8 OüOiO-"X SIM 51,"1 SIM SHI SIM
555152 SIM SH~

'3Ii,

S1i'1

SIM

SHI

SIM

fIM

SUl

SHl

sm

SIrI

SIri



~: ~5ú5 .- WARANLSIA
{. SEF·-iiF/PROJ .eIAm MODULAR/MICRO *

CATALOBO DE LOGf<l\DOUROS E GE[OE" * DATA i2/02/91 1: F'f:GINt!
EXEHCICW D:: i97i

& *

..~....*.....~._.
~ ~. ·t

... - . .;: ... . ....{-

NOME
* ~- * SECA0 * GAL. PUJV. ;;·GIJIASíGARJF:r~COLa[i LIXO :.:-LH'lP. PUBL.
*TlP{CODIGO f· .. {..... .:;.. .-J... .. _.....{ .

ESGOTO
rIUJM. PUBL

Oi Oi TIRADENTES

• VALOR ~'f1ç!VIMENTACAO'AEXPfD lENTe
..-{. .. {-- ... ....~.-- ,. 0- •• _ •••••• _ .-f- ..

RUA OOi79--X SIM sm SIM SIM 3m SII1
(,?Ç'l[-''2 SIM sm

00259,-[ sm SIM SUl 511'1 SIrj .SUl
738.74 SIM 3m

RUA 0007]· t, üOi4:::H} NAO NflO NP:O Nf;O SH1 S1rí
2721.33 NlllJ sm

00143,-[ NAO NrtO N{lO NAO SIM Em
292133 NAO S!fi

f'Cfi 00180,) OC4C'.Q··D NAO NAO Ni~O NAO SIM mI
2921:13 NAO SIM

F:UA 00070:: 005,10·-fj NAO NAO NAO NAO SIM SJM
292;33 NAQ sm

001-10·1 NAO NAO NN') NAO 3m SIrl
2:72,Ti NAO SIi1

f'CA OOiÇ'0··,) 005[20··]] NAO NriO NI1{] rH\O Sltl SIM
292)33 NilO STM

nut: 00080··5 00íDo D "1',0 Nf10 Nf'\O NAU SIM GIM
272,33 [-!AO SIi~

00'.1>5"E NnO NAO Ni\O NilO SIrI SIM
292133 NAO GH1

PCA DOí92-5 00270""D NliO 'AO NNl NAO SH1 SIM
212133 r..íAO SH1

RUA 00082· 1 00150·D NtlO r~r:o NAO NI:O SIti sm
292133 NAO SIN

00150,[ NAO fiA0 NAO f.ií~O SIM SlN
292)33 NAO Sii1

miA 00088-,0 00046'-D NAO NAO NAO NIlO SIM f~IM
292IJ3 N!1O SIM

00046·[ NAO N!'~O N!lO NAO SIM SHí
292133 NAO SH1

nUA 00l9U, 00781.··1) SIM SIM sni sm SIM SIM
'l41j i3 S1i1 SHi

(lOrm··E S1!'1, sm SIM SH\ ~;H1 SIM
1281'16 SU'j Gil'!

* ~1.-

···---f·· .._·;;·.__ _._- .- _ _-_ .. _-_.

Oi 02 1

0í 0-22

Oi 02 4

oi Oi' 7 nr [{T[MDRO



4;::d,~, Wf;f\ANESlA
, SEFMF/PROJ .CIATA t10DULARIMICRC *

'. -}.

oi 02 7 DE SETEMBRO

o.l. 02 N-JTENOf-: rt: XOTO

Oi 02 ANTOIiJO fi DA SiLVA

05. Of~ ANTONIO f1lfnO

Oi 02 r(fTILIO PERDeca

0.t 02 BARAO 00 RI O BRANCO

Oi 02 BELO HORIZONTE

Oi 02 fAf,OCAL CARMEW

CATALOGC Df LOGRJ\t'JOUfiOS E S/TOES

..{_ ..-

i Dt;T?: 12/0:2/91 -i PAGINA
ExmCICIO DE i99i

~. SECA0 li GN .. PLUV. itGUIASiSARJETi::{OLET;~ LIXO J:-LH1P. PU!J(_.
HIP{'CODIGO } .._.. -. _.+. ---,1-,·· - --{o •.

f VALOR *P:WIMENTACI40*EXPEDIENTE
*JLUM. rUBL.

RIJA 01090--0 SIM SIri
441,i3 filM sm

Oi090··[ GIM SIM
128,96 SIfí SIl1

0l..'!4p·j) sm SIM
355/52 SIM 3m

Oi442-E SIM SIM
i28/9ó SIM SIM

Oi56/,..D 3m SIM
55~'L5l:stM SHi

Oj.~.{ll)'·ESHí SIri
153145 SIri SHi

0t716· D N{iO NAO

FlUA00017-\ C>02l.!)· X SIM
292133 SIM

SiM.
sm

RUA 000J8·0 005?O--D i'iAO

OC:i90-' [: !-lAO NflO
64,17 NAO GIN

Rl!Pi 00022-[; 00220· X sm
14iJi3 SIM

ml
SIM

f\UA 0002-9··5 OOw.o··X SIM SiM
14i, 13 SH~ SIM

RUtl 00033· ::; OOU2!}·X GI!'i S!M
14Li3 SIM SIi1

00184··XWISIM
237,?2 SiM SIM

nUA 0003lr8 OOio[}-X NAO

2i8 J 24 NAO SHi

..- ·····f··· -

SH1

NIlO

Sn1 SUl

SIM SIM

SIM SIM

SIM 31M

Gl~l SHí

N:10 NAO

SIr'l SJ~'

SII1 t.m

SIM GIM

SIM SIM

SiM SIM

SJM SIM

SIM eH!

sm ~,Ii'j

SiM SIM

SIM E;lM

:SGOTO

..~. _._. -:

SH1 SH~ Sl!1

SIM SIr1

SIM SIM

SIr'j SH'!

,,)fi SIM

SIM SiM

NAO "',O

SH\ SIM

SIri SIM

SHl Slri

SIN SIM

SIM SIrI

SIr1 SIN

=;IM GIM

SIM SlM

SH'i r;Ir~

SIM SHi



·~:45li5 Gl.JAr\~lN[UA
i GEF··Mr !PRO.l. LIAm HODULAR/MICRO

".-.-t' .... {., ..

Dl 02 CARDEAL. CARMELO

Oi 02 DONfl JULIA PEROCCO

NOtlF

..._ .. ' ..... -- .... {-_ .._{ ..

CATALOBO DE LOGRADOUROS E SECOEfi

. ii···-

f DP.TA i2/02/1]1;;; Pf{:;H~~;
ExrnCICIO DE i9'ii

.. .... ::f._ ...

* j- SEC::)(l * GAL. PU'}. i::·[jüI(~S/StjRJEHCOLETA LIXO §LIMP. fJUBL.
nIP*GODIGO l'-' -- ..} - "-',; f·-- .-~ .

~. VAl.oR *P~JVIMENT:iCl~O}EXPEüIENTE *
•.•• l}.-. ..::-. • •• )t- •••••••• -}._ •.

RUA 01764 -[ NflO
2.W,24 NAO

Oi 02 DR ~ll3ERTO .JOSEALVES nu,4 01)066--0 00314--X sm

RUA 0006i -9 OOi04·E N~)u
292.33 N(-lO

Oi 02 nfl Jor-!Ú PEROCCO

Oi 02 DR BENEDICTO A P Uf1A RUA 00069--4 OOOó3'X SIM
292,33 SIM

RUf, 00073'-2 0007í ..r; N;~ü
292,33 Nfill

Oi 02 OR ?fJNT[G

01 02 nORE li SANT EUrEf1!:'i

Oi 02 FRANCISCO M NAVF'II~RO

Oi 02 .JANU NARDI

o i 02 JDAu DE I1Ai1CQ

oi 02 .JOfiC DEl.ORENZO

Oi 02 JOAO PE:10CCQ

Rü.ct 00074 ..i 00233"'X SIM
'515,84 SUl

nUA 00007--4 001J2""X sm
2'J2,33 SIM

nurl 00Q12~9 0OO82-'X NftO
292,38 NAO

RUA 00105--1 OOi62-D SIM
44í,13 SH1

PC:; 00109--] OOLOO-·J] SI;í
44í,13 SIM

RUA 00i10'i 00366'-X NflO
292,88 rum

RiJ(t OOii3--'S 0OO7i·-E N~O
~S2;33 N~O

Oi 02 .JOSE ROSSETTI

0i 02 .JOSE r,tHONIIJ GüIMrlRAr::s RUA OOil9··4 00100-D tiAO
2íj'213~ Nfifl

RUA 00008·í 00050-D NAu
292/38 NAO

0.1. 02 ,JULIO TAVARE:,

O00'5(H NAu
272/3.3 NrlO

nUA OOj27--5 OB9i··X BIM
bM.653111

Oi40L>· x SI'"
42C~ sm

... .. *_._ . *....

NAO SFi
SIM

Nr~o NA!]
SUl

SIM SIri
SIM

SIM sm
SIM

NAO N:~G
SIrí

SIM SIM
51M

SIM SIM
SIM

NAI1 NflO
[;11'\

3m SIM
5i.,

SIi1 SIM
SIM

filA0 NAO
SIM

NAC N;~O
SIM

NNJ NAI1
SIM

W1U NAO
SIM

NAO Nf;O
SI"

SIM SIM
Sli1

f;IM ~:T~;

SIi1

CSGOTO

.-i ..

SH1

SIM SIi·i

'3IM SI/i

SIM SIM

~3H'i SE'l

SH1 SIM

SH~ SH1

SU1 SU1

:'JIM SEi

SII1 N!i!l

sm SIf1

SE1 SIi1

SH1 SH1

sm SH'E

sm GUi

[;IM SI~l

SIM Sirí

S11"! f;i ~1

GIl,

GIM

SIM

SIM

SIM

N00

"AO

NAO

SIM

SIM



;. C{,=i Wf'IÍiANESIA
* SEr- ·i1FIPROJ . [!fim MODULriPíMICRO ll..

-I-;'-'~>

Oi 02 ,JULIO TAVARES

CAI í{LObü DE LOGnADt.lI.mos E SECOCS

f· '-i"" .... -{ ..

* DATA iU02/91' P~GlNA
[XERCICID DE 1971

,,];- ..,
* SECA0 -} Gi~L. PUJV. lGUI:1SíS(~R,íET*cou:m LIXO iítiM? PUBL. J [SGOTO

HJP'~COD1Sf) { '.- -f·· -e ..._.,. ,,---:~,JUJl'i. FtiDL.
* vr~UJI1 ~-rfWIMENi:,)C{\OirxflEDIEfHE -)

*. _..,*"',.- .. _... -f.. .- .:;,.--

nUA OUAó-'X SIM

Cd.737··X SIr'j
257/i2 SIM

OíOÜ.i .. X SIM

........ {. . _ ..}

Oi'J90··X SIM
2iOl21 SH1

0.1 02 MAESTRO Pflmo FONTOUflA PrA 00180--5 00018'-D SIM

RUA00132"1 ü(j'ü7i'[ SIM

Oi OI:: !íAJflR üRIAS

(,] 02 MAL FLOHIANO F'EIXOiO

0034} E SIM
6ó1/iJ SIM

OWi2 ..E SIN
629/62 SIIi

RUA00138-0 00772··[ SIM
629162 SH1

00934··[ SIM
367104 SIM

SIM
SUl

OH84-[ sn\
237192 SEi SHi

2HL24 SIM sm

RUA00137·,2 OiJ5!},X SIM
~J89i 93 SIM

01451'-X SIM
480,81 SH1 SIri

S1I1

SHl
SH1

SIri

S;~!
S!i,

SHI

SI/i

S1M
SIM

SHl
SIM

SlH
SIM

SIM

SIii

SlM

........ _ .. - { ..._._. ..... ·ir

flUi

SIM

SH1

SIri

GHl

SIM

SIM

SUl

SH'i 51:'1

SIM SI~

SIM SI~i

SIM SIM

SIM

SIM

SIM

SHí

SIM

SIM

SIM SIri

SrtI

SH\

SIM SUí

SJN SIr1

SIM

SHl SIf1

.. :~

SIM

SIri

SUi

SHí

SJM

SUl

SJM

SIM

SIM

SIri

SIM

SHl

SIM



~5!;~.. t;lJilnANEBIA
, SEH1f IPROJ . CIilTA MGDULMIMICRO •

CATALOGO DE LOCrJ\DOUROS E SECaES * DATA i2i02J1i'J * F'AF;J~H\
EXERCICIO DE 199.1.

iO *

. ''k .. ,·f .. . f··· f-···· .:i;. • •• -*- _._*_._ _ 1;.._. 1-·"----

* SECOO !t. GAL PLUV _ ;;·GUIAS!sr·~HJET'i-COU::m LIXO ~-LIi1P. PU8L. * ESGOTO
{TlP*CODIGO f··· - ~ ... _~. - ·}ILUM. F'UDL

} Vm.íJR ,*f1AvIMENTAC;)(}::{XrEDIENTE ""

Oi 02 MAL f'LORIf,f-liJ PEIXOTO RUA Oi596-'X SIi1
21nl24 SIM

Oi 02 11ANO[L LI3ANlO RU~i00138·i OOQ73·XSU'i
~:67;04 SItl

00231·-X Slt1
5i~L8-1sm

Oi 02 MARIA GrtNDJDA A I{ArmS rCA OOH{,.i DOiDO··I} SUl
441J 13 SH1

\li 02 MAmA fT\{:NlHJ DCLDf([NZO RUft 00147--0 00400'-D NAO
292133 N(~ú

05 02 ~HEU[L 8Ir.mN RUA0015t 8 OOlOH SIM

00::;~':6"-x SIM
a8121 SIM

Oi 02 NICOLAU AJ'iTONlO NAnDI Rurl 00154,,,2 OOl54·D Nt'iO
292133 NAu

OJ 02 PAULO SnCLL{; RUA 00160,-7 OOi06·"X SIrl
292133 SIi1

Oi 02 nOMLfifi AMAf)[O r~[Gt{[TTJ RL~~ 00170·4 00090,-'1. NAO
292,33 Nf~O

o í 0i~r{OSAf.J D DOt.-OTm PCA OOH2"'i OOOi5--D SIM
589 i 93 sm

fi) 02 SANTA DArmAítA RUA 00174--7 OÜ7W--X GIM
Jll5,14 SH1

00807·-'1. SIM
4E!i/2? SIM

00,,'63.-'X SIM
347,20 SIri

OiO~A-X SHí
272,49 SIi1

272,49 SIM

Oi28{j''-X SIM
;~iR/21 SIi1

..-.-.-::-.-. ..~.

SIM SIM
SIM

SIM SIM
SIri

E;Irl f;Iri
sm

sm ~,Iri
GH1

N0.0 NAO
SH1

SIri [,H'!

GH1

SIM 811"!
SIN

Nf;O NAD
SIN

SIM 3JM
SUl

NAD NAD
SH1

SHí sní
SIi1

SIM SIM
SIM

SIr! SIri
sm

SU'I SIri
SI/i

SIri SIM
SIM

SIM SIM
SIM

SIM SIri
Srt'!

--f· -._--.-

.. _~ .;; .

sm SIi'~

SIr-i S!li

SIM SItí

Slil SHí

NAO SH'I

SPI SIM

SJl'i SIM

NAO [;IM

f;IM SIM

Nr,o f;IM

SIM SIM

SIM SIM

SU! SIM

SIM SIM

sm ~~IM

sm SIM

SUl 511'1

Siri

SH\

SIM

SIM

SIN

SIM

SIM

Sifi

SIri

SH1

SiM



45b5 S\)~lF\AN[SH:
* GEF··MF/PROJ.ClATA H!lDULARíMICílO *

CATALOGO DE lOBRADOUr\OS E S[CO[::;

..,;... ;... .. ··f- ..··· ..J_ ... .. '*
* SECA0-} GAL. ?LUV. *GUI;1S/5ARJET~{QLETt!LIXO ;;lH1P. FUBL.·k [SGOTU

n!.UM. F'UBL;'DT*ST'~'

·x·

Oi 02 SEBi'i.STH~ C DE rODUA RUA 00177··i oo180··[} WIO
292)33 NA{}

nUA OOi7(}'V t}oi?5·-D NAO
2\'2,33 NAO

00195,·[ NAO Nno
292,33 Ni'IO SI!;

(i.1 02 SlLVESTRE ROBILLDTTA

02 umAS BELAmUNO SOUZA ml?'~00i84· .'100091- X N~:Q rJP.O
292)33 NAG SIM

Oi 08 ADa rfNUiO RUl'.tDOaO}-! 00lüO· x SHi SI~
292/33 5111 SIM

flUA 00006,,[, 005:;'9--X SUl

OO{,j':··D ,mJ mi
575136 SIri ;')If1

00[;13,·[ 3m SIM
.'115)84SH1 S1f1

OOMO··X SHi [;Irí
5i5)84 SHi SI~i

01 03 i~NTnNIO SILVEFllO

Oi 03 ARTIr.HIANO f'ASC!lOALINJ RUA 0002R·7 0007U'-[ Nf;[J N!~[j

218,21 NilO Sli1

Oí 03 AUFUSTAFf{ANCIH vrCCHI RUA DOO30-9 00146..D NAfl NAO
218.24 NAU SIi1

C.oi46--[ Ni,O NAU
2i8,2'1 NAO SIM

173,29 sm SIM

00797,,[ SIM SIM
589,"73SHi ~ti1

0~ fi{: CAf-'ITAO GDl'j[S COSTA

NAO
SIM

.*....- "f

.... 'to.. .. _ •..{.

Ni\O ft,:\Q

Nf1CJ Nf'lO

r~m] NilO

SJ~j SIM

NI~Q NilO

SIM SH1

SHi SIM

[jiM SIM

SH! EH\

SIM SIM

NP.o SIM

NAO ::~H~

,irlO 31M

N~O SU'!

SiN sm

SIN SIM

SH\ SIM

NAU
SIM

mM

SIM

.~ DATA i2/02íS'i ~ PÇ:GJNfi
[XEnCICIO DE i7iJ.i

1.11;

••• Ji' ...•

. -."'i-' ...

SI!1 SIi;'

Stl1 SIM

em SIM

SHí [;jM

SIM SiM

SHi SIM

sm SIri

SIri SJM

~,Hl SIri

SlN SlM

N{,,! ,;IM

NAD SIM

NtiO sm

NAO NflD

SIM 31M

W\ SIM

SI~l C,Hl



456::1 GUAf.:AN!f.lA *
SCF··t1F/PRllJ .CIAm f10DULARí,'HCRG 1}

CATALDr.o lJ[ LOGRADOUnos E OX:CO[S

_.. --.- -{_ ..

li: SECA0 * GAL. PUIV. *GUIAS/SN1J[Tli-CiJ[J:T;~ LIXO *UNP. rUBl ..
·{,r.iT~ST'k

--l j,-

fTIP*CODIGO 1;' ... -_. ',r"'---' . 'f.. . .. -""-'k- .

:(. VALOR iI.prlVIf1ENmC,l)O;,:-EXPEDICNTE '*
.. " --t· ~. . ,-_.-{. . - *..-

Ql 03 f:ilPITAG GOMEScosm RUA Oü3i3-E sm
L25'iJ86 SIM

\J 1. Q3 CAnDEriL CN~MELO nUA 00044·9 00078··I) 3IM
6i5,04 SHi

00135··D SJ~í
6641(:,3 SHí

002j5··D SIM
738J'\ SIM

00823··D SIM
883,29 SI!1

005~·:<t-XSHí
700,93 SH,

{l{)ó48 X Wi
629162 SHi

OH~02·X SIM
555,52 SIM

Oibi5··D SIM
367,04 SIM

m!{; 00049-·0 OOi78-D .snl
f..ii9j69 SII1

00173 E Sl~l
6i9/J9 SH1

Oi O~ CONSTANCIDPEREIRA DU;S RUA 00054-,6 001i5·-X sm
589193 SIri

00268"X SIM
292,33 SIM

Oi 02; Dri ALBEfiTOJOSE ALVES RLltl 00066··0 003j4··D t,m
406,72 SI!1

00;-:54-[ SiM
40b,72 SIM

0045P··Y. SIM
376/16 3m

00617-D nHl
218)24 sm

SHI SIM
SIM

sm SIH
SIM

f;Irí SIM
Sl!1

[,Hí SIM
SIM

SIM ~;Iri
SI!~

SIM SUl
3m

sm SiM
SH1

SIM. SiM
SIM

SIM ~m
SiM'

SIM SIM
SEi

~n~i SIri
Sil'~

sm SIM
sm

SIM Sn1
SUi

SIM SIM
SIM

Siri SiM
SIi1

SH1 Slrí
SI!~

OHl r";J1'í

SIM

• •.•• .--.."f •.•

.• {o ..

SIM

SIM

SJM

SJl'!

SIM

SiM

SIM

'I: DATA 11:/02/91 * PAGW{i
EXERCICIO DE 19'11.

-.
ESGOTO

...~. -.
,Ui SL'~

SH'i S!i~

SIM Si"

SHí .SHI

SIM SH'l

c,m sm

SIM SiM

SII'í ~;H1

SJM .sírl

sm S!r:

SIM f;JM

SHl SIM

SH1 C;IM

SIM SHí

SIri SIri

sn1 sm

SIM SIM



4~R'j .- bUAf\ANE['l~
} SEF-Mr-/PíiOJ.CIflTr-l f10DUlAR/fiICnO *

CAl ALOGO DE L!lf.r.ADOliROS E Sr:COEG * DATA i2/02/171 1'- PI~GJNr;
EXERCICIO DE i991

... *

-.:.-._*-_. --~_'o

f. 1: SECi~G 1- CAL. PLUV *GmAS/stul,JET*COLETj~ uxo *LIi1P
*TIP{CODlGO { ... -'-. __._.-1'--- .-"--'.-- .-i(. _._--. --,~-- ------,~.-. - -

1 VALOR -:fPAVINENTffAO*CXPEDIENTt:

~: 1'<

{DH-ST;;
lI- *

Oi 03 OR GETULIO W\l1GAS PC!) 00070--8 00268--j) SI:'1
7Z;8j 74 SIM

Oi 03 ,lOÇjOCANDIDODE SOUZA RUA 00083-() 00215-,0 3m

00215- ..[ SH\
UJ!2? .SIi1

RUi', OOi22 4 OOí84--X SIM
5:újJ2 SIi1

0038V--X SIM
367! 01 SIM

Oi 03 ~1Dr{ momo VII. tiS BOAS RUA 00009-.1] 0012S· ..D SIM
218)24 SIM

00125--[ f;IM
218124 SIM

Oi, 08 ~1ULIO TAVi4RCS mIH 001275 00300-[ NI,O
109 j i2 NAD

00333· D SHl
i53j{'} sm

nUA 00132-1 005i2-[) SIM
629,625111

005.12--[ SIM
621,62 GIIi

00609· X 8H'
411.11.3 .SIM

007i8"X GIM
406)72 sm

DI 03 MAJOfi unIAS nurl 001;;8--0 OOOb4··D SIM
8:]3/29 SH1

00208-'D GiM
73:]! 74 SIM

00772--D SIM
629162SIi1

0093·i--[J SIM
367104 SIi1

- ..··-x-··_· --

SIi1 SIM
SIM

GH~ SIM
SIM

o,IM SIM
SL~

SIM SIM
SL'1

mM SIM
SIi1

SJM SIM
'3H1

GiM SiM
5111

NAO SIM
SIM

SIM SiM
SIH

SIM SIM
SII1

SIM S1M
SIM

SIM sm
SIM

SHí SiM
sm

SIM EHj
51!'1

fiH\ Sl~
SH1

SIM SIM
SIM

UM em
SIií

rUBlo ESGOTO

..r--

SIf1

sm SH1 SIf'!

SJM Siri SHí

SIrl C~h\ sm,Il"

SIM SU1 SIM

GIM SIM ':";Hí

SIM SHi SHl

SIr't SIM SJM

SIM SIM SIri

SIM SH't SIM

SUl DH'1 Siri

SH\ SHi SHl

sm f:";Hl SIM

SIM Siri SH,'j

SIM SIri r.,}r1

SHí ~;Jrl SIM

SIri SJ~i SIfi



~5{l~~ GUAW\NESIA
* SEf-i~cii'tlüJCIATA MOllUL:iRfiur.RiJ ,

NOfiE
* ,

. ._-{- ... --:~ ..

.- ._.-} -.*... ._.'t;- --- .. _...-.;:..

* SECA0 '* GAL. PLlíti. ·~-GUIASiSAR,}ET1:-CQLETA um ~LHiP. rUBL. * ESGuTO
. -- ·nLUi'l. f'UDL.

Cf.:i ALOCO Df LOGRADoum!S E GECüES 14*{D!:Tf1 12i02/?1 * PAGINA
[XERCICIO DE i"7n

-. -··---f·,··--·_-·

Oi 03 MAL DEODOROD:~FONSECA RlJ!l 0013'+-8 00399·X SIf1

.np<CODISO'- --f --- --- -- -+ ----- ---------<------
> VN.OR <pnVIIlENTACAD*EXPEDIENTE

DI 03 MAmA f' G FRIiGOSO

Oi o::.; MJGAfL SANnOv(~L

o j 08 f"ASCilOAL ROMANELLI

08 mlINTlNO BOCAIUVA

00565·, X fi I rl
133,45 SH1

009ií··D rum
153,45 N:,G

009J1-[ NAD
.1.33,45 NAO

RUI\ 00148--8 00'122-X SIM
664/65 SIM

OCWi6··X GIM
515,84 sm

RUA00152·~600389-[ SIM

RUA 00158-5 00800--X NAO
109,12 NAO

RUA 00167-4 00091--D SIM
i73;29 SH1

0009i-{ SIM
513,84 SH1

00324-D SI~l
2.l.812'f GF1

0032H SIM
515184 SH'l

üü43Ó·-D :JIM
2HL24 SIM

D0533··X sm
575.36 sm

007i4-X SIt·,
555/52 SIM

00803,·;'; SIM
·10(;J2 GIM

00Ü';9· 'x S1M
367104 SIM

_. -"-*- -f·

SíM SIM SH1 SU1 SH~
SIrI

SIM SIM sm SII1 SHí
SIM

NNl NAO NAD SiM SIri
SIM

NAO NilO Nr:o SIM SIM
SI!i

SIM SIM SIM SIM SIM
SIM

SIM SIri SUl SIM SIri
SIf1

SIM SIri ~,IM SIM SIM
SIi1

NAO SiM 3m sm SJM
SIM

SIM fiIrí Sj~l SII": SIM
fim

SIri Sli'1 Siri SIVI SiM
SIM

SIri SIrI SIM SI~í SIri
sm

S1M SIri SIM SI~í .SIr1
SIM

SiM SHl SiM SIM S1M
SH1

SH1 SItl SIM SIri ~;IM
SEi

sn1 sm SIM Siri DIM
sm

SIM SIM SIM SIri fiHí
sm

sm SIM SIM SIM SIM
3m



·;: 45{,5 GUfiBf-tNESIA *
'i SEr"!1F1PROJ .CIATA MODULAR/MICRO *

CATALOGO D[ LOGRADOmJS [ SECC;[S * Dt:TA 12/02/'1'1;1, P{iGINA
EXERCíCIO DE 199i

15 f

·-:.·····f···_·~·-

i} i 03 f{EBOUC()S

Oi CC TIRADENTES

(1i 03 ~:[NCrSLA'J DE ~l.ME I DA

NOME

···"i··--····__··· . ····i;..-

* * SECA0 * G~L PL.UV. ·~G!JIAS/~Jf\HJ[l::{Ou:Ti LIXO x-LIMr. PU8L. eSGOTO
{TIPiCODIGD i· ....._.._.';; ... t···· ..-'t... AILU~t PUBL.

VAUJn ~-r{WIMENTAC:~O~'EXrEDI[NTE ,
..* f.. i······- _ . .-... *-.- .. --.*. ...._.... -*. -f

AVN OOifa"-i OQ122-X SIM SH1 sm SIl'1 ~iHl SI~
{),4,65 SiM SiM

0038(" ..0 GJrl SIM SIM SIM SHí SIt1
173,29 51;'1 511'1

00381,--[ SIM SIM SIM SJrl em e1M
173,29 SIM sm

PU~ OOi72r~' OQú84-P 5lM [;H1 BIM SIM SIM SHí
833129 5tH sm

RUA QOl82--0 0032{r'X SIM SIM SIM SIM 5lM SIri
664/15 SIri GH1

or'109--X 8IM SIM SIM SIM SIN SIM
441,13 SIl1 SIM

OÜ7'i12"X fi!M SUl sm ~;Jr1 SIM ,,1M
4U,13 SH1 3.\1'1

Rur: 0018[1"·1 OOí07-·D SIM SIr, SIM SHí m~j SIM
2iBj24 SIM SIi1

00107-·E Siri sm SIM Siri [iH; SH1
515131 SIM 3m

00307-·D SIM SiM SIM SJ!í SIri SIM
153; 45 SIM sm

0«(;'07·-[ SIM SiM SIri SIM SIM SIM
44Ci3 SH1 3Ii1

00547 ..D SIM :,IM SIM SIM SIM [;);1

i09,i2 SIM SH1

00547,[ SIM SIM SIM SUl E;U' SIM
351,85 SlM GIi~

0074H; SIM SIM SIM SHl sm SIM
84,01 SII1 SF1

00744-E sm SH\ SIM SUl SIM SIi'1
292j33 SH1 3rt!

Oi209-D NAO NAO NAO SI]; 3m SIri
84101 filA0 sm

Oi20lj--E NAO "tiO N~'{] SIM SHl SiM
218,21 Nr~o SiI'1



,ri/,;; WAHANESIA
:.' SEF··MF íPROJ . CHH A MODUU\R/M ICRO 4

Oi 03 (4IUí.1\ D ALEXANDRE

í'LFA

oi 04 AUT[DO DE r.N~W~LHO

Oi 04 ANGELO PANISSA

Oi 0'1 ANIBM. cuma DO Afim;

05 04 ANTONlO R GODRINIIO

C!:TALOGO DE LOGfOillOURüS E S[COES

"-'O'i.' , ...)1- •..•••••••... .)! .. -

1; SECA0 -:t GAL. PUJ/. {GUIAS/Si'''tRJETJ:COL[T;~ LIXO ittH'lP. rUBL. ~ ESGOTO
* ILU~l. PUBL. 1:

- {_ ..

. {_ ... .._-;; ..

• VALOR *flrWlMENTiic'~\l-*EXP[DIENTE
-- {- -- i·· .-{-- -li ..

RUA OOi8n OOi58-E N,~J NAO sm SH1
109,12 NAO SIM

RUil 00002-·3 002i3-0 NAO N~O NAü GIM
í73,2-9 NAu SIrí

00213··[ NAO NAu N;,"fi flJr:
173,29 NiIú :lI"!";

RUA OOO{,5--i 00iA0 D Sn1 NilO SIM SHl
2i812~ Nfru SIií

00;.40·[ SIM N"O SIM SIM
21812'+ NfliJ SIM

mHi 00046- 5 002iO D SIM N('j[l SIM SIM
2iG,2'f NilO SIN

00310-[ sm Ni~O SIM SHl
218,21 NAO SH1

00752-D SH1 N(:ü SUl SHí
218,24 N.t:lG SIi1

0073[--[ SIM NAO SIM SH\
21812-1 WliJ 5Il~

RUA 0006[>-7 OOWS·-D SIM NAO SHl SIM
218J2·~ NAO 3m

00185--[ SHí .,,0 Siri SIM
218124 NAu SI11

0031_5·-D SIM Nt:O SIM SJl"!
2i8,21 NAO SIM

002í5--[ SIM .,10 SlM SIM
218,24 NAu SIM

R\j{, OOOió·3 00435··X SIM SIM SHí SHí
2i.8,24 SIi1 SI/i

00750-1) f;JM NN] sm SIrí
2i8124 NNJ SIí1

00750-[ GiM "AO sm SHl
2i8J24 NI,O SIN

Rl/{l 00053·8 OOi20--D SIM NAO SIM S1M
218,2'! NA(] Sli1

* Df.ilrl i2!02í9i:. FAGIN{i
[XERCIcm DE 1.991

16*

SIN

SIM SIM

SIrI SH1

snl ~,I~l

SIM Sl~,

SIN f;JM

~,H1 SIM

SIM E;111

SIM SIri

SIM SH1

SIM SIM

SUl SHí

SIri SIM

SlM SItí

Siri SIM

SIM SJl'l



45(,~! - GU~nANE5 r A
* :JEF··MF/PROJ, crATA MODüLAR/MIcno *
',,~, ,-*--

* *
NDME

~- i*

-{-----.i-."--'

r.ATALDGü DE LOGf\ADOURDS E SECO[S

- -"f-· ..·

* MTA iU02/9í * Pf':GINK
[XEReTem DE i'191

17 ~.

* SEcr1U 1* GAL. PLUV, :~'GUIAS!SA;(J[n:-CüL[TI) LIXO *LH1P _ PUBL
Hlf'<CODiGO - ,... -_.+ -{--

:;, W\LOR *PAVlMENTACAI:l*EXPEDIENTE *
- .'.-.-._- --f-- - <]i- :;,:. ._{.- .

OOi20-{ SIf1
218/24 NAO

RUA 00024-,,4 00085-'X NAO
2W;24 N{iO

01 04 ARLINDO INf\CIO úUERINO RU:~00023·2 00270--D NA!]
143153 NAO

0i 04 BAnTmDMEU LAURIA

oi 04 CMliEP,L Ctm~1[lo

ü) N D?: SAUDADE

OOc.'90--[ NAO
1'~3133 NAO

RUA OOlfJÜ--9 00275 ..ü SIri
218)24 NAO

00275,{ SIM
2i8,24 Nr,,]

RUA OOo-\~-9 OlMo D SH1
367,04 SIM

01M;=]·E SI~l
367,04 SIM

Oi7M-D NfiG
2i8,24 Nfl0

Oi7tA-E N{%O
218,24 NAO

05 C"1 DEr HU~íBniTrl DE fiLMEmA AVN 00057- j 003M-- X SJ/'i
218)24 SIi1

Pr,A DOC~.(r;:: OOi04"li SItí
218}24 SI/i

Dl2i9-X NAO
218124 NflO

Oi5L'O .. n SIM
2Wl24 NnD

01520'-E SIM

Cd (1'1nR ALCINO mBrmo UMA RUA 0001,7-8 OOil!bX NAO
218,24 NÇ1U

RUA 00001--5 OOlA3--X NAO
2i8,2,~ NAU

_._-*---- -;t._- -.;: ...

NfíO SH1 S!ii
SUl

N~O 5H1 SIM
SIM

NilO SIM sm
SH\

Nr,O SIM SIM
SH1

NAO SH\ SIM
SIM

NAU sm SIM
SIM

sní sm GIM
SH1

[;!!'1 SIM S1M
SII1

NAO NAO [;H~
SHi

NAO NIíIJ SIM
SH1

SIM SiM SUl
SIM

~It..! SIM SIM
SH1

N.l0 ::iH\ SHl
SIM

NAO SH1 SIri
SI~j

NAD SIM SIr'r
SIM

NAO E:.JM SHí
~3lM

Ni,O r;Ir'l SIM
31M

~GGOTO

, ~..

SIi,; SIM

SIM SUi

SIIi ~rl,j

SIri SIM

SIM SIM

SIM SiK

SIM SHi

:!IM SIM

Nf:O SIM

NAO SHl

SIrl C;Hj

SHi SIM

sm SIM

SH'Í r;'!'\nn

SIri SIM

SiM SlM

SIM SI~\



4%5 .- RllAfúiNE51A
} SEF·-Mr/PROJ.CIAT:"i MODUUiR/MICRO *

1: ):- *
NOME

~--"ll"'{-

C-i-':Tfl!.OGO DE LOGRADOUnOS E SECOES * DATA i2/Clt:':/9i:;: PAGINA
CXmCICIO DE 1791

..-. f·-.-- *- .. - .._{.~.-. . - ··i •.... :1:.-

* SECA0 * GfiL. PLUV. *GUr!;S!3M{JET~-COLETA LIXO J:;·UliP. PUBl.. ESGOTO
:::TIP*CODiGO *... ... -.. -...__..-.. -.f.. -·Ii--· - ..1;.- ·-f--· ---*ILUM. F~JBL.

-~ tmUt1 ·}PAtJlMEMmCAü*EXPEDIENTE
....{..-. f _....-.-····-f··- --.~.-.

Oi :}j. DR ARY MONTEIRODH\S RUA 00068·f, OOM3-'X SH1
2iG,24 SIM

Oi 04 Df, JOAO PEREIRA DIAS

009b(;"D SIM
218,24 NAO

00'1(,00
-[ Sj~\

218124 Nr-\lJ

HUfl 00072··4 005iO· X SIM
218124 SH1

00D40- -D SIrl
218)24 N~O

OOü-10··E SIM
218) 24 NAO

RUA 00084· U 00150--D SIrí
218)24 NAO

0ü550-{ GIM
218)24 NrlÜ

Oi 04 fW;NCWCD MDNTEiRO DIAS RUA 00095<:; OOl,X--X SIM
2íB,24 Slil

Oi v1,.;

Oi 04 JOAO ANTONIO roNS[CA

[li O,; ,JOAO BIELA n.1 SILVA

OO%8-D SH\
2i8124 Wli]

OOS'50--[ SI l'í
2i8,21 N:iO

RUA 00096-' i üDOW-} NAO
218124 NM

RIJA 00103·-8 OOi40'-X Nç:O
2i8)24 N!)I]

nUA oous-, 002J!l'-D SIM

00284·{ SHi
218,24 NAO

í\tJ{1 00106 ..2 OüiOr..-X NAO
143,53 NAU

PfA 00107-1 OOliOD NOO
218j2·1 MfiO

{.o - {-.~-_.- -"'-*'-0 ·__·it·_- .._{

SH1 SEi SIM SIM SH1
SHí

NAO SIfí SIM SIM r::'TloI

SIH

NAO SIM sm SIri SIM
SIi1

SIM SIM SIM [i] ~~ ['jl.'.

SH1

N{iO SIM SIri f;H\ sm
SIi1

NtlO SIM SIN SIM SIM
SIM

NAO SI,! SIM SIM SH\
:.Jlf'i

NAO SIN SIri SI~í SIr'i
SH1

Siri SIM SHl r;IM 3m
.sU1

NAO snl SIM ~,Jh SIM
Slii

NAO SlM SIM SH-í sm
SIM

N(~O NOO sm 81M SUl
SIi1

NOO SIM SIM SH\ E!Irl
S!!1

Nt.O SIri SHI SIM SIri
SIfi

NAO C.IM SIM SIM SIM
SIM

NOO NAO SIM Siri SI1'l
3m

NAO GIM SUl SIM SIM
SIM



.:::45{,5 GUARAIl'ESIA
• SEF-MfiPROJ _elATA MODULAR/MICRO.

'* * 11-

'~Dl~sn: NOME

Oi 04 JnAO MHOULLO

CATf:LOOO DE LOGHADO\JHOSE SECDES i.9 *

.. .,"; ....- .. ----}_ ...

~ D{lTA i2i02/9i 1\ F'AGlf.iA
EXERCICro DE 199i

....._~..* .
:l SEC;~O } GAL. PUNo ~·GütAS!Sr-lRJEn.cOLETi~ LIXO *LiM;=' püBL.

i} 'IM ftJBL
ESGOTO

-f·· .
* VALOR *rIWIMENTACAG~-EXPFüIENTE }

RU:1 00004 o 00436-· X SH1
2'i?,~ SH1

Oi 04 JOf1GUIM !\NTONíO FRANCO RUA 000864 00130-D SIM
2W,24 NAO

05. 04 J[~~OUJM HInEJRO DIAS

Oi 04 JOf~G[ Josr JOAO

Oi 04 N

Oi 04 MltNOEL LOPES

[;i 04 MAr<cos PAito NtmD I

OOi30 E SIM
21.0 i 2~· Ni'!Ci

m~ OOii6--0 00272-X NAO
218,24 NAO

RUfl 00117··B OQ170·-I) Nf,O
2i812~ Nf~O

00170,,[ NAO
143,53 NAO

RUA 00110· 6 OOi99-X NAO
2W,24 NAO

FlUA00123·2 00250"X NAO
218j21 NilO

mu{ 00135'"& 0004.1. ..D SiM
,~iBl~4 NAiJ

0004i~E SIM
218,24 NAG

RUt"i 00125- Ó 005?4·D 5Irí
2iJL 24 Nr,o

00594-{ SJ~í
2i8j24 /IIAO

RU{\ OOi("''!· í 00270··D NAO
2i8)24 NÇ\ü

nUA 00j2[;,·7 OÜ{,20"D Siri
2i3/24 N!1U

OOU:{)·{ SHí
218124 Nr~D

RUA OOi39··Ç OÜ2W"X Nr:o
2i_8,24 NfjD

RUA 00055· 4 00272·.f) fiIM
2iB;24 NAO

~... .. '* -... --- -- ..... -- f-·· .~

sm SIH SH1 SIM SI:'1
f.IM

"AO SII, SIM sm ~JH1
Sir':

NAO S1I1 Siri SH\ ~""',!M
SIM

NAO SUl SIM c,m SIM
SIt;

NAD GIM sm SIM SH1
3m

NAO SIM SIM ,!rI S)M
SIM

NAO Nf,O SIM ;il"1 SIM
SU1

~JAO SIM SiM SHi f;IM
SIM

NAD ~;H\ SJ~'i [;11"1 SHí
SIt1

NAO SUl SIr1 Sn1 f;jfí
Sli<

Ni)Ü 3m f~!.M SH'I SHl
SIM

NI~n SIri SIM SiM SHl
SIM

NAO NflO sm Slr1 f;lM
SIM

NAU SIM SIM SiM SIrí
SIM

NitO SIM SiM SIM SIM
SIri

Nt:O SIM SIM sm Siri
SII1

N{m SIrl SIr! SIM SHl
%'1



, 4565 .. BllAf,AN[Slé,
, SEHIf/PROJ.Cr:nA MODULAR/MICil(] •

...•..... .;:

NOME

," ....;:(.--:; ..

o i 04 f.ARCOS PAUlO NAnD I

Oi 04 MARIO RIBEIRO UM{~

Oi O!l MIGUEL i1OHENO LESSr1

CATALOGO DE LiJ6RADOUf{flS E SECOr:S

- - {..... __ .- ...- -_.-~

f. MTA J2!02í9i 'f PAGJNi1 20 .~
DERCICIO DE 1.'771

• •• {. ••••••• 0 •• i

* * SEm * DAL. í"LUv. ~-GUIAS/S;lRJt.T;{:;OLCT;~ LIXO ~·LIMP. rUBlo ~ ~SGDTO
·~TJP*COVIGO }.._- """0' f--·· -}... {-- -".~-' _···---··*ILUM. F'UBL

1: VALf}I~ ,~.pAVIi1[NTi\CAO*EXP[DIENTE :;.

-,1"

.-'j:-.

RUA 00272-[ SIM
2í8,24 NtiO

RI.Jíl 00150 ..0 OG205'·X NAO
2j8J24 N{iO

RL!(\00042 ·2 0021O'·n 5H~
2W;24 NAO

002;0 [ SIM
218,21 Ni-\O

OObI74··D SHl
~i8J24 NiiO

OOi:94-{ SIri
218/21 NAO

RUA 00131··3 00648-·[1 SHí
218,21 NAO

00f.48E SIM
2i8,24 NflO

RUf{ 0010.2··0 OCIi~44'-üsm
2iB,2'j NNJ

OO:'44-{ SHl
218/24 NAO

RUA OOi55··i 00273--X ~JrlO
218,21 Nno

RIJA OOí5lr'9 00i04··X NtlO
2i8,c4 fino

Rurl 00108·-1] 00280··D SIM
2iB,24 MfJ

Oi 04 pnOf GAI CDNCALVESDIAS PCA OOjC}·i ooiso-n NAO
218,24 Nf~Q

DOPGO·-[ SIM
2i8,24 NIlO

['ROr !'lm(J A COi\! DA SJLvr: RLtri 000,17··;) 00270'·D SIM
218,24 NI)O

N.~O SIM
fiIM

NIlO SIi1
SHí

NAO SIi1
Siri

Nr!O sm
SIM

Nt1Cl SIri
sm

Nf:O SIM
SIM

NAO SIfí
S!l1

NAO SIM
SUl

NrlO SIM
SIM

NAO SHi
GIl';

N"O sm
SIi1

N{:O SIri
SH1

NAO SIM
c:q",..,11,

NAO SHi
SIM

NAO SIM
SU1

NAO SIM
SIi1

NfiU SIM
3H1

.-. ~

SIIi SIM sm

SIi1 SH1

SIM '1~

SIM GU1

SIr! SIri

SJI'í SItí

sm SHi

SIri SiM

SIri S1M

SH\ [";jrl

SHí SIM

SIM SIM

SH\ Siri

~;Hl SIM

SIri S1M

WI c,m

3m [;J~l

SI;1

SUl

SIM

S]i'\

SIN

SiM

SIM

SUl

SIM

SIM

SJM



4:1{{. "- BUAnANEt;IA
>: ~JEF-·fI[/PROJ .CIfin1 MODULARíMICRO 1f

CATALO!30 DE LOGr,ADOlmS E G[COES

-':.-.' -*-- -- - - -::i- •...

{DATA i2í02ni 1.- rt":GJNI~
EXERelem DE i'7'"1i

_. {-

* SECA0 * GflL PLUV. fGUIAS/Si\'iJET:tCOt ..ET;i LIxa *LH1P. PUGL é.SGOTO
*TIP{COnIGO ).~._'" - '*

t- V!'+UJR ~.p;WlMENTAC!iO}EXP[üIENTE
.-- ..{-_ ... .;:-.... -.-{

00270--[ SH1
2íG,24 NAO

'\lübf,fI·D r,IFl
218,24 NlilJ

OOÚb8'[ SIM
218,24 Nf\u

!}1 GUAmO ~UA OOilS'ü 00053··D NAO
143;53 NAO

Oi {)'1 VFRErlD ROGUe DELORENlO RUA 0005[:-,0 Oú8W"'D SIM
218,24 NAO

00310,,[ SIM
218/2·1 Nt'lü

001.72-D SIM

(;(;{i72-E SIM
218,24 N!iO

\"::J 04 VLRrADOr~U!E 1'1NeTTO f,:ur; 00045..-7 00250..D SIM
218,2'1 NfllJ

00250·-[ SIM
2i8,24 NAO

00734--D SHí
218,24 NAG

00724.-E SIf'j
218,21 NAO

RUA OOW6··i 01462"P NAO
.G4,i7 NfiO

01462--E NAO
218/24 NflO

RUA 00083· -o 0OO46·-D NAO
143,53 N{\O

OC(l.%--[ ~mo
143,53 NAO

01 ü:'! ?';CAf.IO PEHrInA DIP.s f.:UA 0OO05·-[i OOj7b··D SIM
218,21 SIi1

NAO SIM SI!1
SIM

NAO SiM SIM
SIl1

NAO SIM sm
SI11

NAO NAO N{"iD
SIM

NAO SIM SIM
SH1

NflO SUl SIri
8111

NAU SJM SIM
SU'i

NAu SIM SHj
SIri

NfiO SIM SIri
~l!ti

NilO SHí SH~
SIM

NflO SIM SHí
SU1

NAO .-:i i'\ GIMsm
N{lO NI,O Slr1
SH1

N{~O NAO SIM
SIM

NAO NAO NAO
SHí

NAil N!IO NMI
SIM

SIM SH1 SHl
SE~

;:-JLUM. punt.

.~.

SIM SE1

SIri ~-,HII

sm SIM

N(lO N"O

SUí SUí

SHl rn

SIM SHl

GIM SIM

SHl SJrí

SIM SIM

sm sm

SIr1 SIM

NAO SH-l

NIlO [;Irl

SHí SHi

SIM SiM

SIM sn,



4;o"S GUAr,ANESI A
* SEF-Mr/PROJ .eIAm MODltARJMICílO '"'

CATALOGO DE LOf:RADIJ.JROS E SECOES

NOME

. ~..
:l SECiiú ~. GAL. PLUV. :f[JUI,iS/S{)RJET:::{OLEn LIXO 1!:LH1jl,

*T1PifODIGO ~.,. """'l'O .. --*
* vm.OR ~·rAVIMENTAC{jQ*EXPEDIENTE *

Oi 05 AUtUO pmEIRI~ DL~S

(;i 05 ArONSO PENA

RUf.i OOi'76'E SIM
8U,CO SIri

00300"X SIM

003;j0··X NAO
2i812~ NflO

nüt": üOOOéj"ó00898 E SiM
173,29 NAO

Oi044· X SIM

i:UA 00012·1 00l65·D NAD
143,53 Nf\O

aOil/5- E Nno
i·~3153 N~iO

(!) ü~ ?"f\LINDO CUNHA CAHVFllJiO r~!!(;OOOL:;'S' OOii5··D NAO
143,53 Nt,O

Di 03 nr':AI li~CCArtO

05 CELSO N?;Rfir

Di O~; DOMJNt;QS~1rI[ f')JLJ7A

Oi 05 [USEU PABDJNJ

uj 05 f ELIff LAUDATE

00J15'{ Nf.iO
í4J,J3 NfiÚ

RUA 0003t},~ OOO'i'B"X NA8
143,53 NAO

RtJA 00051· i 0005l,-·X SIM
2i8j('l SIh

f{Ll?1D0,oiO·-4 005i2··D NtlO
143,53 Nno

f\l1{{ 00076--7 000Q.3--X NAO
143,53 Nf.G

RU{l 0007!j'-i oooorx NftO
i43,53 N.l'tO

RU(.! 00085- .[, 00 i!i3' -X ~~?;O
143,53 NAO

Oi ([, f;AnrdELA T VASCONCELOSRUA 00097-0 00199,,)) NI~D
347.20 stH

SIií SI~l SII1
SH\

W\ SIM SIri
SH1

NAO NtllJ rJAO
SH1

NAO NAO SH\
SIM

SIM SIM SIM
srM

NAO Sli'í SIr1
SIM

N0.0 SIrl .SJr'!
SI!;

NAO SH\ sm
GH1

Nt:O SIN SIM
sm

NAO SH1 C't~\"1,,

SH1

SUl SIM SIM
GIN

NI,O SIM 31M
SIH

NAO SIM GIM
SII1

Nf\;O SIM SIri
SlI1

NflO SIri SIM
3m

N.~O SH1 SIM
SIM

fiIM SH~ SIM
SIM

.~ MTA J2/02/91 ~ F'ACINA
EXERCICIO TE 19'11

·nUM. F'UDL.

SIM SI,'i

SIri SHl

8JN r;;rl,

E;Hi SH'i

sm S1fi

SHí SHI

SIri SH1

SHI SiM

Sj~i SIM

SHí SIri

sm Siri

SIrI SIM

SIM ~,IM

sm SIM

~;ní 'oH!

SiM SIM

SIri SIM



45L5 GUr{\F:N[SI~:
• TF-M,/PROJ .clATA MODUlARIMICRO •

:,;,..-f..

CATALOCD DE LOGH,iDOlJ!([)S E SECüES * DATA 12/02/91" h:::GINt'l
EXERCICIO DE 1?'7i

I'iilrr r.TIP*COl1If,O
* SECA0 I- GAL. PLüV. {·GUlASiSARJET*COU-:m LIXO *UI1P. PUBL

-.\:lLU!'\. rUBL.. *
~. '*

-...,}.

Oi 05 GABRIEL!'! T V:~5CONC[L.oS RUA OQi?9-{ NflO
i73,29 SIM

003ü9"'D ElM

00309·{ SIM
(/fj it SEi

RUA 000:'::'1:-5 00425··D NAO
143153 N{iO

OO~25--E Ní~O
143153 Nr-,O

RUA OOiOl'-i OO.i96--X SIM
347,20 SIi1

0\(;26·-:( SUl
2i812'1 SIM

\).1. 05 ,JOAO fEHRE1Rr; DC ~lOnA[f; rlur\ OOUí'"'! OOH5.-X NAO
lJ314:J Nr~Q

05 OS JOSE rfm{tNO RAMOS

OO[,73--D NAO
1.231,74 NilO

00(,";;;,[ NAO
1.234; 74 NflO

Oi 05 JOSe GmlANiE RUA 00020·.1. üür:2'~' -D NAO
1.234,74 NAO

00225-[ NAO
1.234174 N!iG

Oi o) ,10fT TE!XcmA DE MOPJ\[S PCA 00125-9 00244· -i) NilQ
2i8/24 NfiO

00244- E NAO
2i8,24 Nfi'J

~)í 05 tit~L m:DnortO DA FONSCf.A miA 00134··8 00'111·-[ NAO
133; 45 NAO

Oi [);\ NJCOLAU CIUFFJ Rlh; 00087·2 00200· D NAO
143/53 NAO

*-_. -

*
_.

*
SIi1 SH1 SIM
SIr1

SIM SIri SHi
SI!1

SIM SjM S1M
SIi'!

NilO SJ~l SIrl
SH1

NAO SHí SIM
SIM

SIM SIM r~M~i,1

SIM

SIM snl SHi
SIi1

Nf'lO N{{! tir,o
3m

NilO [.IM SHi
SIM

rJAO SHi SIri
SH1

NriO ~IM SIM
SIM

NAO SIM SIM
SIi'1

NilO 51M SUi
Gl!'1

NAO NAU SUl
SH1

NAO NAO NAO
SIi1

IVAD NC:[; NAO
,lI;

.AO SIM. SIri
SIM

i:SGDTO

SUi sm

SIM

SIM SJ~í

SIM SlFí

SIN SIM

SIM SIri

SHl SHl

Nt.o SHl

SJ!'i é.1M

SIrI SH'!

SIri Wl

SIrl ~;H'

SIri ~;lM

N!:O SH'I

N{iO SIr1

NI~O CTM
.>1'1

SIM "IM



45[.5· BUARANH;g
1 S:::F··HrlPROJ .ClfiTA HODULARíMICRO *

CATALOGO DE LOBRADOUfmf; E fiECOES 24 {

·;i-··f·,·· ,. . . . .- ~. ···1··..........•.... ,.

i(- SECA0 * GrIL. PLUV. :,;·WnSíSAf(,JETJ(·COLETA LIXO *LIJIIP. PUBL.
.. _.... ''l-

"* D{lTP. .iE'íü2/';'1 { F'f';GINA
li DERetem DE 199i

. _ .. *_ .
ESGOTO

....._-{-....*..... _--...~-..-.....··1· -.__.. _..

NUME

Oi 05 NICOLAU CWfF r RU::\ 00200-·;:: N/,O
148;53 NAO

01 05 PRDF MMHA PIONATARG m~l) 00015 ..5 00030'-E NAD
H3j53 NAO

01 05 REBOUCAS (\VII!OOi69'-i 00:386··D SIM
17812'" SItí

003P./,--E SUl
173129 SHi

OO~50··DSIM
i73j2'1 SH1

OO,fÁH SIM
367,04 SIf1

RUA 00031··7 DOii7·-I) NAO
J.43, 53 N,~J

00117- [ NAO
143/53 NflIJ

Oi 05 VEREADORflf:riAtIDO Dfit.Z RIII, 00008--2 00i40D IlAO
i1JI53 NAO

0,oi40-[ NAO
143,53 N,iO

02 OJ 5 [( JUNHO rCA DOí 9(,··0 OOOí4· D SIM
1'781'+0 SHi

02 01 A RUA00093··7 OOi~O'v SlM
143,53 NAu

OOibO··E SHl
143,53 NI,O

O[J[>()()- D SIri
1'13,53 NAO

00200'{ sin
143,53 N;~J

02 Oi A fctJA001453 00105-D SI~\
143153 Nf-iO

00105,-[ SIM
143,53 Nf'lU

-- 1- ... >---{.-

NAO SI!1 3m 3m SF1
SHl

Ni~[] SI~i :jIi"! SII1 SI:'1
SIM

SIM SUl SIM SH1 SEi
Siri

SIM SIM SIM SIM SJM
SII1

SIM SIM SiM SHl SIM
SUí

SJM :,H'I SHl SIM SJM
31;1

NtiO SH! GIM SJ~' SHl
SIrl

NilO F;Irl SUl SHl SJM
SII1

NAO SIM SIri SJM ~,Jrí

SIM

NAO SIM Siri Dm SHí
SlI,

Sl~\ NAO SJr\ sm c,m
3m

NP.O SHí [;11'í SIM SIM
GIM

N.~O SIM SIM SiM SIM
SHi

NAO SH1 S1N SirI SIN
S!l1

Nno SIr'1 SIM eHí SIM
SH1

""O SIM N{lD 511'1 SH\
SI!1

NtlO Siri NtlO SIri SIM
3m



451,0 -- GlJ~f;ANEmA *
x· SEF··MF/PROtl .CI:~m MODULAR/MICRO *

CllTALOGO D[ LOE,f,ADOIlf,OS E Sl:COES * DAT!\ 12/02/91. F'{,GINP. ?5 "*
GOleIem De J.'1'1i

_..*.. ..
§ SECA0 J üt\L. PLUi.!. l*GUIAS/SAi1JEn-COLETA LIXO il.iIM?, PU8L

~:.-. 1.-- . • ,~...

02 Oi I~NACANDIDA PINi1EIRO PC:':!OOOH·2 üOiiO -ü NilD
í881rí NAO

02 Oi NHONIO 8:'lTISm SILV;1 RUtI OOGJ.9~8 OGi07··X NAO
188}21 NttO

02 Oi ANTONIiJ DE SOUZ::lPINTO RUA 00021 ·0 OOQúr·x filAI]
iü3,21 NAO

02 01 8 RUA 0OO91-5 00070--0 SIM
143}53 NAD

00070- r SIM
i43,53 NAO

00242'''D SH1
143)53 NAU

0024L:' E SIM
143153 NAO

C(": Oi BCNEMERITOS ANONIrl0S PC{i 00025·-0 0OO40-·i) NAO
158,72 NAO

02 Oí Br~;Z W1ílRJGü[S DC UnA fiLi{l ooo~:r{, 00246-X NAO
1-43,53 NAG

02 Oi C RUA 000'1'8--0 00130··0 SIM
113,53 NAG

00130,-[ SIM
143,53 Ni1iJ

OOr"ll3'D SIM
l43,53 Nno

00283·-E SI~'
143,53 NrlO

02 Oi CEL JOSE G PJNHCmO mh"l 00049··-0 00í73··D SIM
218)24 sm

02 Oi C[i.. JDSE G pj~~l[mo pefi 00048·-1 00294--D NAO
218124 GH1

(;2 Oi D r~UA000'19 (, OOi60·D SiM
i!j.:]/33 NAU

OOiW·-[ SlM
143)33 Ni~J

"LU,i ,'UBL_

-} .. ... .-{-

{Imo MAl] N(lU NflG :3H1
SIri

NflQ Nfi!] ~jl,O Nr," SIi1
SIN

NAO NAO 1'4;)0 N:10 SIN
SIM

N(~O SIM SIri SIi1 SIi'1
SIM

N;10 SIr' SJr\ sn~ SIM
GH1

NAO SH' SIM SHí SIM
StM

NAO E;nl SIM f:;n~ SIM
SH1

rJAO NAO NAO NAO 5JM
Sl/1

NAO NAO r;;10 NtlO ~;IVi
SIM

N{iO SIM SIM ~Irí SIM
SH1

NAO SIM SIri SJ~í sm
SIM

riM SIM S1M SIM SHí
SIf1

NAO SH1 SIM SHí ~;JM
Srj'~

SHi GIM SIM SHl SIM
SIri

SIM NAO ~;If'I SirI SHí
51;1

NAO SIM SIrI SUl S;lM
sm

NNi SIM SIr'i SIM sm
SI11



CATALOGO DE LOGllAOOUHOS E SECOES45{,5 .. GUAH~:NE~;lt~
SEr'-MF/PROJ.CIATf) MODULAR/MIC!lO ti- DERCICIO f.f i9'7i

-{

fi: SECA0 * GN .. PUfJ. *GUIAS/S:l!lJ[lkCnLETi~ LIXO ~:}Ui1P. PU8L.

+--

02 01 D RlHi 00240··Ij SIM

O0f'40··E sm
143/53 NAQ

Oi RUA 00100·-::; OOOSQ··D SIM
143,53 NAD

Ül105/}{ SIM
143,53 NAQ

OOJ~J8'-D SJM
143,53 NAu

OOi~r8·-ESHí
1.43,53 NriO

RI1t'\ OOE;l)"A 003BQ··D SHi
1.43,33 NflO

00880'E SIrí
143,53 NAU

o;:: (li FAUSTO A f'Er\[Jf~ UMA Ruri OOOfU ·8 OOí30··XSHi
183,21 GIM

02 N rWiNCJSCD DE fi [SILVA r~UA000%-[ 00065"D NAO
j,'78 i "iO NilO

OOOc',5·-E Nr~o
i4;:L53 NAO

OOj 97"-X NriO
143,53 NAO

00400- D NAO
143.53 NAO

00400· E Nf{J
i43,53 NAO

00800" D NAO
143,53 NilO

({IOOO' E N(lO
i13,53 /11:)0

RUi"i 00í4i··5. OOlB6 .. u SIM
143/53 NftO

NAO SIM SIM
SUl

~lAD SUl SH1
3m

tlilO SUl SiM
SH1

NilO E;Hl Siri
SIM

NAO S1M SIM
S!i1

NAO SIM clt!
SIN

NrlO SH1 SIM
SH1

NAO SIri SIri
SIM

SIM NAO SH1
SU1

NAO NI'>1 N{:u
GfM

NAO NP.D NAO
SI!,

NAO NAfJ Nno
SU1

N{iO i,mo SIM
sm

NAO NAO SH1
SH1

NAu NAO SJM
SHí

NI~O N{i\! fim
SEi

Nf"jD SHi SIri
SE1

ESGOTO
. _ .... -:* ILUf'i. rUBL.

-"f

SIM :3U'i

r:-T~'_ SH1Lí f F!

SI\'\ Siri

SIM SIM

SIM SIM

SHí SIM

Siri SIri

SUl sm

SIM SiM

NflO Siri

N?";G SIM

Nno Siri

5JK SH-í

SIM Slfí

SIrI f;JM

SP'[ SiM

~;Jr1 SP-\



~5{;5 .. EJJAf.:AN[[)J A
r SEF· MFIPRO.J.CI:Fri 11(]!JULARIMICRO ,

criTAlOGO D[ LüGf~'\DOUROS [ SECOES

....~-_ .._~ ;::._ ..- -._{ . ",-'- -f· .-."...f-··-

{DATA 12/02/91:l: f'AGINA
[n~RCICW De J'1'1 i

..- ::;.
* SECA0 :t GAL. PUi'). :~·GUUts/Stln,JET~-cm.ETA LIXO ~·LJ.MP. rU8i...

. ·HLUrl PUit.'~:DT{ST;;' NOf.E

._~.-.+.._.*.

02 Oi G OOiB6·-E sm

02 Ci li RUfl 00143--] 00323"[} SIN

0((:2}-[ SIl'i

1431·53 NAil

RU{i 00544,-5 0OO20'-D SIM
143,53 NAO

ooor~O'E 5Jr'l
i4.3 I3.3 NflÜ

02 Oi ~!ANon ANTONIO SILVA RUA 00i04'-6 OOi66··X NAO

Di~ Oi .iOAQ!JHlP no rJASCI[.'iENTO Rl~'l 0011'1·3 OOii9"X ~JAO
183,21 NiiO

02 Oí JOS1Nfi F;[mO RJDEmO RU(, 00040· -6 GonG··I) sni
'2HL21 sm

00170,-[ SIM

02 {li MANOEL FI DOS B{1NTOS

OOor9··E SIM
198.40 SIM

OOHB-X !\INl
168,64 Ni;O

RUA OOH2·Ç 00137· X N.1O
i431::j3 /IIAO

mm OOj~i' 5 0OO52--X NAO
183)21 NAQ

mIA OOW3·'·{" 00058-P t~AD

-*--. .- .~

N'iQ SIM SIi1
SHI

NAO sm GIl'!
Gm
N(KJ SIri SIM
SIi1

NAO SUl Sll'!i
SIN

NtiO 5Ir1 SIMsm
NAO Ni':O NilO
SIM

NliO NAO NAO
sm

NAO NflU NAO
SHí

SI~i N!;O SIM
Wí

SIM NAU SIri
SIM

SHí NAO SIM
SUí

SIM NAO SHI
SIM

N~lO N{lD ",10
SI!l

NAO NAO NAO
SHí

NAO NAO NrlD
13m

NAú wri1 NAO
SI!'!

ESGOTO

SIrI; SII'!

Stf1 '3fi1

SIM Siri

E,li"! "Ir';

~n\ sm

NAO SIrl

tHD STM

N;;[1 E:~H'

~JM SIM

sm SI~i

ijI~j ~:Jrl

SIM SirI

Nf~;n SlN

N(iD 51"

NilO SIri

NilO 511'1



e
<J>tefeiluta. Qffiuníctpcl éI. ~M I NAS GER e ';;/'uotorlQ.sio

AIS
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1', 4~)()5 - íill.4f\tiNESJ A
* SEH!F/PROJ .CIAfA MODLlAA/M!CRD *

L I ST AGEM DA TABELA DE PAfiAMETROS
(l)'l! VALORES 00 !12 DE CONSTfllJCAO POR FAIXA DE PONTO

* DATF: i2/02/Ç'1 * PP,GINA
[XEReTem DE 1'791.

F:1IXA DE VALORES POR PONTOS
1;:. .*... _.. -f··--- ...,._{- _··_··t-··-_··_·-· .. {.. . ... 1:.--,--" {. "."., ••• --i;----

>NRO. V(,LOI1 <NRO. V~LOR *NRO. VALOR .Nr.). VAl.OR .Ni1(j. '!iiLG:1 '<NRO. VAlOli 'NRO. Vfi.OR 'NRO. ,)f,[DA >M'10. VIll.OR *NRG VALOli
-{---_ ..

999 20000I 00

'/99 i00(,0 i 00

53 - Lr:Ji~

'!9c,' 18000} 00

?99 10000100

999 18000 I 00

87 - E S r [C !,~~:..

?CJ9 20000 I 00



<Jt>!f,úluta QJl1unlcípcl d i?
M I NAS G E R >! ~uatan.és la

AIS

1126.-

--



, 4565 ~. GUAR'\NESIA
'SEr~MF/PROJ.CIATA ~ODlJLAR/NlCRO <

LISTAGEM DA TAIlELA OC PAfl.4IIETi<OS
(06) PU O\JOT~S PARA OS lTENS/SUfH TENS

·------f--.·-------·· ---....,-.-------. ..~._-*-._---.-"-,.--.."---.----.... ._..;t_ ...

CODIGO 00 ITEi~ COOWO DO SllB-lTEi'1 ". N !1 li E - .._- "
--_o. ___.. ____•_________ ,_._. .. *"-

iS {)Q SAl. PLUVIAiS

15 OJ. NAG

~5 0r: SIM

16 00 GUJAlSARJETA

;6 Oj NAO

16 C'êl SIM'"

17 00 COLETA LIXO

i7 Oi NilO

5/ 02 SIM

17 03 TERR SEM IJSQ

17 04 RESIDENClAL

i.7 05 I NliUSTRH\L

f"'J 06 cot'i/SERVICO

17 07 1ii3R00ECUPRIA

~!' '00 UMP PUm,lrl1

18 Oi ~~AO

50 02 SiM

i9 00 REOC ESGOTO

Fi {lj NAO

19 02 SIM

í:'(l :)(} ILL~ PUBLICA

20 Oi NAO

ro 0-' Gl1'1L

21 {)Q PAVI!1ENmCliO

2\ U.I NAO

.• DATA i2í02/9i~· fiAOW(i
EXERCIClU DE 19<71

....~.

ALI O\JOTr:S {)Q ITEM/SUB I Tal
..-..._.-._ ...._} _.~

TERRIiORIAL PREDIAL

Q,OOO 0,000

O,(í()O 01(\')0

0,000 0,000

0,100 ;.),l"}U

0,000 O,OCO

0,000 0,000

o.eco 0.000

O,000 0.100

0.000 01100

01000 o.isc

0.000 011.00

0,0'00 0,000

0,300 0,300

0,000 0.000

0,0011 0;000

0,000 0.000

0/500 0,000

01000 01000



I- 4:165 GlJf1R:;NESIA *
{ SEHlF IPRO,l.ClATA MODttAfilMlCRO *

LISTAGEM DA TAlHA DE PAfW1EffiOS
(0(,) ALHlUOTAS PA~ OS lTENS!SIJIHTENS

* DAm .t2/02./91)t· rA.GINA
EXERClC!O OE 1991

.~... - ----- ...._- ----._- ._---1i---------.-.- .. __. ._._ --- .-;;t-.- . -- --_._ _.-_._- .. --•...

;lo eDDmo 00 IT81 ~ eGD lGO DO sun-'lTiJI --- N o 11 E .
ALlUUOTAS DO lTEMISUD-ITEM

.. -.... -..... i*-- ..

-·--···i}
THmnumAL

. '-'--"-._----'.'-11:-'_.
PíiEDJAL

21 02 SIM

2" 00 EXPEDIENTE

Oi NAO

22 02 SIr1

01100 ü/100

01000 0,000

1.1000 110no



q>t~f~ituto Qffiur1ic:ipa(él~ guotortésia
MINAS GERAIS

raço sabe! que a Cimara Municioal de Guar2n;sia
aprovou e ~u, sanciono e Qro~~lg~ a seguinte LE!:

nicipal autorizadc a majorar em 10% (dez por =~r~c ) as v~nci-

or:: de 199:.

'\
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9>tefeilLLta QJT[LLrücipa( de gLLatan.ésia
MINAS GERAIS

;J de 1~9:J.

-r

E::~,.

Hcgistr",;" ,'", ;',1Ilv'h3~ do Livro
Qq

"ol \JJ / ,qQ.~_.-
~"~f'i\%.k"'Õ-"f~ .

.~.~


